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VARGEM 
GRANDE 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0101.07211.2023, CIIAMENTO PÚ-

BLICO, o Ato de designação da Comissão Permanente de Contratação, PORTARIA N° 009/2024. 

Vargem Grande - MA, em 10 de Janeiro de 2024. 
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EDUÀItO MELO BARROS 

Portaria n° 009/2024 
Presidente 

Comissão Permanente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I TeL (98)3461-1340 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 009/2024 

PORTARIA N° 009/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

Designa servidores para atuarem como membros da Comissão de Contratação, de NIJi a Ley'ederal n° 
14.133/21 e com o Decreto Municipal n°028/2023. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS, Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos 
termos do que disciplina a Constituição Federal. 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L do art. 6°, bem como no artigo 8°, da Lei 14.133/2021; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 028/2023 que estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Munic ípio; 
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanen te ou especial, com a função de 

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor abaixo para atuar como Presidente da Comissão de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n°028/2023: 

• EDUARDO MELO BARROS, servidor efetivo deste Município, inscrito sob o CPF N°023.815.303-71. (Presidente da Comissão de Contratação); 
Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Contratação deste Município, na qua lidade de membros titulares, nas funções de 

Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da Comissão, respectivamente: 
• LUDIANE SOUSA FONSECA, servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF N° 020.502.403-33 (Secretaria da Comissão de Contratação) ; 
• MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO, (Membro da Comissão de Contratação) , servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF N° 605.651.893-01; 
• JOELE GOMES DA SILVA, (Suplente da Comissão), servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF N° 014.440.103-79; 

Art. 4° As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a modifique ou a revogue. 
Art. 5° Esta portaria entra em vigor a parti de sua assinatura, revogam -se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

Vargem Grande/MA, 05 de janeiro de 2024. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

CPF: ***.705.933-** - Data: 11/01/2024 - IP com n°: 192.168.1.114 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1422 
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34 Processador dual -core 1150 3.0 ghz ou superior. G3260 - INTEL 
Und 

140 R$ 99,98 

35 Processador I3 1150 3.0 ghz ou superior. 13-4130 INTEL Und 100 R$ 550,00 

36 Processador 13 1150 3.0 ghz ou superior. I3-4130 INTEL Und 35 R$ 550,00 

37 Processador IS 1150 3.0 ghz ou superior. I5-4440 INTEL Und 100 R$ 650,00 

38 Processador 15 1150 3.0 ghz ou super' 
'E 

L 15-4440 INTEL Und 35 R$ 650,00 

39 ROTEADOR WIFI 300MBPS ~ TL-WR829N - TP-LINK Und 320 R$ 180,00 

40 Roteador Wifi Porta Gigabit. `M , ~~ DIR-842 - D-LINK Und 218 R$ 300,00 

41 Roteador Wifi Porta Gigabit. DIR-842 - D-LINK Und 72 R$ 300,00 

42 Gabinete C/ Fonte. ` 1\4T-24V2BIC - C3TECH Und 290 R$ 220,00 

43 Fonte ATX S00W Real. BLUE500-E - BLUECASE Und 203 R$ 250,00 

44 Fonte ATX 500W Real. BLUE500-E - BLUECASE Und 67 R$ 250,00 

45 Placa de Rede Pci ExPress PCI-E GIGABIT - REALTEK Und 250 R$ 115,00 

46 Cabo de Forca CPU. C-PC l OA - COMTAC Und 1.100 R$ 8,09 

47 Cabo de impressora USB. AB 2.0 - PLUSCABLE Und 170 R$ 14,94 

48 Bateria 12v p/ nobreak lha. 7AFI EN013 - MULTILASER Und 320 R$ 94,99 

49 Estabilizador 300 VA Bivolt 
POWEREST 300VÁ- TS 

SHARA 
Und 

280 R$ 149,96 

50 Notebook 13 4GB SSD 240GB 15.6 
NPSS0XDA-KV3BR - 

SAMSUNG 
Und 

29 R$ 2.099,99 

52 Notebook i5 4GB SSD 240GB 15.6 A315-59-S1YG - ACER Und 33 R$ 3.799,99 

53 Notebook Celeron 4GB SSD 120 15.6 
NPSS0XDA-KP3BR - 

SAMSUNG 
Und 

24 R$ 2.299,99 

56 Transformador AutoTrafo 1000va ATH 1050VA- RAGTECH Und 65 R$ 134,80 

57 Transformador AutoTrafo 2000va AT;-1 2000 VA- RAGTECH Und 65 R$ 197,99 

58 Scanner Automatico Profissional 1940 - KODAK 
Und 

18 R$ 2.498,99 

59 Projetor Multimidia 3500 LUMENS ou Superior T6 - ALSTON Und 25 R$ 1.989,99 

60 Nobreak 600 VA Bivolt NSH 600 -RAGTECH Und 165 R$ 550,00 

61 Nobreak 600VA Bivolt NSH 600 -RAGTECH Und 55 R$ 550,00 

62 
_ 

Monitor Led 18,5 ou Superior 
HDMIBM19D3HVW - 

BLUECASE 
Und 195 R$ 565,00

Monitor Led 18,5 ou Superior 
HDMIBM19D3HVW - 

BLUECASE 
Und 

65 R$ 565,00 

64 
Micro Computador Celeron Dual Core SSD 
120GB 4GB A-GCL - GOLDENTEC 

Und 
86 

g 
R$ 3.050,00 E 

4 

65 Micro Computador Celeron Dual Core SSD 
120GB 4GB A-GCL - GOLDENTEC 

Und
29 R$ 3.050,00 

M 

66 Micro Computador Core I3 SSD 240GB 4GB UDP F-GCL - GOLDENTEC Und 90 R$ 4.020.00 

67 Micro Computador Core 13 SSD 240GB 4GB UDP F-GCL - GOLDENTEC Und 30 R$ 4.020,00 

68 Micro Computador Core IS SSD 480GB 8GB 
UDA P-GCL IS 2G, 8,480 - 

GOLDENTEC 
Und 90 R$ 5.500,00 

69 Micro Computador Core 15 SSD 480GB 8GB 
UDA P-GCL I5 2G, 8,480 - 

GOLDENTEC 
Und 

30 R$ 5.500,00 

Vargem Grande/MA, 22/01 /2024, Raimundo Nonato da Costa — Secretário Municipal de Educação - Úrgão Gerenciador. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL - NI' .' ''312024 - 25/0112024 :~ 

(Processo Administrativo n° . 0101.07211.2023) 
f 

RESULTADO PRELIMINAR DA DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇA e Fb  ) v 

V 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande/MA, torna público para conheciment os intere 

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023, cujo objeto consiste na seleção de projetos culturais de AUDIOVIII4L eebe 

financeiro nas categorias descritas neste edital, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, comjobjetivo de 

diversas formas de produção audiovisual do Município de Vargem Grande - MA, conforme realizado com recurso- • 

repassados por meio da Lei Complementar n" 195/2022 - (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 

11 453/2023 (Decreto de Fomento l_ a relacão de inscritos no período de 13 de novembro de 2023 à 06 de dezembro de 2023: 

URDE PROPONETE CNN / CPF TITULO DA PROPOSTA CATE C
R1

1 ANTONIA SILVIA DA SILVA ARAÚJO 
C.P.1 . 
618.358.183-66 

A ARTE ENCONTRA A 
CIDADE: CINE RUA 

CINE RUA • REA 
URBANA 

ANTONIO MARCIO DO NASCIMENTO C.P.F. CINE RUA AREA 
LIMA 045.671.713-73 

HIP HOP NO CINEMAS URBANA 

3 MANOEL SOUSA MENDONÇA 
C.P.F. 
609.471.813 -50 CINEMA DA GENTE 

CINU RUA ÁREA 
URBANA 

4 MAURICIO OLIVEIRA DE CARVALHO 
C.P.F. 
089.348.883-69 089.348.883-69 

CINE CLUBE BATALHA DA 
MATRIZ 

5 INSTITUTO SIMPLICIO OLIVEIRA 00.128.
00.12 

J.97210001-66 POVOADO CINEMA 
CINEMA 

ITINERANTE 

THALLES JHONATAN SALGADO DA C.P.F. CINEMA 6
SILVA 614.242.703-40 ESTRADACINE ITINERANTE 

A LUZ ALEM DA COR - A 
7 ARIELSON ARAÚJO SILVA 

C.P.F. HISTÓRIA ESQUECIDA DE CURTA METRAGEM 
089.090.483-95 SÃO RAIMUNDO 

S ASSOCIAÇAO BENEFICIENTE 
BRILHO DO SOL NASCENTE 

C.N.P.J. 
24.814.180/0001-93 

SOB A LUZ DO NASCENTE: 
MEMÓRIAS E RITMOS CURTA METRAGEM 

9 AYRTON KARLOS SOUSA E SOUSA 
C.P.F. 
612.535.173-47 A VOZ DO SANTUÁRIO CURTA METRAGEM 

'CAMINHOS NOMADES: A 
10 BERENICE SILVA DA COSTA 

C.P.F. JORNADA DOS POVOS CURTA METRAGEM 059.533.923-97 CIGANOS 

I1 CARLOS KAUÃ CORRÊA NUNES 
C.P.F. 
632.891.103-38 PRETA BIKE CURTA METRAGEM 

12 CLAUDENILSON BRAGA LIMA 
C.P.F. 
060.561.173-40 DÉCADAS DE AFETO CURTA METRAGEM 

CAMINHOS PARA A 
INCLUSÃO' EMPODERANDO 

13 EDINETY SANTOS DOS REIS COMUNIDADES ATRAVÉS DA CURTA METRAGEM 0818
081.838.003-94 

EDUCAÇÃO SOBRE O 
AUTISMO 

F 14 FRANCISCO VIEIRA SOUSA JUNIOR C P F 
635.007.953-15 

NOTAS DA VIDA: O CANTOS 
QUE ENCANTOU VARGEM CURTA METRAGEM 
GRANDE 

15 GABRIELLE VIEIRA PIMENTEL 
C.P.F. 
612.459.073-52 

BABAÇUAIS, ALEM DO 
TEMPO 

CURTA METRAGEM

16 HEVELYN ALINE SOUZA SANTOS 
C.P.F. 
058.757.313-9i 

ENTRE 
ESTRADA 

SOMBRAS NA CURTA METRAGEM

17 JOÃO IGOR CARIMAN LEITE 
C.P.F. 
613.692.073-52 MEU ABOIO E MINHA FÉ CURTA METRAGEM 

s . dos, no 
m apoió 
entivar ps 

governo Federal 

18 LUCAS DA SILVA MESQUITA 

LUIS GABRIEL MESQUITA 
ARAUJO 19 

20 MANOEL SOUSA MENDONÇA 

21 MARCELO DE JESUS LONA 

22 

23 

24 

MARIA LUIZA MARTINS DE 
MESQUITA 

PAULO HENRIQUE SOUSA DA 
CONCEIÇÃO 

THALLES JHONATAN SALGADO DA 
SILVA 

C.P.F. 
611.711.423-07 

DE C.P.F. 
605.068.433 -27 
C.P.F. 
609.471.2513 -50 
C.P.F. 
612.416.943-62 
C.P.F. 
042.118.893-62 
C.P.F. 
615.244.283-45 

C.P.F. 
614.242.703 -40 

O PADROEIRO 

SÃO RAIMUNDO NONATO 
DOS MULUNDUS: A HISTÓRIA 
SANTUÁRIO DE VARGEM, 
HISTÓRIA FÉ E DEVOÇÃO 

O TOQUE DA ALMA 

MEU OURO E MEU TOLO 

CORDAS DA ALMA 

VALDECI: O PREFEITO DAS 
ROSAS 

CURTA METRAGEM 

CURTA METRAGEM 

CURTA METRAGEM 

CURTA METRAGEM 

CURTA METRAGEM 

CURTA METRAGEM 

CURTA METRAGEM 

L~J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA TERCEIRO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1473/2024 - 25/01/2024 

5 WESLLEY MICHEL TERCEIRO 
TEXEIRA 

C.P.F. 
605.303.663-39 

VOZES rNVISIVEIS: A 
JORNADA DA APAE 

CURTA METRAGEM

2h JUHNS RAMOS MORAES 
C.P.F. 
661.613.333-98 

BREGA FUNK PARA O TIK 
TOK 

CURTA PARA 
INTERNET 

27
RO: A 'O FRANCIS DE 
MESQUITA 

-.P.F. 
016.925.253-10 

C UB VARGEM 
GRANDENSES 

CURTA PAR 
INTE' A D~

28 EDUARDO DA SILVA SANDES 
C.P.F. 
609.506.633-60 CRIA FESTIVAL 

MOSTR c 
FESTIVA \ { 

29 
FUNDACAO RADIO E TV QUILOMBO 
RAMPA 

C.N.P.J. 
49.609.338/0001-34 FESTIVAL CINEMA NEGRO 

MOST EPR.~  I 
FESTI

• 
. 

30 JAMES BARBOSA DA MOTA 'F614.224.623-40 CINECRIA VG MOSTRAS F 
FESTIVAIS 

ANA LUCIA ANDRADE DA SILVÁ C.P.F. REINALDO CANTA MEU BEM / 31 ALVES 039.758.363-00 QUERER VIDEOCLIPE A 

32 ANTONIO CARVALHO DA SILVA 
C.P.F. 
931.698.413 -00 PAGODE S/A VIDEOCLIPE A 

33 ANTONIO DOS REIS VIEIRA BARROS 
C.P.F. 
894.180.502-34 

FORRÓ SAKANA EM ALÔ VIDEOCLIPE A

34 EDVALDO CHAVES DE SOUSA 
C.P.F. 
633.280.843-80 

DIVALDINHO CANTA 
ACABOU O AMOR VIDEOCLIPE A 

35 ELENILDA DA COSTA FERREIRA 
C.P.F. 
059.241.063-30 

LEVIANA POR ESKEMA 
SHOW VIDEOCLIPE A 

36 

, 

FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES 
DOS SANTOS 

C.P.F. 
019.342.863 -62 JOÃOZINHO CATA ANA VIDEOCLIPE A 

37 
FRANCISCO PEREIRA DE 
ALBUQUERQUE 

C.P.F. 
178.202.783-15 

ENCANTOS DO BRILHO DE 
SÃO MIGUEL VIDEOCLIPE A 

38 FRANCISCO VIEIRA SOUSA JUNIOR 
C.P.F. 
635.007.953-15 NÃO CONSTA VIDEOCLIPE A 

39 GLEYCE JANNY SOARES DINIZ 
C.P.F. 
038.666.143-06 NÃO CONSTA VIDEOCLIPE A 

40 ISABELLA RAYANNA MIRANDA REIS 
C.P.F. 
607.317.853-04 TRIO CADÊNCIA VIDEOCLIPE A 

41 KASSIA DE PAULA DA SILVA 
C.P.F. 
604.027.231-23 

PAULINffA CANTA / VIDA 
VASIA VIDEOCLIPE A 

42 KEYCE JANNE SOARES DINIZ 
C.P.F. 
601.929.713-60 BANDA LOUCO SWING VIDEOCLIPE A 

43 KLEITON RIBEIRO CASTRO MUSICA COLVERT VIDEOCLIPE A 

44 LETICIA FERREIRA DA SILVA 
C.P.F. 
618.619.233-41 

CHARANGA DOS AMIGOS: 
DIA DE CARNAVAL VIDEOCLIPE A 

45 
LUZI VANIA SILVA DE OLIVEIRA 
WEBER 

C.P.F. 
029.250.533 -78 NÃO CONSTA VIDEOCLIPEA 

46 MARIO EDSON CABRAL DE SOUSA C.P.F. 
038.052.813-40 

CABRAL CANTA O INSETO 
PICA VIDEOCLIPE A ç 

47 OSMIR ALMEIDA SILVA 
C.P.F. 
602.409.223 -79 

PISADA NOVA X HOJE TEM 
BALADA VIDEOCLIPE A 

48 PEDRO FERREIRA DE BRITO 
C.P.F. 
992.074.003-91 

ARLLYNDO & ARLLANDY / 
SENHORITA VIDEOCLIPE A 

49 
RENATA KAROLINE CARVALHO 
CORREIA 

C.P.F. 
629.204.973 -67 PAGODE DE SEXTA VIDEOCLIPE A 

50 RONIEL OLIVEIRA RODRIGUES 
C.P.F. 
068.505.473-05 RONY CANTA MEU BEBÊ VIDEOCLIPE A 

51 ROSIMEIRE SILVA DE OLIVEIRA 
C.P.F. 
325.103.143-U0 

PLAY BOY CANTA SIM DIGA 
SIM VIDEOCLIPE A 

52 SIPRIANO ALMEIDA SILVA 

VALDEMAR CARLOS RODRIGUES 
CABRAL 

54 VALDIR RODRIGUES CABRAL 

WANDESON DOS SANTOS 
AMARANTE 

56 ADRIANA DINIZ DE SOUSA 

53 

55 

57 ANTONIO CARLOS COELHO PEREIRA 

C.P.F. 
093.950.323-91 
C.P.F. 
068.705.123-10 
C.P.F. 
081.257.053-76 
C.P.F. 
624.923.523-07 
C.P.F. 
611.163.283-30 
C.P.F. 
003.789.183-97 

TRIO ALMEIDA X ASA 
BRANCA 

PISADÃO X GAROTA MALA 

FORRO RESTEG 

TRIO MULUNDUS 

BETINHO CANTA SEM VOCÊ 

AR DE PAIXÃO CANTA Fn 

VIDEOCLIPE A 

VIDEOCLIPE A 

VIDEOCLIPE A 

VIDEOCLIPE A 

VIDEOCLIPE B , 

VIDEOCLIPE B 

CPF: ***.705.933 - Data: 25/01/2024 - IP com n°: 192.168.155 
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59 BEATRIZ SILVA MACEDO C.P.F.
106.172.763-74 

DREYCE KELLY CANTA 
OLHA O QUE O AMOR ME 
FAZ 

VIDEOCLIPE B 

60 CARLENE RODRIGUES LIMA 
C.P.F. 
039.483.053-90 FORRÓ MEU ANJO O.1 VIDEOCLIP 

6/ 
DANDARA EDNALDA SILVA 
OLIVEIRA 

C.P.F. 
611.051.703-81 

DANDARA CANTA HISTÓRIA VIDEOC B 
~ 

C.P.F. GRAVAÇAO DA MUSICA 
62 DANIEL MARTINS TERCEIRO 098.897.493-27 "PORSCHE VERMELHO" 

VIDEOC 
~E~ --+ 

63 EDMILSON LIRA SILVA 
C.P.F. 
078.075.983-44 

RAFAEL LIRA CANTAJSAIO 
ESCONDIDO 

VIDEOCLIP£-B__ Ri 

64 EYDER BEZERRA COELHO 
C.P.F. 
039.196.563-85 NÃO CONSTA VIDEOCLIPE B -

65 
FERDINANDA CRISLAYNE SILVA DE 
SOUSA 

C.P.F. 
095.888.633-41 NANDA SHOW VIDEOCLIPE B 

66 FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS 
C.P.F. 
205.525.133-34 ENCHE O SALÃO VIDEOCLIPE B 

67 JOSE EVAY DE SOUSA LIMA 
C.P.F. 
047.915.193-88 

PRALHANO CANTA MEU 
CIUME É AMOR 

VIDEOCLIPE B 

68 JOSINETE ALVES 
C.P.F. 
012.280.613-19 

MILTON CANTA A MAIOR 
SAUDADE VIDEOCLIPE B 

69 LUCAS EMANUEL FRAZÃO DA CRUZ 
C.P.F. 
096.121.993 -96 A LUA VIDEOCLIPE B 

70 
MARCIA REGINA LEONARDO 
ARAUJO 

C.P.F. 
021.008.483-45 FORRÓ DOS MANOS X LÕ VIDEOCLIPE B 

71
MARIA DOS AFLITOS LOPES 
MIRANDA 

C.P.F. 
557.068.353-49 CANTARES DA FÉ VIDEOCLIPE B 

72 MARIA RUTILENE JOVITA DE JESUS 
C.P.F. 
012.429.713-78 

DOCE PECADO X FLAGUIM 
MORAL VIDEOCLIPE B 

73 RAYELLISON COSTA DOS SANTOS 
C.P.F. 
612.477.043-19 

TROMPETE IN ROCK: 
ACÚSTICO É MELHOR! VIDEOCLIPE B 

74 
VANESSA DA SILVA DOS SANTOS 
MATOS 

C.P.F. 
055.753.923-41 

LEANDRO MARIO EM 
RELAXA CORAÇÃO VIDEOCLIPE B 

75 WANDO VIEIRA BARROS C.P.F. 
065.364.873-11 

WANDINHO/TAPA NO VENTO VIDEOCLIPE B 

E mais apontamos que: 
MANOEL SOUSA MENDONÇA — Comprovante de residência em nome de terceiros. 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE BRILHO DO SOL NASCENTE - NÃO APRESENTOU O REGISTRO DO CADASTRO MUNICIPAL DE 
CULTURA. 

HEVELYN ALINE SOUZA SANTOS - APRESENTOU COMPROVANTE ILEGÍVEL. NÃO APRESENTOU O REGISTRO DO CADASTRO 
MUNICIPAL DE CULTURA. 

MANOEL SOUSA MENDONÇA - Apresentou ficha de inscrição INCOMPLETA. Apresentou comprovante de residência em nome de terceiro, 
"1"m acompanhar o anexo III. 

MARCELO DE JESUS LUNA - Apresentou comprovante de residência ilegível. 

MARIA LUIZA MARTINS DE MESQUITA - Na ficha de inscrição existem informações divergentes com a documentação apresentada. 
Apresentou comprovante de residência em nome de terceiro, sem acompanhar o anexo III. 

RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA LEITE- Na ficha de inscrição existem informações divergentes com a documentação apresentada. 

JAMES BARBOSA DA MOTA - Faltou cadastro municipal de cultura 

ANA LUCIA ANDRADE DA SILVA ALVES- Falta declaração ANEXO IX. 

ANTONIO CARLOS COELHO PEREIRA — Não apresentou comprovante de residência, falta declaração ANEXO IX. 

ANTONIO CARVALHO DA SILVA— ficha de inscrição incompleta, não apresentou planilha orçamentária, não apresentou anexo II (Declaração 
de representação de grupo ou coletivo). Falta declaração ANEXO IX. 

ANTONIO DOS REIS VIEIRA BARROS — Falta declaração ANEXO IX. 

EDVALDO CHAVES DE SOUSA - Falta declaração ANEXO IX, falta comprovante de residência. 

ELENILDA DA COSTA FERREIRA - Falta declaração ANEXO IX. 

CPF: ***.705.933 ** - Data: 25/01/2024 - IP com n°: 192.168.15.5 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1438 
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FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DOS SANTOS — Faltou cadastro municipal de cultura, falta declaração ANEXO 

FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS - Faltou cadastro municipal de cultura, falta declaração ANEXO IX. 

FRANCISCO PEREIRA DE ALBUQUERQUE - apresentou na ficha de inscrição sua equipe/componentes com 

Pereira de Albuquerque, Galdino Cantanhede Viana e José Ribamar Almeida da Conceição que constam todos no 

apresentou o registro do cadastro municipal de Cultura. 

FRANCISCO VIEIRA SOUSA JUNIOR - Falta declaração ANEXO IX. 

~ 1 

ó FM l~ /_ •
v O 

os comppi~n~Francis~o
Anexo II ap o. • o 

GLEYCE JANNY SOARES DINIZ — Apresentou na ficha de inscrição incompleta, comprovante de residência e RG ilegíveis. Não apresentou o 

registro do cadastro municipal de Cultura, não apresentou planilha orçamentária. Falta declaração ANEXO IX. 

ISABELLA RAYANNA MIRANDA REIS— Falta comprovante de residência e Falta declaração ANEXO IX. 

KASSIA DE PAULA DA SILVA Falta declaração ANEXO IX. 

KEYCE JANNE SOARES DINIZ - Apresentou na ficha de inscrição incompleta, comprovante de residência ilegível, falta declaração ANEXO 

IX. 

KLEITON RIBEIRO CASTRO - Falta declaração ANEXO IX. 

LETICIA FERREIRA DA SILVA- Não apresentou o registro do cadastro municipal de Cultura, falta declaração ANEXO IX. 

UZIVANIA SILVA DE OLIVEIRA WEBER- Na ficha de inscrição existem informações divergentes com a documentação apresentada, falta 
F aclaração ANEXO IX. 

MARIO EDSON CABRAL DE SOUSA - Comprovante de residência ilegível, falta declaração ANEXO IX. 

OSMIR ALMEIDA SILVA- falta declaração ANEXO IX. 

PEDRO FERREIRA DE BRITO - Falta declaração ANEXO IX. 

RENATA KAROLINE CARVALHO CORREIA- Falta declaração ANEXO IX. 

RONIEL OLIVEIRA RODRIGUES - Falta declaração ANEXO IX. 

ROSIMEIRE SILVA DE OLIVEIRA- Falta declaração ANEXO IX. 

SIPRIANO ALMEIDA SILVA- Falta declaração ANEXO IX. 

VALDEMAR CARLOS RODRIGUES CABRAL - Comprovante de residência ilegível, falta declaração ANEXO IX 

VALDIR RODRIGUES CABRAL — Comprovante de residência ilegível, falta declaração ANEXO IX. 

WANDESON DOS SANTOS AMARANTE - falta declaração ANEXO IX. 

(MILSON LIRA SILVA- falta comprovante de residência. 

EYDER BEZERRA COELHO — A ficha de inscrição está incompleta. Documentos apresentados (RG e Comprovante de Residência) estão 
ilegíveis. 

MARIA RUTILENE JOVITA DE JESUS - Comprovante de Residência ilegível. 

RAYELLISON COSTA DOS SANTOS - Faltou cadastro municipal de cultura, comprovante de residência em nome de terceiros. 

VANESSA DA SILVA DOS SANTOS MATOS- Falta comprovante de residência. 

Deste modo, visando atender o maior número de artistas. Esta comissão abre o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação dos documentos 
acima relacionados, a partir desta publicação. INFORMAÇÕES: Mais informações poderão ser obtidas na sede da prefeitura e no e -mail 
prefeituradevargemgrande@gmail.com. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande — MA, 25 de janeiro de 2024 

EDUARDO MELO BARROS 
Agente de Contratação 

CPF: **`.705.933 ** - Data: 25/01/2024 - IP com n°: 192.168.15.5 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1438 
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19/12/23, 07:54 CADASTRO CULTURAL 2023- Vargem Grande (Pessoa Física) 

DE 

CADASTRO CULTURAL 2023 u —7i/argem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 
Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

Q Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

MOC_MC 

https:/ldocs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhfhgIY8XBDTchorHTbveMgx. , . 1/7 



19/12/23, 07:54 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Qual a área de atuação? * 

o 

o 
o 
o 
~ 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 

• o 

o 
o 

Música V 

R / 

Cinema/ Audiovisual \` 

Teatro 

Dança 

Hip Hop 

Capoeira 

Tambor de Crioula 

Terreiro de Matriz Africana 

Carnaval 

Literatura 

Artes Visuais 

Artesanato 

Museu 

Patrimônio Histórico 

DJ/ Equipe de Som 

Internet 

Espaço Cultural 

Outra: 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

03/05/2018 

https:/Idocs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhfhgIY8XBDTchorHTbveMgx... 2/7 



19/12/23, 07:54 CADASTRO CULTURAL 2023- Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

1 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

DADOS Da REPRESENTANTE LEGAL 

>" Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

t~1 

Nome completo do representante * 

MAURÍCIO OLIVEIRA DE CARVALHO 

CPF: * 

08934888369 

RG: * 

0597574820164 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

19 / 03 / 2001 

https://docs.google.comlforms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhfhglY8XBDTchorHTbveMgx... 317 
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ANEXO III 

LPG-VGAUDIO VISUAL 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu,  MICxM- 

RG  o' ?, 4:J iJ 6~.2 c?Li -d  , data de expedição   Órgão  S 3 , 

CPF  60 ~JcfI' ~V , venho perante a este instrumento declarar, na 

forma da Lei n° 7.115, de 29 de agosto de 1983, que não possuo comprovante de 

endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo 

descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome de terceiro: 

Rua:  (2.cI.Q V / 2O2 OS 

Número: `Í(, Bairro: 

Cidade: Vargem Grande 

PCS J Ovpc4 ,A L Gf ti"A.'4 

OF : MA CEP: 65.430-000 

Por ser verdade, firmo-me. 

Vargem Grande,h/L/~.2''

Nome do Pro rietário:...p ~ .  %'   

CPF do Proprietário 6?6   ,7I3  1 

Telefone do Proprietário  • 92 '9 'ia6  `3 q -  

Assinatura Proprietário: . . .~,~...,,~  ... 

Assinatura do Morador: /k4A 4,/' 
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18/12/23, 16:24 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

CADASTRO CULTURAL 202 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastrv Municipal de Cultura para fans de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Ary MC 

argem 

https;//docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPgledit#response=ACYDBNh0Z7eCnR1 fNLpgVviNUrkOz... 1/7 



18/12/23, 16:24 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

Apenas 1 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

9t'~l)\_~`' !,)(.) REJ R[',SF.?r T Ft\NTE /.3FCA1 . 

• Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Arielson Araújo Silva 

CPF: * 

089.090.483-95 

RG: * 

06202392019-0 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

25 / 11 / 2003 

https:I/docs.google.com/fomes/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhOZ7eCnR1fNLpgVviNUrkOz... 3/7 



14/01/24, 22:35 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Jurídica) 

O0E 

fFb 1 
v ~ O 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Rte. argem 
Grande (Pessoa Jurídica) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 
Informações sobre a instituição, espaço, associação, grupo ou entidade cultural 

Qual o nome da entidade cultural? * 

ASSOO IACAO BENEFICENTE BRILHO DO SOL NASCENTE 

A entidade possui alguma sigla ou abreviatura? Qual? 

ABBSN 

CNPJ:* 

C. 02.481.418/0001-93

Endereço da sede: * 

Rua Maia de Carvalho, N 34, bairro centro, cidade de Vargem Grande - Ma 

Desde quando a entidade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

22/04/ 1998 

https://docs.google.com/forms/d/1 JhdrknVLTUo3kSJ86WDD9Yd5Vga7YuP561 Sd-2U5BEg/edit#response=ACYDBNi-zRGZRYhzGcdJQ_g26CQ. . . 1/7 



14/01/24, 22:35 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Jurídica) 

Quantas pessoas trabalham na entidade cultural? * 

12 

Quantidade de público por mês abrangido pela entidade cultural? * 

100 

Qual o público alvo da entidade cultural? * 

0 

0 

~ 

Infância e adolescência 

Juventude 

Idosos 

Mulheres 

LGBTQIA+ 

ã Pessoas com Deficiência 

U População Negra 

Comunidades Tradicionais 

Pessoas em Situação de Vulnerabilidade Social 

0  Pessoas da Classe Cultural 

É Outra: 

https://docs.google.com/forms/d/1 JhdrknVLTUo3kSJ86WDD9Yd5Vga7YuP561 Sd-2U5BEg/edit#response=ACYDBNi-ZRGZRYhzGcdJQ_g26CQ... 2/7 



14/01/24, 22:35 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Jurídica) 

Marque uma ou mais áreas de atuação da entidade cultural: * 

® Música 

EJ Cinema/ Audiovisual 

® Teatro 

® Dança 

El Hip Hop 

I 
Capoeira 

® Brincadeiras Juninas 

Tambor de Crioula 

E] Terreiro de Matriz Africana 

1 Carnaval 

fl Literatura 

TI. Museu 

Artes Visuais 

EJ Artesanato 

Patrimônio Histórico/ Cultural 

11 Conteúdo para Internet 
~amaF 

® Espaço Cultural

Outra: 

• DE 

~M 

https://docs.google.com/forms/d/1 JhdrknVLTUo3kSJ86WDD9Yd5Vga7YuP561 Sd-2U5BEg/edit#response=ACYDBNi-ZRGZRYhzGcdJQ._g26CQ... 3/7 



14/01/24, 22:35 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Jurídica) 

A entidade cultural pertence a alguma comunidade tradicional? * 

Não pertençe a comunidade tradicional 

O Comunidades Rurais 

FÇ ) Indígenas ~~ g 

Quilombolas 

J Povos de Terreiro 

o Povos Ciganos 

Oa~ 

Outra: 

......m.. ...,~ 

_ ~ 

Nome e função dos principais componentes da entidade cultural? (no mínimo três) * 

Fernando Leonardo Bezerra Araújo PRESIDENTE, Luis Augusto Ferreira Barbosa VICE PRESIDENTE, 
Mauricelia Oliveira de Moraes SECRETÁRIA 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA iNSTiTUlQÃC 

Pessoa física responsável pela entidade cultural 

Nome completo do representante legal: * 

Fernando Leonardo Bezerra Araújo 

CPF: * 

051.086.203-90 

https://docs.google.com/forms/d/1 JhdrknVLTUo3kSJ86WDD9Yd5Vga7YuP561 Sd-2U5BEg/edit#response=ACYDBNi-ZRGZRYhzGcdJQ_g26CQ.. . 4/7 



14/01/24, 22:35 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Jurídica) 

RG: * 

250547620035 SSP / MA 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

06 / 11 / 1989 

Telefone/ Whatsapp: * 

® 98 99132-0606 

Endereço do representante: * 

Rua Maia de Carvalho, N 34, centro, Vargem Grande - MA 

~ 

Gênero: * 

Q Masculino 

Feminino 

Prefiro não dizer 

~ 

https://docs.google.com/forms/d/1 JhdrknVLTUo3kSJ86WDD9Yd5Vga7Yup561 Sd-2U5BEg/edit#response=ACYDBNi-ZRGZRYhzGcdJQ_g26CQ. . . 5/7 



14/01/24, 22:35 

Raça/etnia : 

t Branca 

(Th Preta 

~ 

Parda 

Indígena 

Amarela 

email: 

fernando.leo2016@gmail.com.br 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Jurídica) 

0 representante legal possui redes sociais? * 

Sim 

Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do representante: 

A entidade cultural possui redes sociais? * 

Sim 

Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 JhdrknVLTUo3kSJ86WDD9Yd5Vga7YuP561Sd-2U5BEg/edit#response=ACYDBNi-ZRGZRYhzGcdJQ g26CQ. .. 6/7 



14/01/24, 22:35 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Jurídica) 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais da entidade cultural: 

https://instagram.com/abbsn_vg_brilhodosolnascente?igshid=ZWIzMWE5ZmU3Zg 

Adicionar aqui portfólio da entidade cultural: * 

Portfólio Boi 202... 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pela Google. 

Google Formulários 

w~ 

https://docs.google.com/forms/d/1 JhdrknVLTUo3kSJ86bVDD9Yd5Vga7YuP561 Sd-2U5BEg/edit#response=ACYDBNi-ZRGZRYhzGcdJQ_g26CQ... 7/7 



18/12/23, 16:27 CADASTRO CULTURAL 2023- Vargem Grande (Pessoa Física) 

0 B lf 

sr.13~~ 

CADASTRO CULTURAL 2023 "--Z argem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 
Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? 

(,J Artista Solo 

Q Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? 

ak digital 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhkIWvYb-m9Ts-gOC2EPjevb... 117 



18112/23, 16:27 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

1 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 
(no mínimo três) 

DADOS i)o REPRESENTANTE LEGAL 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

ayrton karlos sousa e sousa 

CPF: * 

61253517347 

RG: * 

0465951820122 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

15 / 01 / 1998 

https:lldocs.google.com/formsld/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBUoGy7vGdpg/edit#response=ACYDBNhkIWvYb-mgTs-goc2EPjevb... 3/7 



18/12/23, 16:31 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

CADASTRO CULTURAL 2023 
Grande (Pessoa Física) 

~ 

Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Kauã Nunes 

argem 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edít#response=ACYDBNjnDxvwgSvdejZdoFODK6QD... 1/7 



18/12/23, 16:31 

Qual a área de atuação? * 

r Música 

O Cinema/ Audiovisual 

Teatro 

(3 Dança 

• (3 Hip Hop 

(3 Capoeira 

• Tambor de Crioula 

• () Terreiro de Matriz Africana 

() Carnaval 

Literatura 

Artes Visuais 

(j Artesanato 

C) Museu 

(3 Patrimônio Histórico 

(~) DJ/ Equipe de Som 

Internet 

~) Espaço Cultural 

~.w
C ) Outra: 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

26 / 12 / 2017 

https;//docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjnDxvwgSvdejZdoFODK6QD... 2/7 



18/12/23, 16:31 CADASTRO CULTURAL 2023- Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

01 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

Uma pessoa 

DADOS [}(.} REP.RESFNTrVV F1'. I:EG%li. 

{pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Carlos Kauã Corrêa Nunes 

CPF: * 

63289110338 

RG: * 

0687055620197 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

27 / 05 / 2003 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjnDxvwgSvdejZdoFODK6QD... 3/7 



14/01/24, 23:01 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

ó cr 
CADASTRO CULTURAL 2023" argem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

Artista Solo 

0  Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Cia Renascente 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjQ31l_etRmrig13RU 0DJxZX.. . X17 



14/01/24, 23:01 

Qual a área de atuação? * 

r) Música 

Cinema/ Audiovisual 

O Teatro 

Dança 

Hip Hop 

C) Capoeira 

Ç, 
Tambor de Crioula 

Ç) 
Terreiro de Matriz Africana 

() Carnaval t 

O Literatura 

~ Artes Visuais 

). Artesanato s 

Museu 

c Patrimônio Histórico 

Ç DJ/ Equipe de Som 

Internet 

(3 Espaço Cultural 

~ Outra: 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

12/08/2019 

w 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciiE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjQ31LetRmrig13RU_0DJxZX... 2/7 



14/01/24, 23:01 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

04 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 
(no mínimo três) 

Hevelyn Aline - Diretora 

Berenice Miranda - Secretaria 

DADOS DO REPRESENTANTE  LEC 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante *-

Hevelyn Aline Souza Santos 

CPF: * 

05875731397 

RG: * 

046956620120 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

01 / 07 / 2005 

~ 
F 

~ 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjQ3ILetRmrig13RU_0DJxzx.... 3/7 



14/01/24, 23:01 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Telefone/ Whatsapp: * 

98992246208 

Rua José Magalhães 

Endereço do representante: * 

Gênero: * 

4 Masculino 

O Feminino 

Ç,..,,,...y 
Prefiro não dizer 

Raça/etnia: * 

O Branca 

~~.r...t Preta 

Parda 

) Indígena

C) ~. Amarela 

Você é uma pessoa com deficiência? * 

Sim 

Q Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciiE_ozmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjQ3JLetRmrig13RU_ 0DJxzX... 417 



14/01/24, 23:01 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~-. 

~. 

Caso tenha respondido "Sim", qual seu tipo de deficiência? 

() Auditiva 

Física 

O Intelectual 

nM
S  

Visual 

Múltipla 

( \' Outra: 

Pertence a alguma comunidade tradicional? * 

Q Não pertenço a comunidade tradicional 

Comunidades rurais 

Indígenas 

Quilombolas 
~ 

Povos de terreiro 

Povos ciganos 

Outra: 

Participa de alguma associação, instituição ou entidade da classe cultural? * 

Q Sim 

Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjQ3ILetRmrìg13RU_0DJxZX.. . 5/7 



14/01/24, 23:01 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Se você respondeu "Sim", qual associação, instituição ou entidade da classe cultural você 

participa? 

Fundação Cultural Trapiche 

email: 

hevysantos16@gmaii.com 

0 representante possui rede social? * 

O Sim 

Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do representante: 

Instagram : https://www.instagram.com/hevelynalinej 

Site: https://hevysantosl 6.wixsite.com/hevelyn-aline 

0 artista/ grupo/ coletivo cultural possui redes sociais? * 

0 Sim 

Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do artista/ grupo/ coletivo cultural: 

Instagram : https://www.instagram.com/ciarenascentes/ 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjQ3ILetRmrig13RU_0DJxZX... 6/7 



14/01/24, 23:01 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Adicionar aqui portfólio do artista ou grupo: * 

,~- Port Renascente... 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pela Google. 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBUoGy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjQ3ILetRmrig13Ru_0DJxZX... 7/7 



DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
nn O~ni. CNPJ: 06.272.793/0001-84 Insc. Estadual: 120.515.11-3 

Alameda A, Qd SOS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Classificação: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim Min: 202V Lim Max: 231 V 

VANUSA POVOAS SOUZA 
INSTALAÇÃO: 45605213 
CPF: "'.883.73'-" 
TV FLEURY GAMA , S/N , CEP: 65430-000 CENTRO -
VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

50002675 

Conta Contrato 

45605213 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

01/2024 31/01/2024 R$38,31 

Ta 

Data das 
Leituras 

2' Via 
Página 1/1 

criada peia Lei 10.438/02 

Leit a Anterior Leit - Atual 
26/1 3 '/01/2024 

N° de Dias 
29 

Próxima Leitura 
22/02/2024 

NOTA FISCAL N° 071916820 -SERIE 000/ 
DATA DE EMISSÃO: 24/01/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 

21240106272793000184660000719163202075258556 

Protocolo de autorização: 3212400002217092 -
24/01/2024 às 19:12:03 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• DEBITOS: 02)2016 R$1,55 • A Equatorial Maranhão, conf. Lei Fed. 12.007/2009, declara quitado débitos relativos a2023, exceto débitos posteriormente apurados em revistes de (aturamento. Substitui dedaraçbes anteriores. 

• Períodos: Band. Tan.: Verde : 27/12 - 24/01 • BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 22,31 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) Tributo Base(RS) Aliquota(%) Valor(R$) 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) ICMS 56,44 20,0000 11,29 

Consumo (kWh) 30 0,298667 0,230328 0,27 1,79 8,96 PIS 45,15 0,6770 0,31 

Consumo (kWh) 36 0,513333 0,394848 0,57 3,70 18,48 COFINS 45,15 3,1195 1,41 

neflcio Tarifário Bruto 

` 

0,88 5,80 29,00 

ITENS FINANCEIROS 
Benefício Tarifário Liquido 22,32- JAN/23 I ~ 69 

Cip-Ilum Pub Pref Munic 4,19 FEV/23 I 63 

C 61 MAR/23 L 
O 

ABR/23 I N 64 

S 68 MAI/23 J 
U 
M 

70 JUN/23 

O JUL/23 63 

k 
71 AGO/23 1 

w SET/23 i ~ 72 

h OUT/23 77 

NOV/23 . -- 71 

DEZ/23 i - -- -T 
76 

JAN/24 66 
Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

10140182660 Consumo ATIVO TOTAL 5.463 5.529 1,00 66 kWh 

,J . AVISO DE VENCIMENTO 

Reservado ao Fisco 

B 169.BAE3.5E79.FFAD.C276.BD3D.D85F.AC85 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

24/01/2024 

N° do Programa Social 

20099170404 

CITIBANK 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 
BENEFICIÁRIO 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 
DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERENCIA 

24.01.2024 1 0202401071916820 
USO DO BANCO CARTEIRA 

RCO I 100 
0ES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO 

ÉM CASO DÉ 
TODAS AS

MUSAS, JUROS 
BANCARIAS,

  RE  SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

1745-5

CENTRAL DEATENDIMeNtO 

LIGIIE GRATIS 116 
ATENOIMENI0GRA1UITo 24 H 
M-.-YN~.~.► 
en ppswnlmlYsu 
DaEIrnó 
E awcd do cowrueMdor du de an°w Irscadwedle solltlnr! daalWdd°ra odwham«•o d+aouncb da Inacadaes 
DK. sK OMK ~°ICM a rM•b~ tempo. 
E dNeNo do cdaarnldor ou dacenbsl aecadocede naebn ums mngens,po, caso xj•n Yloledosau Wslhes 
de contlmYdde YssaMdask iebtHos! urdade canwNdord W asWM asrsdose. 

Ouvtdorls EquaLortak 0eoo 2a6903 
upxa' a,.r+a ea,a~e. w, . ~•e~wr. 
dsNNB ofe tSdYlhh toedM r0 t as. 

Agincla Nadonat d• Energta Elkrka (ANEEU 167 
Upsrb•sswLde aYl•rRwen,OreLL 

74593.10012 28995.013019 16086.404981 6 96120000003831 
Pague através do PIX. 

VENCIMENTO é mais facilidade pra 

INSTALAÇÃO 

45605213 
ESPÉCIE DOCUMENTO 

DMI 
ESPÉCIE MOEDA 

RS 

ACEITE 

N 
QUANTIDADE 

REFERENCIA 

01/2024 
DATA PROCESSAMENTO 

24.01.2024 
VALOR 

AGENCIAICÔOIGO BENEFICIÁRIO 
31.01.2024 

vOCi. 

Para realizar o pagamento, 
NOSSO NÚMERO 

01160864049-8 utilize o OR CODE abaixo. 
(•) VALOR DOCUMENTO 

38,31 
I-) DESCONTO ABATIMENTO 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREço 
VANUSA POVOAS SOUZA 771.883.733-53 

III i II II i i II II II i i i II i 
I-) OUTRAS DEDUÇÕES 

l•l MULTA 

II i i i i i i i i II i i II II II i i i (.) OUTROS ACRÉSCIMOS 

(') VALOR COBRADO 

Ficha de Compensação 



-inn~~ntnniir~
1UO LUI lar~ 

LnErGI ,~ 

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRONICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Classificação: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFASICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim Min: 202V Um Max: 231 V 

LUZENIR DE JESUS 
INSTALAÇÃO: 39340151 
CPF: ".067.83 
TV FORMOSA , 943 , CEP: 65430-000 CENTRO -
VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

40495622 

Conta Contrato 

39340151 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

12/2023 05/01/2024 R$ 115,07 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 

Data das 
Leituras 

Tarifa Social de ERergla Elátric 

2 Via 
Página 1/1 

criada pela Lei 10.438/02 

Leitura An eitur• • tual 
247'M.12 3 2 2/2023 

N° de Dias 
33 

Próxima Leitura 
25/01/2024 

NOTA FISCAL N°068963418 -SERIE 000/ 
DATA DE EMISSÃO: 27/12/2023 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta 
Chave de acesso: 
21231206272793000184660000689634182098059120 

Protocolo de autorização: 3212300032595672 -
27/12/2023 às 20:13:45 

• DEB/TOS 11/2023 R$87,40 • Períodos: Band. TarS.: Verde: 25/11 - 27/12 • BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 34.11 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) Tributo Base(R$) Aliquota(%) Vabr(R$) 

Com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) ICMS 121,76 20,0000 24,35 
Consumo (kWh) 30 0,297667 0,230328 0,24 1,79 8,93 PIS 97,41 0,6062 0,59 

Consumo (kWh) 70 0,510571 0,394848 0,97 7,14 35,74 COFINS 97,41 2,7938 2,72 

nsumo (kWh) 43 0,766279 0,592272 0,90 6,59 32,95 
,ieflcio Tarifário Bruto 1,20 8,83 44,14 

ITENS FINANCEIROS 117 DEZJ22 ~ 

Beneficio Tarifário Liquido 34,11- JAN/23 98 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 17,41 C 107 FEV/23 
Multa 
Correção Monetária 
Juros 

4,41 
1,11 
4,49 

O 
N 
S 
U 
M 

96 

106 

123 

MAR/23 
ABR/23 I 
MAI/23 

O JUN/23 134 

k 
135 JUL/23 i J 

w AGO/23  109 
h 142 SET/23 E-

124 OUT/23 ~- -- I 
127 NOV/23 L 1 
143 DEZ/23 E-

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

17051753046 Consumo ATIVO TOTAL 127 270 1,00 143 kWh 

~ A5vo 

Reservado ao Fisco 

7CC4.DEE4.3DF0.82E7.C7B8.1 EFE.8E71.FCE3 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

27/12/2023 

N° do Programa Social 

20321885842 

REAVISO DE VENCIMENTO 
não pagamento dos débitos até 11/01/2024 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores: 
Spensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MES/ANO VALOR 
ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário 11/2023 87,40 

pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar. 

PSOCIq~ 
Q 

~\ f 
~ m 

2 ~Z
7 

OyblStlOd 

REAVI50 DE 
VENCIMENTO 

Consta em nosso sistema conta(s) 
em arraso. Canr)ra suo slruaç o obaixo. 

CITIBANK 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENT 

'745-5 

CENTRAL DEATENDIM£NTO 

u6UE GRÁTIS 116 
ATENDIMENN GRATUnL> 24 H ..........,.~,_.,. 
Ncar+alwwn N.wM.Nw.+. ONowon+~. 
~ 
E mlwco do mnsumWor ou ~ c.ntlw gKadoqd. sdKsur►dhalbuldora odwMlrn.noo da.ouaqo dos NdlnOdwc 
olc rlc. oMlc. oKlo. gvwq,w ampa 
E dhtlm do conMnlldos ou d.ceuel gcrada. de n°eebcr unn mlroereqbon° sywl sM~dmm pNas 
d. contllndd.d. Ydddl•á IW Wm l undW. mmlrNd°q ou°rsnal pM.dora 

Ouvldor4 óqu•Oorwk 0800 286 9803 
UD+Gr.9~~d• arA.ws 6n. m°wK 
dt aNds. s..4d/1 MIh IM.dw I•,h IM, 

Agincla Nadonat d• Enagi• EfilrkM (ANEEL} 167 
ulrK+° •+e+o a wrolr ms. mewK 

74593.10012 28995.013019 91051.413499 1 95860000011507 Pague através do PIx. 

VENCIMENTO I= mais facilidade pra 

BENEFICIÁRIO INsTALAÇA0 REFERENCIA 
EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. l 39340151 I 12/2023 

AGÉNCWCÕOIGO BENEFICIÁRIO 

DATA DOCUMENTO NUMERO DE REFERENCIA 

27/12/2023 f 0202312068963418 
ESPÉCIE DOCUMENTO 

DMI 
ACEITE 

N 
DATA PROCESSAMENTO 

27/12/2023 
NOSSO NÚMERO 

01910514134-9 
USO DO BANCO 

RCO I 
CARTEIRA 

100
E

ESPÉCIE MOEDA 

R$ 
OUANTIDADE VALOR l•) VALOR DOCUMENTO 

115,07 
Qq INFORMA

ÉM CASO DÉ 
TODAS
O SÓ S t  T 

OES DE RESPONSABILIDADE

JOROS A N CARi ÇAO BEIRÃO COBRADOS NA PROXIMA FATURA. 

I') DESCONTO  ABATIMENTO 

(•) OUTRAS DEDUÇÕES 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO 
LUZENIR DE JESUS 935.067.833-00 ¡.)MULTA 

1*1 OUTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

I I VALOR COBRADO 

de Comnensat— n 

você. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o OR CODE abaixo. 



ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG-VG 

AUDIOVISUAL 

(DADOS INICIAIS) 

• CATEGORIA DO PROJETO: 
( X ) Curta Metragem 
( ) Curta para Internet 
( ) Cinema Itinerante 
( ) Cine Rua Área Urbana 
( ) Mostras e Festivais 
( ) Cineclube 
( ) Videoclipe A 
( ) Videoclipe B 

• VOCÊ FAZ PARTE DO CADASTRO MUNCIPAL DE CULTURA DE 
VARGEM GRANDE ATUALIZADO 2023? 

X )SIM ( 

( )NÃO 

• NOME DO ARTISTA/ GRUPO/ INSTITUIÇÃO? 
Fundação Cultural Trapiche 

• NOME DO PROPONENTE/ REPRESENTANTE: 
Maria Luiza Martins de Mesquita 

• Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

( ) Pessoa Física 

( X ) Pessoa Jurídica 

5.1 PARA PESSOA FÍSICA: 

5.2 PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social: Fundação Cultural Trapiche 

Nome fantasia: Fundação Cultural Trapiche 

CNPJ: 44855029000120 

Nome do representante legal: Maria Luiza Martins de Mesquita 

CPF do representante legal: 042.118.893-62 

E-mail do representante legal: luizamesquiitta@gmail.com 

Telefone do representante legal: 



6. Vai concorrer às cotas? 

(X)Não 

( ) Sim, pessoa negra 

( ) Sim, pessoa indígena 

* Em caso de cotas anexar declaração étnico racial 

/) 
~4 

Q 
 r

V ~R

7. Você está representando um projeto individual ou coletivo? 

( ) individual 

( X ) coletivo 

8. DADOS BANCÁRIOS DO PROPONENTE 

( X ) CONTA CORRENTE 

( ) CONTA POUPANÇA (VARIAÇÃO): 

BANCO: Cora SCD 

AGÊNCIA: 0001 

NÚMERO DA CONTA: 1915357-7 



18/12/23, 16:22 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física 

~ 

CADASTRO CULTURAL 2023 -
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

rr Artista Solo 

O Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

The Criative corner 

https://docs.google.comlforms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNiduAkv0OPeDzgzIDNrPCyg7... 1/7 



18/12/23, 16:22 

Qual a área de atuação? * 

k 
Música J 

\3 
Cinema/ Audiovisual 

j 
Teatro 

() Dança 

Hip Hop 

Capoeira 

Ç) Tambor de Crioula 

Éj'm 3 
Terreiro de Matriz Africana 

Q Carnaval 2 f

t Literatura 

O Artes Visuais 

0 
o 

O 

Artesanato 

Museu 

Patrimônio Histórico 

DJ/ Equipe de Som 

Internet 

Espaço Cultural 

Outra: 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

06 / 12 / 2020 

https:/idocs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNiduAkv00PeDzgzIDNrPCyg7... 2/7 



18/12%23, 16:22 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

2 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

Pêh Filmaker 

PJÀ.I,Di.)S 115..3' REPRESENTANTE W'E L.iEGA.l.< 

•essoa fisica representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Edinety Santos Dos Reis 

CPF: * 

08183800394 

RG: * 

0572606520158 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

31 /07/1998 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNiduAkv0OPeDzgzlDNrPCyg7... 3/7 



18/12/23, 16:30 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

u 

CADASTRO CULTURAL 2023 -
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Infonnaçóes sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Gabriel Araújo Fotografia 

argem 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisoGoG7LAkRtOhU-6dddUE... 1/7 



18/12/23, 16:30 

Qual a área de atuação? * 

( Música ü 

O Cinema/ Audiovisual 

0 

Teatro 

Dança 

Hip Hop 

Capoeira 

Tambor de Crioula 

Terreiro de Matriz Africana 

C) Carnaval 

C) Literatura 

Artes Visuais 

C) Artesanato 

(3 Museu 

Patrimônio Histórico 

() DJ/ Equipe de Som 

() Internet 

Ç) Espaço Cultural 

(3 Outra: 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

15/08/2015 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisoGoG7LAkRtOhU-6dddUE... 2/7 



18/12/23, 16:30 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

1 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

D,~1)~)S DO I2.l:.;PRltif'ti"1':\N'1'F 1,E(: tI. 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Luis Gabriel Mesquita de Araújo 

CPF: * 

60506843327 

RG: * 

0386283420090 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

09/10/1997 

O 0E 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisoGoG7LAkRtOhU-6dddUE... 3/7 



18/12/23, 16:26 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

D 

CADASTRO CULTURAL 2023 - R argem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastr•v Municipal de cultura para fns de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Manoel Mendonça 

https:lldocs.google.com/formsld/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjWjKvlzjT1 TTZ9YRpdXdKmX... 1/7 



18/12/23, 16:26 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

1 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

1:),A1 $ OO R.E.PR,í 'FN`ii-',%N'Ff;, 1.,EGA1., 

Pessoa fisica representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Manoel Sousa Mendonça 

CPF: * 

60947181350 

RG: * 

0434281620110 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

13/01 /1996 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNjWjKvlzjT1TTZ9YRpdXdKmX... 317 



18/12/23, 16:23 CADASTRO CULTURAL 2023- Vargem Grande (Pessoa Física) 

CADASTRO CULTURAL 2023 -
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

Q Artista Solo 

1 Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Marcelo luna 

gem 

https://docs.google.com/formsld/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhsZgO9wdrlinKhMYCANgm... 1 rl 



18/12/23, 16:23 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Qual a área de atuação? * 

Música 

Q Cinema/ Audiovisual 

Teatro 

Dança 

Hip Hop 

Capoeira 

O Tambor de Crioula 

Terreiro de Matriz Africana 

Carnaval 

Literatura 

Artes Visuais 

(J Artesanato 

Museu 

Patrimônio Histórico 

DJ/ Equipe de Som 

Internet 

Espaço Cultural 

Outra: 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

26/02/2016 

https;//docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciiE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhsZq©9wdrlinKhMYCANgm.. . 2/7 



18/12/23, 16:23 CADASTRO CULTURAL 2023- Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

8 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 
(no mínimo três) 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGA. 

~ 

essoa física representante do artista/ grupo! coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Marcelo de Jesus Luna 

CPF: * 

61241694362 

RG: * 

0464780620123 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

05/11 /1997 

C.

Q fIa  '`1 Q3  ~ 
u ~ 

RuOriO~ 

~ 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBIc5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhsZgO9wdrlinKhMYCANgm... 317 



18/12/23, 16:20 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

CADASTRO CULTURAL 2023 - R argem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Infonnações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

The Creative Corner 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNiyehze-mAzR5hkQlxKjd Z3... 1/7 



18/12/23, 16:20 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

1 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

l), J)()^s t)(_) I PR1;Si; NI'%~VFE LEGAL. 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Paulo Henrique Sousa da Conceição 

CPF: * 

61524428345 

RG: * 

0527272220148 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

07 / 06 / 1999 

v 
DEL,

q r 

p il  \O5  
' 

O v ~ 

Rurrios 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNiyehze-mAzR5hkQlxKjd_Z3... 3/7 



18/12/23, 16:23 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

O 
V 

CADASTRO CULTURAL 2023 

Grande (Pessoa Física) 

itlr 

Atualização do Cadastro Municipal de cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Jhonatan Silva 

argem 

https;//docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhmgetk5xCLRCXK8aT_-Em... 1/7 



18/12/23, 16:23 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

diretor de cinema 

1),:ifl()S DO 12.E1}Rl 4FNTANTE i ,~':~.~,~1.~ 

essoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Thallys Jhonatan Salgado da Silva 

CPF: * 

61424270340 

RG: * 

053151912014-2 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

27/05/1999 

https://docs.googie.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhmgetk5xCLRCXK8aT_-Em... 3/7 



18/12/23, 16:28 CADASTRO CULTURAL 2023- Vargem Grande (Pessoa Física) 

DF 

á ris. ~408 

CADASTRO CULTURAL 2023" , ~ argem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de cultura para fns de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Infonnações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

WT 

o 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgci{E_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNg9vIJ5YII0vsgrzxyfcaL666M... 1/7 



18/12/23, 16:28 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

1 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

produtor Audio visual 

D\ DOS Dl.i R1<,l:'Rf<4ii.N`i'4.N'1'1'. E.

Pessoa fisica representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Weslley Michael Terceiro Texeira 

CPF: * 

60530366339 

RG: * 

0389268620108 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

05/04/1993 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNg9vIJ5YlI0vsgrzXyfGaL666M... 3/7 
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20/12/2023, 23:19 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

CADASTRO CULTURAL 2023 
Grande (Pessoa Física 

arpem 

Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultura!? * 

Q Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Robervaldo Menezes 

." 

https://docs.google.com/forms/df 1 HEdTj D RnK2aBk5VAgcil E_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGd Pg/edit#response=ACYDBNjZQwChoeNfK7cRAIpE37 W6... 117 



20/12/2023, 23:19 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

01 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 
(no mínimo três) 

01 

DADOS DC REPRESENTANTE LEGAL 

/1 Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Robevaldo Frances de Mesquita 

CPF: * 

01692525310 

RG: * 

0274140020047 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

03/10/1983 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcil E_oZm BNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDB NjZQwChoeNfK7cRAIpE37 W6... 3/7 



20/1212023, 21:25 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Ott

á
CADASTRO CULTURAL 2023 ̀-cr R argem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 
Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

0 Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Eduardo Sandes 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdT)DRnK2aBk5VAgcilE oZm8NpvgxtBU0Gy7vGdPq/edit#response=ACYDBNinnfzRfQitogM8ccdZF34RE ... 117 



20/12/2023, 21:25 

Qual a área de atuação? * 

Música 

Cinema/ Audiovisual 

Teatro 

Dança 

) Hip Hop 

Capoeira 

Tambor de Crioula 

Terreiro de Matriz Africana 

Carnaval 

Literatura 

Artes Visuais 

Artesanato 

Museu 

Patrimônio Histórico 

DJ/ Equipe de Som 

sx Internet 

Espaço Cultural 

O Outra: Produtor e Promotor Cultural 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

13 / 04 / 2020 

tiuiKroa 

\ 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNinnfzRfQitogM8ccdZF34RE ... 217 



20/12/2023, 21:25 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

20 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 
(no mínimo três) 

DADOS DÚ REPRESENTANTE LEGAL 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Eduardo da Silva Sandes 

CPF: * 

60950663360 

RG: * 

043454920112 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

27 / 02 / 2001 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPq/edit#response=ACYDBNinnfzRfQitogM8ccdZF34RE ... 3/7 
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ANEXO IV 

LPG-VG AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

Eu, Raimundo José da Silva Leite, CPF n°067.894.263-37, RG nº 
041193822010-5, DECLARO para fins de participação no Edital 01/2023 Lei 
Paulo Gustavo -Audiovisual que sou negro. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital 
e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

&/,4o,JD 7 s>✓" it .S f~✓4 CF , re 

~ 
Digitalizado com CamScanner 



ANEXO II 
y 

i+ 

v 
DECLARAÇAO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

AUDIOVISUAL LPG-VG 

RJKiwi 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que 
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: RÁDIO E TV QUILOMBO 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: 

Raimundo José da Silva Leite 

RG:041193822010.5 

CPF: 067.894.263-37 

EMAIL: raimundojsI93~pmaiI.com

TELEFONE: (98) 99180-9538 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico RÁDIO E TV 
QUILOMBO elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como 
único e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer 
cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive 
assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir 
compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, 
renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 
declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do 
item de participação previstas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

~ crC~ ~,ti,.,~ c.,~ ~>o i. ~,~~f,f/.. 
C P f;' 

t~ • , ?3- 41d~tY^lyI4 # ("-(~ 

~J  s« 
~,,,~., -.`,, ,

~  ~s~u~ +~ ~1 ~-CL(t fIn S.Ltj2r k4 h ~ 11-.3 Z 
♦ • 

~ "I ~Jj. 

4

/"ll~l+4~ /~ur.'~ r14+ S• 

rL1} . ftttC " ~•• 

Vargem Grande 

28/01/ 2024 

sq 

Digitalizado com CamScanner 



Prefeitura de 

f . VARGEM 
ARA GRANDE CASAS cO.,TtttoOe,av, 

~ 

VIDEOCLIPE A 



~ 

ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

Eu, autor  r 

RG nº  ? ?$1,w ?92Oc2 /e , CPF nºQOOQ 9ao, 9'5? -af 

de nome artístico/9/2,q  /c hi' , end:fv4 L '/9ó 

bairro  iÁ / ?,I4'C CEP65 /j2_nUOnunicípio 

AUTORIZO o artista/ banda , 9%g4  p , - ,st —  , representado pelo 

proponente pessoa físicaJxvi, 

CPF n°r2,3' 15? ?,6 '00  , para fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 

(Vargem Grande/ MA) a utilizar a música 47 li 7r4y .;&1/61eG'R 

de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data: O497 ' de 2023 

/'6J J7 L5 
Assinatura do autor 



(CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO) 

20. Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

estudo de arranjos/ janeiro 2024 

Gravação/ Fevereiro 2024 

Edição/ Março 2024 

Exibição / Março 2024 

21. Estratégia de divulgação 

Escolas, Grupos, Redes sociais, radio , carro desom. 

22. Contrapartida 

Apresentação na escolas públicas do município. 

23. Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

Não. 

24. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Descrição 
do item 

Justificativa Unidade de 
medida 

Valor 
unitário 

Quantidade Valor 
total 

Filmagens Gravação de 
áudio/ vídeo/ 
edição 

Serviço R$ 800 01 R$1.000 

Músicos Cachê dos 
músicos 

Cachê R$ 2.000 01 R$ 2.000 

Lanche Lanche, café, 
água 

Compra R$ 200 01 R$ 200 

26. Videoclipes 

(somente os inscritos nessa categoria) 



Artista/ Banda: Pagodim SA 

Música: Pagode 

Proposta de imagens/direção do videoclipe: Samba, imagens do grupo 

(fim do formulário) 

~ 

~ 

O 

Q t=ta 

~Rubnc+ 

~ 



w 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, 21 D EOS 4 fi7th\ 
RG  O j1~q Q.2OQ~7— , data de expedição f l `/. /1/03, Úrgão  

CPF  OO -7,  venho perante a este instrumento declarar, na forma 

da Lei n'' 7.115, de 29 de agosto de 1.983, que não possuo comprovante de endereço 

em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo descrito 

seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome de terceiro: 

Rua:  . t l) ~~ t t • l! I tv :. 

Número: Bairro: 

Cidade: Vargem Grande tiE : MA CEP: 65.430-080 

Por ser verdade, firmo-me. 

Vargem Grande  1/I
~ 

~ '  ~ t 1 t t  ~. ~. ...  ~ ~..~..
., A , 

Nome do Pi oprietariu:...~..::...'~,;~. ~..~:'.  r~ f_ ~~„ ~,,,.: ,.,~  ~ ~  .~ ( 

-, ' ". I '. .. ' 
-~ f.

CPF do Proprietário r...:~...~~.. ~ ...~.. ~ 

Telefone do Proprietário: 

Assinatura do Proprietário: 

Assinatura do Morador: 

~ 

,. ♦~1.: t.. - .,  ~ - •~, 

r1 ~t ~-

~ZtPt(-t? Cfr~c'; (21iD 7!MIICJ~l 



~~`,u'á úí~ 
cnErGln 

DANF3E - DOCUMENTO AU)OLNR DA NOTA FISCAL OE ENERGIA ELÉTRICA ELETRONICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 lnsc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Classificação: Residencial Pleno Tipo de Fornecimento: MONOFASICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim Min: 202V Lim Max: 231 V 

EDINALDO SILVA DE OLIVEIRA 
INSTALAÇÃO: 31720370 
CPF: "".616.26'-" 
R. SIMPLICIO OLIVEIRA, 5, 5 M 5 M CEP: 
65430-000 ACUDE - VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

31857481 
Conta Contrato 

31720370 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

11/2023 29/11/2023 R$163,17 

Data das 
Leituras 

Leitura Anterior 

Ou

Atu 
23110/202~i I 22/11/2 

.1 

. . 
'. + 1

T 
Li 

-LJ!' ` •} ~. 1 '; 

• 
.t

. ~~~ T  ■~~7 ' ~ 

IiJ1iLJ 

2' via 
Página 1/1 

N° de Dias Próxima Leitura 
30 22/12/2023 

NOTA FISCAL N° 065728469 - SÉRIE 0001 
DATA DE EMISSÃO: 22/11/2023 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
httpsi/dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 
21231106272793000184660000657284691071483456 

Protocolo de autorização: 3212300029381611 - 
22111 /2023 às 14:16:52 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• Periodos: Band. Tarty.: Verde :24/10 - 22/11 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) 

Consumo (kWh) 

FINANCEIROS 
um Pub Pref Munic 

Lar Protegido - 0800 728 9518 

142 0,928592 0,718810 3,43 26,37 131,86 

17,41 
13,90 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Coot 
Medidor 

Consumo 

12521136101 Consumo ATIVO TOTAL 18.358 18.500 1,00 142 kWh 

Tributo Base(RS) Aliquota(%) Valor(R$) 

ICMS 131,86 20,0000 26,37 
PIS 105,49 0.5800 0,61 
COFINS 105,49 2.6730 2,82 

C 
O 
N 
S 
U 
M 
O 

k 
w 
h 

NOV/22 
DEZ/22 
JAN/23 
FEV/23 
MAR/23 
ABR/23 
MAIl23 
JUN/23 
JUL/23 
AGO/23 
SET/23 
OUT/23 
NOV/23 

Atiivo 

87 

113 

136 

113 

143 

114 

127 

153 

148 

174 

105 

192 

142 

Reservado ao Fisco 

AB3F.F658.ECBB.EF83.111 E.BC68.36F6.7F92 

Resolução ANEEL 

3251123 

Apresentação 

22/11/2023 

N° do Programa Social 

►VISO DE VENCIMENTO 

CITIBANK 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 

1745-5 

Ouvidoria Equatorlal: oaoo 28698D3 
Eq aa S. oera
t4. ºy,.,N •,e.Il. de •~ x 11n e M IaAl, 1!!, 

Agencia Nadonal d• Energia Elétrica tANEEL)167 
q«acgMw dr nMlrrams • w0-n. 

BENEFICIÁRIO 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 
eSSTALAÇAO 

31720370 l 

REFERENCIA 

11/2023 
AGENCIAICODIGO BENEFICÁRIO 

DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERENCIA 

22.11.2023 0202311065728469 l 
ESPÉCIE DOCUMENTO I ACEITE 

DMI 1 N i 
DATA PROCESSAMENTO 

22.11.2023 
NOSSO NÚMERO 

01570618741-3 
USO DO BANCO CARTEIRA 

RCO I 100 
ESPÉCIE MOEDA 

R$ 
QUANTIDADE VALOR (=I VALOR DOCUMENTO 

163,17 
INFORMACOES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO 

MULTAS. 
INSTITUI

ÉM CASO DE 
TODAS AS

ROS E CORRÉC~ SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

a) DESCONTOABATIFIENTD 

(-)OUTRAS tx:OUÇOES 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDERE O 
EDINALDO SILVA DE OLIVEIRA 632.616.265-72 (',MULTA 

r u O 
(°) OUTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

(•1 VALOR CO8RAOO 

de ComDensacão 

CENTRAL OE ATENDIMENTO 

LIGUE GRÁTIS 116 
ATENDIMENTO GRANITO 24 H 

AAaaulasatnes •++auwwm pYeyalaul .,. 

dnEltos 
[ dNab do <ons,anlda ou da caM.al gwadwa de sa+<wx 0 Mfir`dwA°ri o daualamaao da apuatao dos M<ado.as 
D+C, r1G DMK e DKA a qualgln.. tenlpo 
E da<+W do cora.eºAon o° da ce.ard geladaa dr lecebn .ana conmensacaa cax+xa++wladw os Ir+pnes 
de cooba,Idade:lóvld,aUs <daliws d wúdade conx.Iltdaa oI, aM,a1 gaadaa. 

74593.10012 28995.013019 57061.874137 6 95490000016317 
Pague através do Plx. 

VENCIMENTO É mais facilidade pra 
29.11.2023 voce. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o QR CODE abaixo. 



ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

AUDIOVISUAL LPG-VG 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que 

sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem 
CN P1. 

GRUPO ARTÍSTICO: PA 6 o b I

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: 'R G : O o g N a J 
CPF: c í 6c I/í3. c c, C, ~i1:
~ff'(y8)cS~co ~v~ 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico, 

elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e 

representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir 

todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura 

de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, 

obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos 

e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes 
informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 

participação previstas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 
, 

&)4ft7l v~~ /~(~~ 

,r ~ ,~~~-~ ~ 
~ 

~ ~ r~37~~J~7► ? 'Í,3 ~►~, `~ ~ ~ 
G • 

/A1 ~~ 
~ _ ~ PF • ,,q ~J ,~ 

~ " - ~- 

Vargem Grande 

06/  1Z/ 2023 



LPG - VG AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULA 

Nome do proponente,  ,v7 o, C 11'( A ci /í1 ~ 

RG° ~i1~.s~6Sv ,CPF 

end:  1t L rJt rr fr(~bai..rr/Io S.áoo i~~g~a,~c csc r 

CEP  ~ 5.113o 000  ,município  VAR t

artista /banda  PA 6oID & S ~1 

Gé2 Ya N iJ C — %v1 }i 

me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

Í( ES c ~ rr  do artista  C Ru 

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data: ? ±/  d  /de 2023 

f /~~/ ? t~l ~ 1%7 (/4 

Assinatura do proponente 



LPG - VG AUDIOVISUAL ~ 
/ 

y ~ 
~._ \u

4., o 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULAR 

Nome do proponente, 
~ 

V. 

RG° ('6  D~Df PF 

end:~~I~"71~f~O ci& / i~Q?  bairro  7E1itl,'7 , r/7 4 L 
CEP  és /jo - (2(2(2  ,município 10/9TGEet'2' ''9iliodc~ 
artista /banda C 7rlto S/~A//9 

me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

do artista '),9 a//t1//b P / " c' , 

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data:tZ?/tZ/de 2023 

~~-4 t  ' g: J ~ ~~ ~.~x.~c~-
Assinatura do proponente 



LPG - VG AUDIOVISUAL 
~y 

r 
~ Fia 1V
v 

~ 
~ 

Rurrio~ / 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULAR 

Nome do proponente,  hyi,r & Jr,-, YriO 7I- 6J? o(( S, ijJ) s 

RG° 03 68S33a~o9-g,CPF6 f [ 363 

end:  9Lfjj. /   bairro  S 'jmk 

CEP h59 3e — D C7  ,município V~ ~` Ì..r✓V►t,Q~p 

artista /banda  rzaJc m i ~ `i GU ~CR A 

me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

JOJ1u & fljm1Sjt  do artista J4nn3. J /L/ya,,1 

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data:-0S/- /de 2023 

yY? YYId~a ~~r Cn,t~Jïl,. 

Assinatura do proponente 



DANFIE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRONICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
.-eojato1 10-. CNPJ: 06.272.793/0001-84 Insc. Estadual: 120.515.11-3 

ENEkCIA Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luis - MA CEP: 65.070-900 

Classificação: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensão Nominal Dlsp: 220V Lim Min: 202V Lim Max: 231 V 

MARIA ANTONIA MONTELO DE SOUSA 
INSTALAÇÃO: 2000198151 
CPF: ' °.249.16' 
R. BOA ESPERANCA , S/N , BAIRRO CONHECIDO COMO 
SOLDADINHO BAIRRO CONHECIDO COMO SOLDADINHO 
CEP: 65430-000 COHAB II - VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

1000204589 

3003615170 

Conta Mós Vencimento Total a Pagar 

01/2024 25/01/2024 R$71,43 

Data das 
Leituras 19/1 

ra Atual 
18/01/2024 

2' Via 
Página 1/1 

N° de Dias Próxima Leitura 
30 16/02/2024 

NOTA FISCAL N°071305402 -SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 18/01/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 

21240106272793000184660000713054022086131116 

Protocolo de autorização: 3212400001567533 -
18/01/2024 às 17:51:53 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• 'A Equatonal Maranhão, cost. Lei Fed. 12.007/2009, declara quitado débitos relativos a 2023. exceto débitos posteriormente apurados em revisões de faturamenlo. Substitui declarações anteriores. • Perlodos: Band. Tarif.: 
Verde :20/12 - 18/01 • BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 31,65 

Itens de Fatura 

Consumo (kWh) 
~rrConsumo (kWh) 

'Isumo (kWh) 
leflcio Tarifário Bruto 

ITENS FINANCEIROS 
Beneficio Tarifário Liquido 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 

Quant. Preço Unit.(R$) 
Com Tributos 

30 0,298667 
70 0,513000 
6 0,768333 

Tarifa 
Unit.(R$) 
0,230328 
0,394848 
0,592272 

PIS/ 
COEINS(R$) 

0,27 
1,09 
0,14 

1,25 

ICMS 
(R$) 

Valor(R$) Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(RS) 

ICMS 90,63 20,0000 18,13 
1,79 8,96 PIS 72,50 0,6770 0,49 
7,19 35,91 COFINS 72,50 3,1195 2,26 

0,92 4,61 
8,23 41,15 

JAN/23 C___ 1 91 

31,67- FEV/23 C _ 94 
12,47 C 96 MAR/23 L_ 

O 
N ; 95 ABR/23 C_ 
S MAI/23 I- 102 
U 
M 118 JUN/23 

O JUL/23  I 138 

k 
w 

AGO/23 E 122 

119 SET/23 
h OUT/23 L 1 101 

112 NOV/23 E 
118 DEZJ23 L 

JAN/24 [T __ 106 
;—t Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

12031228490 Consumo ATIVO TOTAL 331 437 1,00 106 kWh 

Reservado ao Fisco 

FB2E.DD4B.5DDA.D7EC.E35A.DF60.15E1.C1 D9 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

18/01/2024 

N° do Programa Social 

20207552007 

REAVISO DE VENCIMENTO 

Conta corn os nossos 
canals digitais e 
rtzscitva tutdo sem sa 
de casa, conheça: 

Nome do Cliente: 
MARIA ANTONIA MONTELO DE SOUSA 

CENTRAI DE ATENONrtENTO 

usuE 6riÁTls 116 
ATENDIMEHIO GRATUITO 24 H 
.....n......,,,a..r.w,er 
e✓.waarw+ea el•aawratr, . O•r•.mw.m• 
oal~rrad 
E dpalo° do consanwa ou 4 cantrN gaadaadraoacaar ~ dsrlá,Nora ° d.al+anwnto da aw+tb as IMlraea.f 
Dlc, Sc. oeac e°a:q a aeq,w cemva 
E dNeko doeomanNor ox da centrd gewdon de en ar Ias, comperuepgmo attaln vgladeaaJ ónikn 
de aondnfdadealdMdlraá nYtlraa ~ a.dada caroinddow auaawd prraden. 

Owidorta Equatorlak osoo zsa geo3 
uaaNe awaiea da aedw., a~ . mawY, 
se wada a ren.. e.aanac rza eea w, as lan 

Aglncia Nadonal d• Energia Eaib;ca CANSEM 167 
uaarao waua ar erraar aaa e ma.rt 

Q nosso Whatsapp, e fale com a Clara, para; 
-Informar falta de energia 
Pedir a segunda via da fatura 

-Cadastro de Tarifa Social Baixa Renda 
(98) 2055-0116 

C.C: Unidade de Leitura: 
3003615170 VG10B003 

FATURA ARRECADADA - NÃO RECEBER 

r E acesse o nossa site e baixe o nosso app, para: 
• Solicitar troca de titularidade 

~~~333111 • Solicitar religação 
• Informar falta de energia 
equatorialenergia.com.br

App Store 

Competência: Vencimento: Valor cobrado (R$): 
01/2024 71.43 

J 



LPG - VG AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULAR 

Nome do proponente, ~,r,;~~~ à.~. 1e 

RG° -9  ,CPF U5g-~~1~•C163' 3a 
' ~ end:l2~ , ~ c~, ~i,.~ c içnla  bairro 

CEP 65t3ò - Ooo  ,município 

artista /banda  x's;,. 

me responsabilizo pelo uso da obral música popular com o título

  do artista  o Iiw~ ~c~  , 
assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Datar  f - --/de 2023 

Qt~ 
Assinatura do proponente 



~ 

~ 

ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

~ ~ 
Eu, autor  < OC\C  O~Y'i1(9` ~c&'n) &~ 

RG nº  p 
c 

~ o[ o ~_~ ` g , CPF nº  O ~ 5  3 3 ~ '1 ó  , Q5 ~  ~ 

de nome artístico 
~  

~jk ~~ '~~ CAC f31J1(2 end:  R.c do ~~Q'1~~.du'r,hQ  , 
-n p //

bairro  ~C~C< CU' rlC) ,CEP  S5 1I3OOoO município  1joi i 0~3r14(d~ 
~ U ~ 

AUTORIZO o artista/ banda  Fe'tno ~~Q~  , representado pelo 

proponente pessoa física  tL pCCR 1C1i RB11/ &flJW de~ 
CPF n°  tlSB .32.j 6~para fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 

(Vargem Grande/ MA) a utilizar a música ~YtOt 
de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data: C!5 /2/ de 2023 

Assinatura do autor 



24/01/24, 11:24 CADASTRO CULTURA!_ 202.3 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

CADASTRO CULTURAL 2023"'-- _ ~ ,~i/argem 
Grande (Pessoa Física)
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 
Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

Artista Solo 

Q Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Joãozinho e Forró Rebola 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VHgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhB0vxdQJnB0aI1vjNa4cvxn.. . ? 



24/01/24, 11:24 

Qual a área de atuação? * 

O Música 

Cinema/ Audiovisual 

Teatro 

) Dança 

Q  Hip Hop 

C) Capoeira 

Tambor de Crioula 

o 

o 

U 

Terreiro de Matriz Africana 

Carnaval 

Literatura 

Artes Visuais 

Artesanato 

Museu 

Patrimônio Histórico 

DJ/ Equipe de Som 

Internet 

Espaço Cultural 

Outra: 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

DE 
L/Ci 

~ 
A 

p fr  , '1 5)~ 
~ 

v 
...... ~----- 

Ru~c+no~ 

~ 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

11 / 07 / 2008 

https://docs.gooqle.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhB0VxdQJnB0al1 viNa4cvxb. . . 2/7 



24/01/24, 11:24 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

03 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 
(no mínimo três) 

DADOS DC REPRESENTANTE LEG,^tL. 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Francisca Chagas Soares dos Santos 

CPF: * 

019342863-62 

~ 

RG: * 

029110972005-6 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

24/02/1987 

https://docs.google.com/forms/d/1 HF dT;DRnK2aBk5VAgciIE_ oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhB0VxdQJnB0al1 viNa4cvxh... 3/7 



24/01/24, 11:24 CADASTRO CULTURAL 2.023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Telefone/ Whatsapp: * 

98991208?15 

Endereço do representante: * 

sem endereço 

Género: * 

xJ1 

Masculino 

Feminino 

Prefiro não dizer 

Raça/etnia: * 

c.

~ 

0 
~^~ ̀ : 

C. 

Branca 

Preta 

Parda 

Indígena 

Amarela 

Você é uma pessoa com deficiência? * 

Sim 

O Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciiE_oZmBNpvgxtBO0Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhBOVxdQJnB0al1 viNa4cvxb... 4/7 



24/01/24, 11:24 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Caso tenha respondida "Ssm", qual seu tipo de deficiência? 

Auditiva 

Física 

Intelectual 

c Visual 

Múltipla 

Q Outra: 

Pertence a alguma comunidade tradicional? * 

0 
o 

Não pertenço a comunidade tradicional 

Comunidades rurais 

Indígenas 

O Quilombolas 

0 
O 
O 

Povos de terreiro 

Povos ciganos 

Outra: 

Participa de alguma associação, instituição ou entidade da classe cultural? * 

Sim 

Q Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNh60VxdQJnB0aM viNa4cvxb... 57 



24/01/24, 11:24 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Se você respondeu "Sim", qual associação, instituição ou entidade da cla,~~~ ocê 

 ct».  
v   o 

Rumo. 

participa? 

email: 

gewrtctnx@gmaiLcom 

0 representante possui rede social? * 

Sim 

Q Não 

~ 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do representante: 

0 artista/ grupo/ coletivo cultural possui redes sociais? * 

Sim 

O Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do artista/ grupo/ coletivo cultural: 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBkóVAgci IE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhB0VxdQJnB0al1 viNa4cvx6. . . 6/7 



24/01/24, 11:24 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Adicionar aqui portfólio do artista ou grupo: * 

.por forro rebola -... 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pela Gaogle. 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhBOVxdQJnB0aI1viNa4cvxb... 7/7 



27/09/23, 02:36 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

DE 

( \1 j 

CADASTRO CULTURAL2023  argem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

Artista Solo 

O Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

FORRO DO SANTO 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcUE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisb801gEnwpdd2doB05kpfh. . . 1/7 



27/09/23, 02:36 

Qual a área de atuação? * 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física ) 

D ~ i 
v̀ 

• Música G 
`v 1L~ Lt

.,f 
Cinema/ Audiovisual 

Teatro 

Dança 

Hip Hop 

â ; , 
Capoeira 

C) Tambor de Crioula 

,._.° Terreiro de Matriz Africana 

Carnaval 

Literatura 

Artes Visuais 

Artesanato 

Q Museu 

Patrimônio Histórico 

J DJ/ Equipe de Som 

Internet 

Espaço Cultural 

Outra: 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

04 / 11 / 967 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciiE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisb801gEnwPdd2dOB05kPfh... 2/7 



27/09/23, 02:36 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

03 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 
(no mínimo três) 

FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS, SANFONEIRO- JOSÉ ALMEIDA DA CONCEIÇÃO, ZABUMBA, 
RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO, TRIANGULO. 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS 

CPF: * 

20552513334 

RG: * 

04691 583201 2-4 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

04/10/1950 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisb801gEnwPdd2doB05kPfh... 3/7 



27/09/23, 02:36 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Telefone/ Whatsapp: * 

98 991969665 

Endereço do representante: * 

ESTRADA DO CANTINHO- VARGEM GRANDE MARANHÃO 

Gênero: * 

0  Masculino 

Feminino 

( Prefiro não dizer 

Raça/etnia: * 

Branca 

Preta 

Q Parda

Indígena 

Amarela 

Você é uma pessoa com deficiência? * 

~ Sim 

O Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisb801gEnwpdd2dOB05kpfh.. . 4/7 



27/09/23, 02:36 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Caso tenha respondido "Sim", qual seu tipo de deficiência? 

Auditiva 

Física 

IJ Intelectual 

c Visual 

Múltipla 

Outra: 

D 

Pertence a alguma comunidade tradicional? * 

('11) Não pertenço a comunidade tradicional 

0 Comunidades rurais 

Indígenas 

O Quilombolas 

Povos de terreiro 

Ç) Povos ciganos 

Outra: 

Participa de alguma associação, instituição ou entidade da classe cultural? * 

Q Sim 

Y, ) Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisb80IgEnwPdd2dOB05kPfh... 5/7 



27/09/23, 02:36 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Se você respondeu "Sim", qual associação, instituição ou entidade da classe cultural você 

participa? 

ASSOCIAÇÃO INTEGRADA MUSICAL DE VARGEM GRANDE, NINA RODRIGUES E PRES I NTE VARGAS. 

~ 

~ 

~ 

email: 

0 representante possui rede social? * 

Sim 

O Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do representante: 

0 artista/ grupo/ coletivo cultural possui redes sociais? * 

Q Sim 

O Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do artista/ grupo/ coletivo cultural: 

i 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisb801gEnwpdd2doB05kpfh... 6/7 



27/09/23, 02:36 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Adicionar aqui portfólio do artista ou grupo: 

FORRO DO SANT... 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pela Google. 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNisb801gEnwpdd2dOB05kpfh. . . 7/7 



15/01/24, 01:55 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

DE 

" r 

CADASTRO CULTURAL2023 ' • vargem em R4~ 9 
Grande (Pessoa Física)
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 
Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

Artista Solo 

O Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Banda Brilho de São Miguel 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhirbnjA2CWBR7m_PGC0He. . . 1 í 7 



15/01/24, 01:55 

Qual a área de atuação? * 

O Música 

C) Cinema/ Audiovisual 

Teatro 

Q Dança 

Hip Hop 

Capoeira 

Tambor de Crioula 

Terreiro de Matriz Africana 

Carnaval 

(3 Literatura 

Artes Visuais 

Artesanato 

O Museu 

O Patrimônio Histórico 

C) DJ/ Equipe de Som 

C) Internet 

(3 Espaço Cultural 

Outra: 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

29/01 /2012 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE oZmBNpvgxtBO0Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhirbnjA2CWBR7m_PGCOHe... 2/7 



15/01/24, 01:55 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

~. 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

3 participantes 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 
(no mínimo três) 

Galdino- Triângulo 
José- Bumbo 
Francisco- Voz 

DADOS DC REPRESENTANTE LEGAL 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Francisco Pereira de Albuquerque 

CPF: * 

17820278315 

RG: * 

0530338520148 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

29 / 08 / 1949 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhirbnjA2CWBR7m_PGCOHe. . . 3/7 



15/01/24, 01:55 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Telefone/ Whatsapp: * 

98991103339 

Endereço do representante: * 

Rua Fleury Gama 

Gênero: * 

0  Masculino 

O Feminino 

C) Prefiro não dizer 

Raça/etnia: 

o Branca 

Preta 

0 Parda 

9 
o 

Indígena 

C) Amarela 

Você é uma pessoa com deficiência? * 

O Sim 

O Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhirbnjA2cWBR7m_PGC0He... 4/7 



15/01/24, 01:55 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Caso tenha respondido "Sim", qual seu tipo de deficiência? 

Auditiva 

r) Física 

J Intelectual 

O Visual 

Q Múltipla 

Outra: 

Pertence a alguma comunidade tradicional? * 

O Não pertenço a comunidade tradicional 

( Comunidades rurais 

O Indígenas 

Quilombolas 

O 
o 

Povos de terreiro 

Povos ciganos 

Outra: 

I 

Participa de alguma associação, instituição ou entidade da classe cultural? * 

Sim 

Q Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtB00Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhirbnjA2CWBR7m_POO0He. . . 5/7 



15/01/24, 01:55 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Se você respondeu "Sim", qual associação, instituição ou entidade da classe cultural você 

participa? 

email: 

formadei25@gmail.com 

0 representante possui rede social? * 

o 
~ 

Sim 

Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do representante: 

~ 
OE 

Ó IiI
 ~. 

V ~ 
Ru S 

0 artista/ grupo/ coletivo cultural possui redes sociais? * 

o 
0 

Sim 

Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do artista/ grupo/ coletivo cultural: 

1 
i 
i 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhirbnjA2CWBR7m_PGCOHe... 617 



15/01/24, 01:55 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

Adicionar aqui portfólio do artista ou grupo: * 

.{ portfolio brilho d... 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pela Google. 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBUoGy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhirbnjA2CWBR7m_PGCOHe... 7/7 



LPG - VG AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULAR 

Francisco Vieira Sousa 

Nome do proponente,  J Ú n lo r 

RGO 93183698-0  ,CPF  635007953-15 
end:Rua São MigueU&airro   São Miguel 
CEP  65430-000  municipioVa rgem Grande 
artista /banda Júnior C o L t 
me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

Codinome beija — flor  do artista  Cazuza

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data: O/ f -i -de 2023 

Francisco Vieira Sousa Júnior 

Assinatura do proponente 



15/01/24, 02:01 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

©E 

I 

CADASTRO CULTURAL 2023 ar-  em A~~. g 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Anjin Batera 

~ 

~ 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhVMcc-2Yej3DdobGlNlarmn... 1/7 



15/01/24, 02:01 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Qual a área de atuação? * 

0 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 
O 

O 

O 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

Música 

Cinema/ Audiovisual 

Teatro 

Dança 

Hip Hop 

Capoeira 

Tambor de Crioula 

Terreiro de Matriz Africana 

Carnaval 

Literatura 

Artes Visuais 

Artesanato 

Museu 

Patrimônio Histórico 

Di! Equipe de Som 

Internet 

Espaço Cultural 

Outra: 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

20/06/2019 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhVMcc-2Yej3DdObGINlarmn... 2/7 



15/01/24, 02:01 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

01 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

Baterista David weyder 

l.)At)OS DO RlifPRESE1oY"1AN't l< I.i.I+,C.xAL 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Gleyce Janne Soares Diniz 

CPF: * 

038666143-06 

RG: * 

031331122006-9 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

28 / 06 / 1988 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhVMcc-2Yej3DdobGINlarmn.. . 3/7 



15/01/24, 02:01 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Telefone/ Whatsapp: * 

98992167793 

Endereço do representante: * 

Travessa Hildenora Gusmão 

Gênero: * 

Masculino 

Feminino 

Prefiro não dizer 

Raça/etnia: * 

o 

0 

0 

0 

0 

Branca 

Preta 

Parda 

Indígena 

Amarela 

Você é uma pessoa com deficiência? * 

Sim 

O Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhVMcc-2Yej3DdObGINlarmn... 4/7 



15/01/24, 02:01 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

Caso tenha respondido "Sim", qual seu tipo de deficiência? 

O 
a 
o 

C 

Auditiva 

Física 

Intelectual 

Visual 

Múltipla 

Outra: 

_ 1I 
Ru 

~ 

Pertence a alguma comunidade tradicional? * 

0 

O 
O 

Não pertenço a comunidade tradicional 

Comunidades rurais 

Indígenas 

O Quilombolas 

O 
O 
O 

Povos de terreiro 

Povos ciganos 

Outra: 

Participa de alguma associação, instituição ou entidade da classe cultural? * 

Sim 

O Não 

~ 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhVMcc-2Yej3DdObGINlarmn... 5/7 



15/01/24, 02:01 CADASTRO CULTURAL 202.3 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

Se você respondeu "Sim", qual associação, instituição ou entidade da classe cultural você 

~ 

participa? 

não 

email: 

davidweyder7@gmai I.com 

O representante possui rede social? * 

O Sim 

Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do representante: 

anjin _batera 

'-N

, 
~_.._...,~ 

O artista/ grupo/ coletivo cultural possui redes sociais? * 

O Sim 

Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do artista/ grupo/ coletivo cultural: 

@davidbatera9021 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBUoGy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhVMcc-2yej3DdobGINlarmn... 6/7 



15/01/24, 02:01 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

Adicionar aqui portfólio do artista ou grupo: * 

,..• Portfólio David - ... 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pela Google. 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhVMcc-2Yej3DdObGINlarmn... 7/7 



DANFTE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRONICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
u~lUO LUI IU CNPJ: 06.272.793/0001-841 Insc. Estadual: 120.515.11-3 

EnEt<Gln Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Classificação: Residencial Pleno Tipo de Fornecimento: MONOFASICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim Min: 202V Lim Max: 231 V 

RAIMUNDA SOARES 
INSTALAÇÃO: 5277531 
CPF: "'.661.70'-" 
R. HILDENORA GUSMAO , S/N , SN CS SN SN CS SN 
CEP: 65430-000 CENTRO - VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

5277531 
Conta Contrato 

5277531 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

01/2024 02/02/2024 R$ 104,82 

Data das 
Leituras 

F~ 

Leitura An
28/12/2023 

o~ 1 

1/2024 
N° de Dias 

29 

21 VIa 
Página 111 

Próxima Leitura 
26/02/2024 

NOTA FISCAL N°072161530 -SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 26/01/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consuita 
chave de acesso: 
21240106272793000184660000721615302071788017 

Protocolo de autorização: 3212400002469033 -
26/01/2024 às 17:21:48 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• DÉBITOS: 09/2023 R$102,27 • Ainda constam em aberto em nosso sistema contas vencidas do ano de 2023. Regularize e receba o recibo anual de quitacao de debitos. • Perlodos: Band. Tarif.: Verde :29/12 - 26/01 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) Tributo Base(RS) Aiiquota(%) Valor(R$) 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) ICMS 82,18 20,0000 16,43 

Consumo (kWh) 88 0,933864 0,718810 2,50 16,43 82,18 PIS 65,75 0,6770 0,44 
COFINS 65,75 3,1195 2,06 

NS FINANCEIROS 
p-Ilum Pub Pref Munic 5,84 

Renda Hospitalar Indiv 10,90 
Seguro de Vida Mais Premiada 5,90 JAN/23 f 68 

FEV/23 ~ 54 
C 56 MAR/23 
O 
N 56 AB R/23 
S MAI/23 60 
U 
M 65 JUN/23 I 

O JUL/23 i 68 

k 
w 

AGO/23 I 72 

82 SET/23 L 
h OUT/23 105 

NOV/23 f 106 

101 DEZJ23 J 
JAN/24 -i 88 l Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leilura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

12031299452 Consumo ATIVO TOTAL 334 422 1,00 88 kWh 

Reservado ao Fisco 

16FC.0BC6.30A0.1 A3B.524D.A99B.88E3.EOD5 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

26/01/2024 

N° do Programa Social 

REAVISO DE VENCIMENTO 

~ 

CENTRAL DE ATENDIMENTO 

LIGUE GRÁTIS 116 
ATENDIMENTO GRATUrrO 3411 

N.vwa.,.........,w,..~ 
vwn,> f9egww.aln•.a Odeg„xo!,al_r.a 

Ouvldoria Equatorial: 0800 286 9803 
llqaçlo qiar,ua Or t<4daYs!„aV r rnMf1 
de w9unw >,s.u. dn fn h s]>, e das I>n>, ian 

Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEELI 167 
Dpa(Jo q•atuta de saarfors> foros e mów:l 

DttKRDS 
E diratto do conwmldor ou W c.*+tr>I qaado~a dr to:wu.! dhalb;idora o detaMa~nento da apura(W dot Indáraddai 
D1C, F14 DMK F Dltla a quatquer tempra 
E dlmto do comumldor ou da cendal grradotade,ecbar srna rotnpensa(do, cmo xJun vgiadoy o> PoNtra 
de continuldsde IndWldtuh nlathoal laudade[°nS,aNdpa °°oefwalparadon. 

CITIBANK ~ 745-5 74593.10012 28995.013084 34000.162098 2 96140000010482 
Pague através do PIX. 

LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENT 
VENCIMENTO É mais facilidade pra 

BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO I REFERENCIA 
EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. I 5277531 01/2024 

AGÉNCIAICODIGO BENEFICIÁRIO 

DATA DOCUMENTO NUMERO DE REFERENCIA 

26.01.2024 I 0202401072161530 
ESPÉCIE DOCUMENTO 

DMI I 
ACERE 

N 
DATA PROCESSAMENTO 

26.01.2024 
NOSSO NÚMERO 

08340001620-9 USO DO BANCO 

RC~OR2 

CARTEIRA 

100
E

ESPÉCIE MOEDA 

R$ 
QUANTIDADE VALOR (.1 VALOR DOCUMENTO 

104,82 
Ç~

RESPONSABILIDADEI 

PAGAVÉL tMETODA  INTITUC OE ANCARIAS
ICIARIO

EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

(-) DESCONTO ABATIMENTO 

(-I OUTRAS DEDUÇÕES 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO 
RAIMUNDA SOARES 701.661.703-30 (.I MULTA 

(+I OUTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

(•1 VALOR COBRADO 

de Comnensar n 

você. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o OR CODE abaixo. 







D 

26. Videoclipes 

(somente os inscritos nessa categoria) 

Artista/ Banda:Anjin batera 

Nome dos Componentes (função):Anjin batera 

Música: De Bode na Varginha 

Autor da música:Raimundo Nonato Barroso de Oliveira 

Proposta de imagens/direção do videoclipe: Kaun Nunes 

27 . Cine Itinerante e Cinema de Rua Área Urban 

(somente os inscritos nessas categorias) 

Número de sessões: 

Locais de exibição: 

Quantidade de público estimado: 

Período de realização: 

28. Mostras Festivais , Cineclubes 

(somente os inscritos nessas categorias) 

Temática da Mostra, Festival ou Cineclubes: 

Local: 

Quantidade de público estimado: 

Período de realização: 

(fim do formulário) 



22. Contrapartida 

23. Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

24. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Descrição 
do item 

Justificativa Unidade de 
medida 

Valor 
unitário 

Quantidade Valor total 

Diretor Direção geral 
das filmagens 

Serviço R$1.000 01 R$1.000,00 

Água Água mineral 
para para 
produçao 

Garrafas R$ 2 100 R$ 200 

Automóvel Transporte de 
equipamentos 
e equipe 

Aluguel R$ 200 07 R$1.400,00 

25. Curta metragem e Curtas para Internet 

(somente os inscritos nessas categorias) 

Estilo: 

Duração aproximada: 

Gênero: 

Sinopse: 

Pré Roteiro: 

Visão do Diretor: 

Mini Currículo do Diretor/ Equipe: 



DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
uel O~UI Itll~ CNPJ: 06.272.793/0001-84 I Insc. Estadual: 120.515.11-3 

ENEIIGIA Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Classificação: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim Min: 202V Lim Max: 231 V 

KEYCE JANNE SOARES DINIZ 
INSTALAÇÃO: 41855185 
CPF: "'.929.71* 
R. HILDENORA GUSMAO , S/N , CEP: 65430-000 
CENTRO-VARGEM GRANDE-MA 

Parceiro de Negócio 

44757680 
Conta Contrato 

41855185 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

01/2024 02/02/2024 R$211,45 

Data das 
Leituras 

Leitura An 
28/12/2023 

tual 
/01/2024 

N° de Dias 
29 

2 Via 
Página 1/1 

Próxima Leitura 
26/02/2024 

NOTA FISCAL N° 072257798 - SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 26/01/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 
21240106272793000184660000722577982001856726 

Protocolo de autorização: 3212400002485830 - 
26/01/2024 às 18:36:13 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• DEBITOS 12/2023 R$147,32 • Perfodos: Band. Tares.: Verde : 29/12 - 26/01 • BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 39,16 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$) 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) ICMS 201,79 20,0000 40,36 

Consumo (kWh) 30 0,298667 0,230328 0,27 1,79 8,96 PIS 161,43 0,6770 1,10 

onsumo (kWh) 70 0,512857 0,394848 1,09 7,18 35,90 COFINS 161,43 3.1195 5,04 

nsumo (kWh) 120 0,769583 0,592272 2,81 18,48 92,35 
onsumo (kWh) 16 0,854375 0,658080 0,42 2,73 13,67 

Benefício Tarifário Bruto 1,55 10,18 50,91 _ ...  _-- . ._..._.__ _ 
JAN/23 175 

ITENS FINANCEIROS 175 FEV/23 r ! 
Beneficio Tarifário Liquido 39,18- C MAR/231 145 _ J 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 
Lar Protegido -0800 728 9518 
Multa 
Correção Monetária 

30,32 
13,90 
2,42 
0,47 

O 
N 
S 
U 
M 

ABR/23 f 
._ _._.- 

- TT] 140 

144 

145 
MAI/23 
JUN/23 I-

Juros 1,73 O JUL/23 (- I 134 

k 
AGO/23 I I 155 

w SET/23 164 

h OUT/23 f -- -_ ---- l 212 

186 NOV/23 f I 
173 DEZJ23 L 
236 JAN/24 L-- -_ _ __-

Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

10131960153 Consumo ATIVO TOTAL 17.907 18.143 1,00 236 kWh 

Reservado ao Fisco 

7E08.76BB.B738.0B 18.B271.D444.848C.3F7D 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

26/01/2024 

N° do Programa Social 1 

16194691515 

. REAVISO DE VENCIMENTO 
não pagamento dos débitos até 10/02/2024 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores: 

~Ispensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MÊS/ANO VALOR 
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário 12/2023 147,32 
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar. 

CITIBANK 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

Consta em nosso sistemo conrd(t) 
em orrosa Con/ira sua siru°çdo oboixa 

1745-5

CENTRAL DE ATENOIMENTO 

LIGUE GRÁTIS 116 
ATENDIMENiO GRATUIIo 2411 

áwWwwm. .w+K«rtru oaw+ai+Lro. 
oneoos 
t deuoo do cons°lnda ou ds canbel9aadaada soWur ti dk°Ibuldowd dsltahamuKo daaolracb dbs NAradoas 
D1C fl4 DaaC e°.CN a qusiqll.r lunyd. 
E dadb docanundda ou s>t caaral9eradiorade ss!°ebsr ussv sxmpesssqswcaeo xjrm vsdadosm FMSYtn 
da ad~MÍ111ld.da Y1AvIdWs aYtl.o. ~ 1Mddada COnfllnid°.a W oenral gwadosa. 

0uvid°rla Equatorlak o•o0 2869903 
U9+sno°.•twae 1es..k.vx. ti°s ~.nbwk 
d.,oqu.ds. s..t4 drlh M 12a.de 1M M Irr1 

Agllncla Nal:lonai da Energia Elílrka fANEEL)167 
u9.rMa•uo a. erlarlrs• ~a.,rs. 

74593.10012 28995.013019 35074.695012 1 96140000021145 
Pague através do Plx. 

VENCIMENTO É mais facilidade pra 

BENEFICIÁRIO INSTALAÇAO REFERÉNCIA 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 1 41855185 I 01/2024 
AGENCIAICÕDIGO BENEFICIÁRIO 

DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÉNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO 

26/01/2024 1 0202401072257798 I DMI I 
ACEITE 

N 
DATA PROCESSAMENTO 

26/01/2024 
NOSSO NUMERO 

01350746950-1 
USO DO BANCO 

RCO I 
CARTEIRA 

100 
ESPÉCIE MOEDA 

R$ 
QUANTIDADE VALOR (m) VALOR 2DOCUMENTO

INFORMA COES DE RESPONSABILIDADE DO B NEFICIARIO 
ÉM CASO DÉ 

TODAS AS S. 
MULTAS. JUROS BE CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

(-) DESCONTO ABATIMENTO 

(-) OUTRAS DEDUÇÕES 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDERECO 
KEYCE JANNE SOARES DINIZ601.929.713-60 (*)MULTA 

(.) OUTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

(•) VALOR COBRADO 

de Comoensacão 

você. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o QR CODE abaixo. 



ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

Eu, autor Raimundo Nonato Barroso de Oliveira  

RG n° 058240492016-3 , CPF n° 042067113-72 

de nome artístico, Dico Barroso_, end: Rua das Seriemas, No 1, Residencial Reserva Lagoa, 

Torre E, Apartamento 901 , bairro Renascença , CEP 65075-390 , município São Luís 

- MA   AUTORIZO o artista/ banda 

representado pelo 
-c 
proponente pessoa 

~LGC-

fisica  de 
 
(iJ 

~~n~ 
~~~~~~ .Jq-ru-'~/ CPF 

n°  o:3 , l t/ Capara fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 (Vargem 

Grande/ MA) a utilizar as músicas: (1) Deu Bode no Reinado de Pelé e (2) Aí Dentro Lá Fora , 

de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data: 29 / 01 / de 2024 

Assinatura do autor 
Raimundo Nonato Barroso de Oliveira 



LPG — VG AUDIOVISUAL 

RuOrio+ 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULAR 

Nome do proponente,  ;~1~ca C~e~cz_ aQaYrrr.Q. ~ ,►~-,ci,a A 

RG° c4 d 3bti 1 (7QL d 11 -O  ,CPF 3I~j ~ 5,3 - o~ 

end: = ~ó, ~,~ _ bairro 

CEP ,município `~9'~~c~,,-~, iy -y,~o. 

artista /banda 

me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

do artista  
,ae. 

~A„,•,G, - 

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Assinatura do proponente 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

2023 



DANF3E -DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRONICA 

.-uQÚQ ~~
at 

IELRCIA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 I Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Lufs - MA CEP: 65.070-900 

Classificaç5o: Residencial Pleno Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensao Nominal Disp: 220V Lim Min: 202V Lim Max: 231 V 

MARIA DOS AFLITOS LOPES MIRANDA 
INSTALAÇÃO: 5270758 
CPF: '"'.068.35'-" 
R. FLEURY GAMA , 429, CEP: 65430-000 SAO 
MIGUEL - VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

5270758 

Conta Contrato 

5270758 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

01/2024 01/02/2024 R$ 398,92 

2' Via 
Página Ill 

Data das 
Leituras 

Leitura Anterior 
27/12/2023 

Leitura Atual 
25/01/2024 

N° de Dias 
29 

Próxima Leitura 
23/02/2024 

NOTA FISCAL N° 072006853 - SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 25/01/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 
21240106272793000184660000720068532061356O67 

Protocolo de autorização: • a B 356439 -
25/01/2024 às 18:52: 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• Perlodos: Band. Tani.: Verde: 28/12 - 25/01 

RuMiion 

~ 
Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ 

Com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) 
ICMS Valor(R$) 
(R$) ICMS 325,01 20,0000 65,00 
65,00 325,01 PIS 260,01 0,6770 1,78 

COFINS 260,01 3.1195 8.11 

44,04 
13,90 

JAN/23 i 1 219 7,78 
2,88 FEV/23 I 197 
5,31 C 185 MAR/23 I 

O 
N 217 ABR/23 I 
S MAI/23 L 251 
U 
M 

-_-J 
301 JUN/23 L.  -J 

O JUL/23 r - 1 326 

k 
w 

363 

411 

AGO/23 i 
SET/23 1 
OUT/231 7 h 395 

419 NOV/23 L- 
DEZ/23 457 

JAN/24 í 348 

Consumo (kWh) 

~ENS FINANCEIROS 
ip-llum Pub Pref Munic 

Lar Protegido - 0800 728 9518 
Multa 
Correção Monetária 
Juros 

348 0,933937 0,718810 9,87 

Tributo Base(R$) Atiçuota(%) Valor(R$) 

~ Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Antenor 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

11022068727 Consumo ATIVO TOTAL 42.998 43.346 1,00 348 kWh 

~REAVISO DE VENCIMENTO 
I 

Reservado ao Fisco 

39CE. D4E9.9005.99AB.907F.7975.AC3 D. FBFF 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

25/01/2024 

N° do Programa Social 

CITIBANK 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 

1745-5

CENTRAL DE ATENDIMENTO 

uGUE GRATIS 116 
ATENDIMENTO GRATUITO 24 H 
~......... -..., ~.,.......... 
a l+ms oaN,»:oMI_n. 

ouvtdo.la EgwSoTiat: otloo 269503 
11º•c+.~aa 1wa,11..a.a.=awlr. d<wqw1G a~ d» B11h uh.AN,•,af 151 

AgMcla Naclonat d.En.ryl.Oítrka (AC4EEL)167 
uqaç,o9~.a.o a oMa1a alae rsawt 

o.IEnos 
E AWOo d0 C011fueYllOf bu da cmiiJl °eratlaa dr solritd+! disalb•.=dcra o datNlartlanto dlaouraqoda MdYWBNs 
DIC RC, °MC a oca a gl,algl,er tempo. 
E A1eko docomadda a, da cmmd qeradora de ee<eba ume canpmsa0agwo sejartl Ndadesm BInMo 
dt pordºwldadaYlA.W1.k rWthaa! uelidrle canaNd°n a+anaal paradow. 

74593.10012 28995.013019 43070.187174 1 96130000039892 
Pague através do Plx. 

VENCIMENTO E mais facilidade pra 

BENEFICIÁRIO 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 
INSTALAÇÃO 

5270758 
REFERÊNCIA 

I 01/2024 
AGÊNCIAICODIGO BENEFICIÁRIO 

DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO 

25.01.2024 I 0202401072006853 I DMI 
ACEITE 

N 
DATA PROCESSAMENTO 

25.01.2024 
NOSSO NÚMERO 

01430701871-7 
USO DO BANCO CARTEIRA 

RCO I 1OO 
ESPÉCIE MOEDA 

RE 
QUANTIDADE VALOR (_) VALOR DOCUMENTO 

398,92 

INF~
OgR~MA 0ES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO 

ÉM CASO DE 
TODAS AS

MULTAS, JUROS É CORRËÇAO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

(-) DESCONTO ABATIMENTO 

(-) OUTRAS DEDUÇÕES 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDERECCO 
MARIA DOS AFLITOS LOPES MIRANDA 557.068.353-49 (+) MULTA 

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

(_I VALOR COBRADO 

de Compensacão 

você. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o OR CODE abaixo. 



LPG - VG AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULAR .\ / 

Nome do proponente,  (c ~ ~u~~Qc,~ (l1L CL//'o... 

RG°o~p  rç 9J) fio- r  ,CPF  bo b { Q i 3 ? `L- 

end  ~ O1 AoCJhCL í3_  bairro,/ camflj i'k 

CEP  q 1 oe)(9  ,município & yi
 

N(o'r\ cL 

artista /banda ~c Q/~ c ,5 F(O (/'3 c~ea 2
me 

p
responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com 

o~ 
título 

c{cx (JG~ ~,~  do artista JíyjlJ CAJ(cc MA LV .r ry7c`

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data :Q~/L /de 2O23 

Assinatura do proponente 



DANF3E . DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

~en>tin.ln~ltr~
ualua LLII lu, 

tr.Li:Gir. 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 I Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SOS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Classificação: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim Mln: 202V Lim Max: 231 V 

KEYCE JANNE SOARES DINIZ 
INSTALAÇÃO: 41855185 
CPF: ** *.929.71' 
R. HILDENORA GUSMAO , S/N , CEP: 65430-000 
CENTRO - VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

44757680 
Conta Contrato 

41855185 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

01/2024 02/02/2024 R$211,45 

2a Via 

Página 1/1 

Tarifa Soclal de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02 

~ Data das 
Leituras 

Leitura Anterior 
28/12/2023 

Leitura Atual 
26/01/2024 

N° de Dias 
29 

Próxima Leitura 
26/02/2024 

NOTA FISCAL N°072257798 -SÉRIE 000/ 
DATA DE EMISSÃO: 26/01/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 

21240106272793000184660000722577982001856726 

Protocolo de autorização: : - • 485830 -
26/01/2024 às 18:36 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
DEBITOS: 12/2023 R$147,32 • Perlodos: Band. Tarit.: Verde :29/12 - 26/01 • BENEF. TAR SOCIAL RES 1000/21 R$ 39,16 

RubriloM 

o 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) 
Com Tributos 

Tarifa 
Unit.(R$) 

PIS/ 
COFINS(R$) 

ICMS 
(R$) 

Valor(R$) 

Consumo (kWh) 30 0,298667 0,230328 0,27 1,79 8,96 
Consumo (kWh) 70 0,512857 0,394848 1,09 7,18 35,90 
Cons o (""h) 120 0,769583 0,592272 2,81 18,48 92,35 
Co / 16 0,854375 0,658080 0,42 2,73 13,67 
Bene, Taroário Bruto 1,55 10,18 50,91 

ITENS FINANCEIROS 
Beneficio Tarifário Líquido 39,18-
Cip-Ilum Pub Prof Munic 30,32 
Lar Protegido -0800 728 9518 13,90 
Multa 2,42 
Correção Monetária 0,47 
Juros 1,73 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

10131960153 Consumo ATIVO TOTAL 17.907 18.143 1,00 236 kWh 

Tributo Base(R$) Aiiquota(%) Valor(R$) 

ICMS 
PIS 

COFINS 

201,79 
161,43 
161,43 

20,0000 
0,6770 
3,1195 

40,36 
1,10 
5,04 

C 
O 
N 
S 
U 
M 
O 

k 
w 
h 

JAN/23 I 175 
FEV/23 C   175 
MAR/23 T ] 145 
ABRJ23 L 

-
TTI 140 

MAI/23 L__.__..._ iiIJ 144 
JUN/23 L 1 145 
JUL/23  I 134 
AGO/23 f 155 
SET/23 L.  164 
OUT/23 - --- -- -^1 212 
NOV/23 f     186 
DEZ/23 L•== T 173 
JAN/24 —? 236 
C.o Ativo 

Reservado ao Fisco 

7E08.76BB. B738.0B 18.B271. D444.848C.3 F7D 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

26/01/2024 

N° do Programa Social 

16194691515 ~ 

REQSO DE VENCIMENTO 
O P agamento dos débitos até 10/02/2024 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores: 
su.. são do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MÊS/ANO VALOR 
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário 12/2023 147,32 
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar. 

1745-5

QPOCU RE O C, 

c 
3 

on 

CITIBANK 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 
BENEFICIÁRIO 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. I 
INSTALAÇÃO REFERÊNCIA 

41855185 I 01/2024 
AGÉNCIA/CÔDIGO BENEFICIÁRIO 

DATA DOCUMENTO 

26/01/2024 
NÚMERO DE REFERENCIA 

0202401072257798 
ESPÉCIE DOCUMENTO 

DMI 
ACEITE 

N 
DATA PROCESSAMENTO 

26/01/2024 
NOSSO NÚMERO 

01350746950-1 
USO DO BANCO 

RCO 
CARTEIRA 

I 100 
ESPÉCIE MOEDA 

R$ 
QUANTIDADE VALOR (_) VALOR DOCUMENTO 

211,45 
INFORMA 0ES

LtM pp
DERESPONSABIL

CII
DQAqDEDO BENEFICIÁRIO 

ËM CAS ED  ATRASSO,, MULTAS. JUROS 
BANCARIAS.

  EAO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

II DESCONTO ABATIMENTO 

(•)OUTRAS DEDUÇÕES 

NOME G Cp 
KEYCEDJANNE SOARES OINIZ 6Ó 9229..771E3-60 1°) MULTA 

(°) OUTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

(_) VALOR COBRADO 

de Compensação 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

I 

Consta em nosso interna conta(s) 
era atraso. ConEra sua situação abaixo. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO 

LIGUE GRÁTIS 116 
ATENDIMENTO GRATlN10 24 H 
.~.. aroAv or...• ..r.. tlra*
grapemrw.,ro ~~egwlawrn. .wJn+ 

ouvldort. Equatorit,t OeDO 286 9803 
llaarlo gnB*• da taNb-s ko e mbw4 
d► s•awd►. rexta dr►n a tm•d►► rds sf tM 

Agirrcfa Nubnal da Enargia E)ftrka (ANEEL)167 
t4Kb a+~ a etottosse aaos • re►.aLL 

oornrms 
E dlrNto do comumWar ou da «rR+al attWa►d► seisltu► dsftrWJdora o detaMunwMo da►pur►çae dor M~dkaAons 
OK, FIC 0MC e rxCal a qudaMr tampo. 
B dlrelto do coroumldor oa da cerwd geWors de teceEct mtu congeroKlo, caro scyam vlolador ar litThtes 
de ooMfnddada itdlvsddais relattvaa► uYdada conswMda►ou cans►I ga►dora. 

74593.10012 28995.013019 35074.695012 1 96140000021145 
Pague através do PIx. 

VENCIMENTO É mais facilidade pra 
02/02/2024 

voce. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o QR CODE abaixo. 



ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

!tu tir s 
~ 

Eu, autor Raimundo Nonato Barroso de Oliveira  

RG n° 058240492016-3 . CPF n° 042067113-72 

de nome artístico, Dico Barroso_, end: Rua das Seriemas, No 1, Residencial Reserva Lagoa, 

Torre E, Apartamento 901 , bairro Renascença , CEP 65075-390 , município São Luís 

- MA   AUTORIZO o artista/ banda

,
pelo proponente pessoa 

física  kqcz' n 7 ~~ 2s J2/}l ,/  CPF 

n° :i {. ,2 1. 1 _ - t? para fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 (Vargem 

Grande/ MA) a utilizar as músicas: (1) Deu Bode no Reinado de Pelé e (2) Aí Dentro Lá Fora , 

de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

representado 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data: 29_! 01 / de 2024 

Assinatura do autor 
Raimundo Nonato Barroso de Oliveira 



26. Videoclipes 

(somente os inscritos nessa categoria) 

Artista/ Banda: Banda Louco Swing 

Nome dos Componentes (função): Flavio Carvalho Barbosa,Paulo Riçado Ferreira 
Santana, Eyder Bezerra Coelho 

Música: marcha do vestibular 

Autor da musica: Pindunca 

Proposta de imagens/direção do videoclipe: Kaun Nunes 

27 . Cine Itinerante e Cinema de Rua Área Urban 

(somente os inscritos nessas categorias) 

Número de sessões: 

Locais de exibição: 

Quantidade de público estimado: 

Período de realização: 

28. Mostras Festivais, Cineclubes 

(somente os inscritos nessas categorias) 

Temática da Mostra, Festival ou Cineclubes: 

Local: 

Quantidade de público estimado: 

Período de realização: 

(fim do formulário) 



22. Contrapartida 

23. Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

24. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Descrição 
do item 

Justificativa Unidade de 
medida 

Valor 
unitário 

Quantidade Valor total 

Diretor Direção geral 
das filmagens 

Serviço R$1.000 01 R$1.000,00 

Água Água mineral 
para para 
produçao 

Garrafas R$ 2 100 R$ 200 

Automóvel Transporte de 
equipamentos 
e equipe 

Aluguel R$ 200 07 R$1.400,00 

25. Curta metragem e Curtas para Internet 

(somente os inscritos nessas categorias) 

Estilo: 

Duração aproximada: 

Gênero: 

Sinopse: 

Pré Roteiro: 

Visão do Diretor: 

Mini Currículo do Diretor/ Equipe: 



LPG - VG AUDIOVISUAL 4

á --~ 1t1f5 ~ 
I-, 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULAR 
RuWio~ 

Nome do proponente,  k L 1 b E¡ ~o (?4,'1 e Q 

RG° Q q~ Q'z 5~OQ3-L PF  O3 'T/ . 5)2) . 2a 
~ ~ ~ ~ ~ ~ 

bairro  0 end:  U 5' ó S ~~1 1 J ~~ C~ ~ /\J t ~ Q 
CEP  (5 4 ~ o — Ü(V ()  ,município  V1-F M E i2A N 

artista /banda  k (fT j 'i-Q f\f V J (J i  ' LQ ) f3!V 

me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 
'
 V f S  do artista n.~GN(t=5 , L~ss 1417f)ef>i 

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data:Q. -/-42-/de 2 

ra do proponente 



15/01/24, 02:09 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

CADASTRO CULTURAL 2023" ,~ vargem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

`• Artista Solo 

0  Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Charanga dos amigos 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBUoGy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhw-7AYB4j5IKwbHl-0p25bZ3.. . 1/7 



15/01/24, 02:09 

Qual a área de atuação? * 

O Música 

`:...") Cinema/ Audiovisual 

o 

o 
o 

Teatro 

Dança 

Hip Hop 

Capoeira 

Tambor de Crioula 

Terreiro de Matriz Africana 

O Carnaval 

O 

Literatura 

Artes Visuais 

Artesanato 

Museu 

Patrimônio Histórico 

DJ/ Equipe de Som 

Internet 

Espaço Cultural 

Outra: 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

D 
Rubri~o~ 

~._ 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

10/02/2016 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBO0Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhw-7AYB4j5IKwbHl-0p25bZ3... 2/7 



15/01/24, 02:09 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

6 componentes 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

Rayellison Costa dos Santos (Trompetista) 

Flávio Carvalho (Trombonista) 
Hugo Gustavo - (Violonista) 
Kelly Dutra - Baixista 
Darlison Caldas Lima (percussão) 
Carlos Charles (percussão) 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Pessoa física representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

Letícia Ferreira da Silva 

CPF: * 

618.619.233-41 

RG: * 

0558597920158 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBO0Oy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhw-7AYB4j5IKwbHl-0p25bZ3.. . 3/7 



15/01/24, 02:09 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

21 / 01 / 1997 

Telefone/ Whatsapp: * 

98991688621 

Endereço do representante: * 

Rua 3 de Janeiro, sn, centro. 

~ 

Género: * 

Masculino 

O Feminino 

O Prefiro não dizer 

Raça/etnia: * 

\ Branca 

Preta 

Q Parda 

L) Indígena 

c e Amarela 

  f ~ 

~....~.._..,, 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhw-7AYB4j5lKwbHl-0p25bZ3.. . 4/7 



15/01/24, 02:09 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Você é uma pessoa com deficiência? * 

Sim 

O Não 

Caso tenha respondido "Sim", qual seu tipo de deficiência? 

Auditiva 

O Física 

O Intelectual 

Visual 

Múltipla 

Outra: 

Pertence a alguma comunidade tradicional? * 

0 
O 

~~~ 
~ 

O 
O 

Não pertenço a comunidade tradicional 

Comunidades rurais 

Indígenas 

Quilombolas 

Povos de terreiro 

Povos ciganos 

c Outra: 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBu0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhw-7AYB4j5IKwbHl-0p25bZ3... 5/7 



15/01/24, 02:09 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

~ 

Participa de alguma associação, instituição ou entidade da classe cultural? * 

O Sim 

Não 

L1E

Au~río~ 

Se você respondeu "Sim", qual associação, instituição ou entidade da classe cultural você 

participa? 

Varnipers 

email: 

Leticiaferreira2198@gmail.com 

0 representante possui rede social? * 

O Sim 

Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do representante: 

https://instagram.com/_letciaa?igshid=MzRIODBiNWFIZA== 

0 artista/ grupo/ coletivo cultural possui redes sociais? * 

0 Sim 

Não 

~ 

~ 
~~. 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNhw-7AYB4j5IKwbHl-0p25bZ3... 6/7 



15/01/24, 02:09 CADASTRO CULTURAL 2023 -Vargem Grande (Pessoa Física) 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do artista/ grupo/ coletivo cultural: 

https://youtu.be/eyvrrlU8Xc0?si=serb4Y1 cGv9WJJCm 

Adicionar aqui portfólio do artista ou grupo: * 

charanga dos a... 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pela Google. 

Google Formulários 

~ 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBUoGy7vGdpg/edit#response=ACYDBNhw-7AYB4j5IKwbHl-op25bZ3... 7/7 



LPG - VG AUDIOVISUAL 
v Thi

RuM►io~ 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MU A 
POPULAR 

Nome do proponente,  L'CAÇa  e, n, Ste, 

RG° 753 5q ~9~ 0/5--S  ,CPF  6(8. 6/9. £,33 -4'i' 

end:  0,3 J °~murU  bairro  C~%o

CEP  65 4f 3DUD0 

artista /banda  Char q'z 

,município (/os,yi tvdt - 

/)1os

me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

,ur — do artista  c ~~raracac, 

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA). 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data:  pE / / /de 2023 

O/4 si 
Assinatura do proponente 



ANEXO I y` 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG-VG .~ 

AUDIOVISUAL V 

(DADOS INICIAIS) 
1. CATEGORIA DO PROJETO: 

( ) Curta Metragem 
( ) Curta para Internet 
( ) Cinema Itinerante 
{ ) Cine Rua Área Urbana 
( ) Mostras e Festivais 
( ) Cineclube 
( X ) Videoclipe A 
{ ) Videoclipe B 

 ~ 
Ru~riw 

~ 

2. VOCÊ FAZ PARTE DO CADASTRO MUNCIPAL DE CULTURA DE VARGEM GRANDE 
ATUALIZADO 2023? 

(X ) SIM 
( ) NÃO 

3. NOME DO ARTISTA/ GRUPO/ INSTITUIÇÃO? 
LU E BANDA 

4. NOME DO PROPONENTE/ 

LUZI VANIA SILVA DE OLIVEIRA WEBER 
5. Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 
(X) Pessoa Física 
( ) Pessoa Jurídica 

PARA PESSOA FÍSICA: 
Nome Completo: LUZIVANIA SILVA DE OLIVEIRA WEBER 
Nome artístico (se houver): LU E BANDA 
CPF: 029250533-78 
RG:0255529020034 
Data de nascimento:11/05'1985 
E-mail: luweber@outlook.com 
Telefone: 9891475447 

PARA PESSOA JURÍDICA: 
Razão Social: 
Nome fantasia: 
CNPJ: 
Nome do representante legal: 
CPF do representante legal: 
E-mail do representante legal: 
Telefone do representante legal: 



6. Vai concorrer às cotas? 

( X ) Não 
( ) Sim, pessoa negra 
( } Sim, pessoa indígena 
* Em caso de cotas anexar declaração étnico racial 

c1 
RuDrio~ 

7. Você está representando um projeto individual ou coletivo? 
( } individual( X) 
coletivo 

*Em caso de coletivo anexar carta de anuência assinada pelos membros do grupo 
8. DADOS BANCÁRIOS DO PROPONENTE( ) 
CONTA CORRENTE 
( X ) CONTA POUPANÇA (VARIAÇÃO):51 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 2762-6 
NÚMERO DA CONTA:18099-8 
(DADOS DO PROJETO) 

9. Nome do Projeto: LU CANTA SOMENTE UMA LIGAÇÃO 

10. Categoria: 

11. Descrição do projeto: 
O projeto visa o fortalecimento da cultura da musica popular brasileira, e pretende 
atender ao um publico seletivo, formado por pessoas de um gosto musical mais 
apurado. 
O projeto surgiu a partir do refinado gosto musical da proponente, que defende a 
bandeira da musica popular brasileira, e com isso pretende sensibilizar o publico jovem 
para a importância de um gênero musical rico em, rito, melodia e harmonia. 
12. Objetivos do projeto: 

✓ Divulgar a musica popular brasileira entre o publico jovem 
✓ Demonstra a relevância dos compositores maranhenses 
✓ Ampliar o espaço da musica maranhense no cenário musical brasileiro 

13. Metas: 
Nossa principal meta é sermos reconhecidos como fazedores de cultura. 

14. Perfil do público a ser atingido pelo projeto: 
O público e bem variado na questão da faixa etária, porém, bem seletivo em suas 
particularidades, visto que pode atingir desde a pessoa idosa até os apreciadores do 
publico jovem. 
Na questão de escolaridade de pende muito da classe, ou seja, do terminado grupo em 
que o individuo freqüenta, podendo assim viajar por vários meios sociais. 



15. Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão  ' 

Rum 
disponíveis para a participação de pessoas com deficiência) 

16. Acessibilidade comunicacional: 
{ } a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 
( ) o sistema Braille; 
{ ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 
{ ) a audiodescrição; 
(X ) as legendas; 
(X ) a linguagem simples; 
{ ) textos adaptados para leitores de tela; e 
{ ) Outra 

17. Local onde o projeto será executado 
O projeto será gravado no Z1 STUDIO, e as imagens que apareceram no mesmo são, 
imagens da artista e seu instrumentista, imagens da Praça Thales Ribeiro que fica no 
centro de Vargem Grande. 

18. Previsão do período de execução do projeto 
Data de início: 15/01/2024 
Data final: 30/01/2024 

19. Equipe 
(Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir) 

Nome profissional Função no projeto CPF/CNPJ 

EDNALDO SILVA DE 
OLIVEIRA GRAVAÇÃO DE AUDIO 63261626373 

THALLYS JHONATAN 
SALGADODA SILVA 

PRODUÇÃO DE 
IMAGENS 61424270340 

(CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO) 

20. Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

Atividade 
Geral Etapa Descrição Início Fim 

Ensaio 
Ensaios 
com 
músicos 

Preparaçã 
o para 
gravação 
em 
estúdio 

20/12/2023 30/12/2023 

Audio 
Direção 
de áudio 

Preparaçã 
o para 
 gravarem 
estúdio 

02/01/2024 08/01/2024



Direção 
Preparaçã 
o para 

Imagens de 
imagens 

gravar em 
estúdio 

09/01/2024 15/01/2024 

21. Estratégia de divulgação 
22. Contrapartida 
Youtube, instagrm, tik tok, face book 

23. Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 
Contamos apenas com o recurso da Lei Paulo Gustavo 

24. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
(Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às 
quais elas estão relacionadas) 

Descriçã 
o do item 

Justificativa Unidade 
de medida 

Valor 
unitário 

Quantidad 
e 

Valor total 

Diretor Direção geral 
das filmagens 

Serviço R$500 01 R$500 

Audio Direção geral 
de áudio 

Serviço R$ 400 01 R$400 

Equipe Músicos 
envolvidos 

Serviço R$ 200 02 R$ 400 

Proposta Elaboração do 
projeto 

Serviço R$ 300 01 R$ 300 

Saldo Restou para o 
artista 

R$1.400 



25. Curta metragem e Curtas para Internet ' 
somente os inscritos nessas categorias) G  - ( ) g ~ o 

Estilo: Ficção ou Documentário) _ 
Duração aproximada: Rubrio~ 

Gênero: (Ação, Comédia, Drama, Musical, Romance, Terror, Ex ental, 
Educativo, Animação) 
Sinopse: 
Pré Roteiro: ``se houver) 
Visão do Diretor: 
Mini Currículo do Diretor/ Equipe: 

26. Videoclipes 
(somente os inscritos nessa categoria) 
Artista/ Banda: LU E BANDA 
Nome dos Componentes (função): LUZIVANIA, VOCALISTA. DANDARA, VOCALISTA. 

ALESSANDRO ALMEIDA,TECLADISTA 
Música: SOMENTE UMA LIGAÇÃO 
Autor da música: LUZIVANIA SILVA DE OLIVEIRA WEBER 
Proposta de imagens/direção do videoclipe: 
A direção geral do vídeo clipe imagens e áudio ficaram por conta da artista 

27 . Cine Itinerante e Cinema de Rua Área Urbana 

(somente os inscritos nessas categorias) 
Número de sessões: 
Locais de exibição: (Listar comunidades, povoados, bairros, espaços públicos ou 

espaços culturais onde será realizado) 
Quantidade de público estimado: 
Período de realização: 

28. Mostras Festivais, Cineclubes 
(somente os inscritos nessas categorias) 
Temática da Mostra, Festival ou Cineclubes: 
Local: (Listar local, espaço público ou espaços culturais onde se pretende realizar o 
evento) 
Quantidade de público estimado: 
Período de realização: 

(fim do formulário 



ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

Eu, autor ~~~- Q3~ ~~~ ~, ~ ~ ) \ict di~~ ̀V. sL ~. , 
~ ~ 

RG nº 025 —1 Ocrn3 U , CPF nº  O s O .533    -- 

de nome artístico , c~. A , end:  Q ,1. .1G  j Q,L 

bairro  , CEP  ' L(3ü0Ç unicípio  JcLA,c,,'rn (vcCtiritL 

AUTORIZO o artista/ banda  .( representado pelo 

proponente pessoa física  
t~~ t 

t ~.,Cti ~~ <` ~,~_ --c.. L CQI 
CPF n°C`Z) ? 50r,3`V  para fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 

(Vargem Grande/ MA) a utilizar a música ,r~--com 

de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data:  / Ide 2023 

Assinatura do autor 



-C8B8#8Pi8F 
ENEBCIA 

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENEaGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 l Insc. Estaoual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luis - MA CEP: 65.070-900 

ClassittcaçEo: Residencial Pleno Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

TensEo Nominal Disp: 220V um Min: 202V Lim Max: 231 V 

MARIO EDSON CABRAL DE SOUSA 
INSTALAÇÃO: 38859366 
CPF: ***05281***
AV SAO RAIMUNDO , 534 , PX AO COMERCIAL JUNIOR 
PX AO COMERCIAL JUNIOR CEP: 65430-000 CENTRO -
VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

39911493 

Conta Contrato 

38859366 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

12/2023 03/01/2024 R$215,75 

Data das 
Leituras 

Leitura Ante 
22/11/2023 23 

N° de Dias 
30 

2° Via 

Página 1/1 

Próxima Leitura 
22/01/2024 

NOTA FISCAL N° 068640852 -SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 22/12/2023 
Consulte pela Chave de Acessoem: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 

21231206272793000184660000686408522085734375 

Protocolo de autorização: 3212300032203887 -
22/12/2023 às 14:05:33 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• Periodos Band. Tarif.: Verde 23/11 -22/12 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(RS) 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) ICMS 173,93 20,0000 34,79 

Consumo (kWh) 187 0,930107 0,718810 4,73 34,79 173,93 PIS 139,14 0,6062 0,85 

COE INS 139,14 2,7938 3,88 

ENS FINANCEIROS 
.,-Ilum Pub Pref Munic 22,35 

mar Protegido -08007289518 13,90 
Multa 3,72 DEZ/22 190 

- i Correção Monetária 0,36 172 JAN/23 
Juros 1,49 C 175 FEV/23 I I 

O 
N 176 MAR/23 I 
S ABR/23 I 159 
U 
M 192 MAI/23 r•-
O JUN/23 174 

k 
189 JUL/23 J 

w AGO/23 L_ 196 

h SET/23 L J 182 

196 OUT/23 J 
176 NOV/23 L-
187 DEZ/23 LiiTui

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

10650695343 Consumo ATIVO TOTAL 6.858 7.045 1,00 187 kWh 

Ativo 

Reservado ao Fisco 

3CD2.D05B.A0D7.36F2.827A.A84A. DE44.8589 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

22/12/2023 

N° do Programa Social 

REAVISO DE VENCIMENTO 

Conte +rom os nossos 
canais digitais e 
resolva tudo som sair 
de casar, conheça: _:; 

Nome do Cliente: 
MARIO EDSON CABRAL DE SOUSA 

CENTRAL DE ATENDIMENTO 

LIGUE GRÁTIS 116 
ATENDIMENTO GMTUtTO24 H 

a~W 
~ew+ata•l,.n o..vuwaw_m. 

ouvWorla 6qW WAek oEoo z06 9603 
tq.µe ywu a s„W rnes IF,.s e nqwY, 
de uasad. ~ sea►db M b t]a.dss IM b tw 

Aylncla Nadonal de Energia Elitrka tANEEL)1a7 
14ecio oo*+u a. awr a,m. n,arLL 

ouanos 
E dinnto do cotnum:dor uu da c.rMAl gwadma d. soaaur ~ d•b4,.daa o det.aunsento d. pvacaodot Indlcadaa 
OK, FIC, OMiC e n,CW . quelq,rr twrspo. 
t dl,eRo do corsswnldor ou d. .me gdador. de,eneler unr mnpereaGig caw sejam Kd.do. of Ih+tltes 
de eo,dinWd.de aMNidss.ir ,e4tlro.a sasld.de cnnrdadldora ou oess•Y gerada.. 

O nosso Whatsapp, e faie com a Clara, para: 
•Informar falta de energia 
- Pedir a segunda via da fatura 
-Cadastro de Tarifa Social Baixa Renda 

(98) 2055-0116 

C.C: Unidade de Leitura: 
38859366 VG13B005 

FATURA ARRECADADA - NÃO RECEBER 

E acesso o nosso site e baixe o nosso app, para: 
\,• Solicitar troca de titularidade 

• Solicitar religaçâo 
• Informar falta de energia 
equatorialenergia.com.br

App Store 

Competência: Vencimento: Valor cobrado (R$): 
1212023 215,75 



ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIV 

AUDIOVISUAL LPG-VG 

GRUPO ARTÍSTICO: Mario Edson Cabral de Sousa 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: RG: 029164802005-0 

CPF: 038.052.813-40 EMAIL: nariocabraI060@~maíl.com TELEFONE: 9899120-9510 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico.(FORRÓ 
DO CABRAL], elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" 
como único e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para 
fâLer Lump! Ii iOúOS OS pi OCCdiniêriiOS exigiuus nas etapas d0 editai, 
inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir 
compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, 
renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 
declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do 
item de participação previstas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

Vargem Grande 

24/11/ 2023 



ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

rJ 21T1i$IfA Eu, autor  ,(  t~p --n  Vcs 

RGnº  O~l5 2j9O 1 . c7 ,CPFnº QoqJ/~  9OJ—S5 

de nome artístico  ~~~~ d ,-I , end: 

bairro  ,
AUTORIZO o artista/ banda ''tS,QdA iviw,4 , representado pelo 

f~

CEP  ó5y 7 0 ,município 

proponente pessoa física  / ,~1 ~` ,~E :p/J c' /4 

CPF nem. Çr ? /o 9 /2ç4,9para fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 

(Vargem Grande/ MA) a utilizar a música  r-' n ~~- C~~ T 4L Ano 

de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

Ø-f ?,4VZ1'~a

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data: o5/i -/ de 2023 

~ 

Assinatura  d o autor 

E~ 



ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

Eu, autor  4-1 w4 0 O7 CJ Sr1 

RG nº  /3 /  (.7OQ - 2 , CPF nº  O3 O21 S _Ç3 — 2-6, 

de nome artístico  f /ZL L yAiÚ' ( , end:  /36a2 z CA 3 

bairro  o A )K O , CEP  ~5 3U¡~~~ município 

e ')1 61'2A111 bU.. E  AUTORIZO o artista/ banda 

/\ ,1, V/1JÌ> L t1i'1~) ,representado pelo proponente pessoa 

física  e oi íZ o  QJ 2A 2  CPF 

n°  c~2 O V ODE -9/, para fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 (Vargem 

Grande/ MA) a utilizar a música  S E A) N O 42 \tc  , de minha 

autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas nas quais 

venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data:  (//a/de  2023 

Assinatura do autor 



LPG - VG AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POP 

Nome do proponente, 
~ 

►~~ ~J ~rt k D\.4 ~`~  , t Jj ~-~ ~~.~~ ~~ti~ ~~e  A 

RG° OF~(6$~ -/ c 2  ,CPF  6x?gZ C~q y~3 -6 

end:  ~U-I . T4 N  bairro  S IC C4 

CEP  6S q y . a Q o  ,município  t~ ~C~ M R AJU 

artista /banda  A~-{, ) P Ç £ 

me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

"--rt Ct~ï-r~~ ~~ ~'~ X)e r~c& A i'k. 1.Ev A~~,
  do artista 

:WU 1 A1ci A►k5 uR.~t-~t E 
L 1 A1 i , 3F1Gul )4Q l.C--~-ì`~`+ e; 12 >Q 
assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA). 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data:  3/€4J de 2023 

f V~- 1.1,s~'ic 

Assinatura do proponente 



LPG - VG AUDIOVISUAL 
~ 111q ~ 

p t.  1 5 
V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULA 

Nome do proponente,  
Ro n ie 1 Oliveira  Rodrigues 

RC~3161_9612Ø061 3GPF  06850547305 
endRua da Quinta 45Øirro  São Miguel 
cEP  65430000  município  N Vargem Grande 
artista /banda  Ro n y G u im a r a e s 
me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

Deixa  do artista  Bruno e Ma r rone 
assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Dat2-0-' -'2/de 2023 

Roniel Oliveira Rodrigues 
Assinatura do proponente 



ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

Eu, autor ~'~C~~Cr 1 C~ ~~ ) uc ck dj t  rc1 

RG nº O00O 55 4 -j g _ G~ , CPF nº  6 a 61 6 63

`~¡ rr t 
de nome artístico  %~ ~~ ~f3~ Ctx.~ d ~.:  Quc. S, \ ) l c 'a ol ( u 

bairro , CEPOS 33Ó ---c  município  Lbii _ jic hc&. 

AUTORIZO o artista/ banda 1 k jLL. 1'lkO d©A 4e I4cL ,   , representado pelo 

proponente pessoa física  (]  I Uo. CL1 JLL4c • 

CPF n°3 3 - ti3 r (tI -~ra  fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 
1 

(Vargem Grande/ MA) a utilizar a música  St 1''r o 6 ft Si r -t 

de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data:  / / de 2023 

J f c4 ê ~c9L ~ ~ I(' L ~ • 
t 

t 
 Assinatura do autor 



Assinatura do proponente 

LPG - VG AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE O USO DE MÚSICA POPULA 

Nome do proponente,  ~, c ra Tn ÇL ~ ,,PirQ ̂  ~A JL 
RG°O6Zl1f~j (~O18- tO,CPF  q3q5c3,2 
end .')"Jm rLtia j2rs\ ~aCo~bairro  ~~;Çf~, 

CEP  65 l{ 3O -C)©Q  ,município J ` -  QmcLe. 

artista /banda  lnAZ9- O n1e ÀQ , 

me responsabilizo pelo uso da obra/ música popular com o título 

A S/q 3, A ivc,4  do artista ///P cjoN Z,4 c,4 

assim como também possíveis danos, reivindicações e cobrança de direitos 

autorais do artista, para fins de gravação de vídeo clipe da lei Paulo Gustavo 

2023 ( Vargem Grande/ MA) 

Para ser Expressão da verdade, firmo a presente declaração 

Vargem grande/MA 

Data:t?J/-i2 /de 2023 



ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

Eu, autor ' EAM C,vJo 3 d u 3 ( <L 
J 

RGnº®4'[t 4O4zO1 ii— ,CPFnº  % (Z3~ft) , 

de nome artístico  ► : fç b ASO o O , end:  CA (vi A f l n U C : 
,~ 4 , CL 2~ 

bairro  (LP A RVf C, CEPAS 4?,O - município  j i{ o~ N` 

AUTORIZO o artista/ banda ? S ' õ pio  , representado pelo 

proponente pessoa física  V  Ì_e~E iwc (~A-4~ L®~ 

CPF n°t (~✓~~ O3 t23 •'O, para fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 

(Vargem Grande/ MA) a utilizar a música MA L. A 
de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data: 03/  t -/ de 2023 

(bML .
Assinatura do autor " 



DE 
DANF3E - DOCVt.IENTO AOxlL:AR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRíNJiCA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 1 Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Od SQS, n°100, Loteamento Ouitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Classiricaçao: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensao Nominal Disp: 220 V Lim Min: 202 V Lim Max: 231 V 

VALDEMAR CARLOS RODRIGUES CABRAL 
INSTALAÇÃO: 2000391573 
CPF: ".705.12'-°° 
R. C , 34 , QD 21 QD 21 CEP: 65430-000 CANAA II 
- VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

46981545 
Conta Contrato 

3007581571 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

01/2024 25/01/2024 R$ 33,57 

Data das 
Leituras 

Tarifa S  I de Enerr Elétrica criada pela Lei 10.438102 

Leitura Atual 
18/01/2024 

N° de Dias 
30 

26 Via 
Página 111 

Próxima Leitura 
16/02/2024 

NOTA FISCAL N°071293723 -SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 18/01/2024 
Consulte pela Chave de Acessoem: 
hltps://dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 

21240106272793000184660000712937232013490512 

Protocolo de autorização: 3212400001585637. 
18/01/2024 às 18:37:12 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• DEBITOS: 1212023 R$37,11 • Ainda constam em aberto em nosso sistema contas vencidas do ano de 2023. Regularize e receba o redbo anual de quitacao de debitos. • Períodos: Band. Tact.: Verde : 20112 - 18101 • 
BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000121 RS 20,20 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) 
com Tributos 

Tarifa 
Unit.(R$) 

PIS/ 
COFINS(R$) 

ICMS 
(R$) 

Valor(R$) 

Consumo (kWh) 30 0,299000 0.230328 0.27 1.80 8,97 
Consumo (kWh) 28 0.512857 0.394848 0.44 2.87 14,36 
Bej Tarifário Bruto 0,80 5.25 26,26 

ITEh~ INANCEIROS 
Beneficio Tarifário Liquido 20,21-
Cip-Ilum Pub Pref Munic 4,19 

Medidor Grandeza Posto Horáno Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const, 
Medidor 

Consumo 

12110168223 Consumo ATIVO TOTAL 1.345 1.403 1.00 58 kWh 

Tributo Base(RS) Allquo(a(%) Va/orIRS) 

ICMS 
PIS 

COP INS 

49,59 
39.67 
39.67 

20.0000 
0,6770 
3,1195 

9.92 
0.27 
1,24 

C 
O 
N 
S 
U 
M 
O 

k 
w 
h 

JAN/23 
FEV/23 
MAR/23 
ABR/23 
MAI/23 
JUN/23 
JUL/23 
AGO/23 
SET/23 
OUT/23 
NOV/23 
DEZJ23 
JAN/24 
O Ativo 

 I 
 1 
 1 

 I 
 I 

 I 

 1 
1

92 

91 

95 

103 

103 

152 
124 

73 

71 

59 

65 

61 

58 

Reservado ao Fisco 

E7F0.9858.1766.C9DA.0647.4758.2F1 B.0BC5 

Resolução ANEEL 

3251123 

Apresentação 

18/01/2024 

N° do Programa Social 

16550257205 

$O DE VENCIMENTO 
pagaméntó dos débitos até 02/02/2024 Implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores: 

stI thisão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MÊS/ANO VALOR 
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário 12/2023 37,11 
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar. 

pyOClql
k 

Q` rQ 
H T 
` 2 

7 

~y'b1 5'd 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

CITIBANK 
LOL'AL (iE PAOAEILNIO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 

CENTRAL DE A?END •MENTO 

LIGUE GRATIS 116 
A- rNr)IMF VTO G.A'ul'O 141' 

i~ ,w."-:ï ti o.~,.,~.. 
olnErros 
E ã.e,iodo cnns....-+dc. ou da aent•e1 ge.ado.a de f°'KNa• a dnN bvd°.a o detae4.ma..tud4.p...a,do dot M+d.c..dov, 
rJ4r..1C. 3/K e O.rat a.Hwkrm. tt•n°o. 
E dm.o do carw.nedo. ou da re•N.d ge•adwe dc •tcebe..mu co-Ve•na{bo. cem +epm rolado> of I.rn,es 
decxt•ew.dade.n~v.d.un <elnnvs 3..nidade <onswn.eaa oro cenorM ae.adaa 

Ouvidoria Equatorial: 0800 286 9803 

Agência Nacional de Energia Elétrica IANEEII 167 
1 qr, k.ç•a,..aa A-.•: r..re r..-.. „~..a 

745-5174593.10012 28995.013019 09092.035873 7 96060000003357 
Pague através do Plx. 

VENCiE£NTCG E mais facilidade pra 
25/01/2024 

BENEFIciMuo 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 
MJSTALAÇÃO 

2000391573 
REFERENCIA 

01/2024 
AGÉNCLA•CODII308ENEFICIAsO 

DATA DOCIJEIENTO NUI.tERO DE REFERENCIA 

18/01/2024 l 0202401071293723 
ESPÉCIE DOCLN.ENTO 

DMI 
ACEITE GATA PROCESSAMENTO 

N ( 18/01/2024 
NOSSO NOES/RO 

01090920358-7 
OSO 00 RANCO CARTEIRA 

RCO 100 
ESPÉCIE t,10EDA 

R$ 
oiiaWTio os ` vaLOR 

l
I 

(=) VALOR 3,57ENTo 

INFORMAÇÕES DE RESPONSABIL
CII

DADE DO BENEFICIÁRIO 

EM CASO 
E
DE ATORASO. MULTAS.

 AS 
T  JUROS E C

OES 
ORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

( )DESCONTO ABATIAEDnO 

(•> OUTRAS DEDUÇÕES 

NOME DO PAGADOR..CPF/CNPJ ENDERECO 
VALDEMAR CARLOS RODRIGUES CABRAL 068.705.123-10 (-)L1lJL TA 

(O OUTROS ACRESC/L iDS 

Ficha 

(_, VALOR COBRADO 

de Comnensacão 

você. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o QR CODE abaixo. 
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r 

https://mail.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl#sent/FFNDWLJBKSHLDxmzbkcDGwLNITbFVVbb?projector=1 &messagePartld=0.1 1/1 
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ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

Eu, autor t 2/d~ ~t  ~k~Wl a4 t?o 

RG nº  O~ —~Ç / esc' O,L — 5 , CPF nº  C  J9$ 

a 
de nome artístico  ÇZ1 I\ A( A L , end:  AUF_it; pA MV NOt'1y ,S3S 
bairro  ,~~ ~ L̂ ,CEP  65 1J3 o_oc q município  \fAl2(, Çj ~6AN .~JF 

AUTORIZO o artista/ banda f(Y R L^ € ATE C  , representado pelo 

proponente pessoa física  \JAZ© ( tÌZ t? p O IZ f 6 u F 6Z/\ L 

CPF n°ç$, S 3õs 3 Ç para fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 

(Vargem Grande/ MA) a utilizar a música  A FA E i nA f C' 

de minha autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas 

nas quais venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de 

execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data: QM /,c./  de 2023 

9o'i.t  cai 
Assinatura do autor' 

LL 



OAVF]E - OOCUMEN70 AUXILv1R DA VOTA FiSCAt. QE ENfrtOrA Et E' ieCA EtE : RrnwCA 

Equatorial Maranhão Distribuidora Energia S.A. 
•eoQ~f á ÚN CNPJ: 06.272.793/0001-84 j Insc. Estadual: 120.515.11-3 

,,, Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha. 
Altos do Calhau - São Luis - MA CEP: 65.070-900 

Ctasslr[caçao. Residencial Pleno Tipo de Forneamento: MONOFÁSICO 

Tensào Nominal Otsp. 220V Lim IM,: 202 V Um Max 231 V 

JOSE RIBAMAR RODRIGUES CABRAL 
INSTALAÇÃO: 5241740 
CPF: '.195.92' 
AV SAO RAIMUNDO , 535. CEP: 65430-000 CENTRO -
VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

1000093216 
Conta Contrato 

3001472290 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

01/2024 29/01/2024 R$31,41 

Data das 
Leituras 

r Via 
Página 1/1 

Leitura ' nterior 
22/12/ 

Leitura ual N° de Dias 
/2024 31 

Próxima Leitura 
21 /02/2024 

r 
a 

ei 

.J 
14r 

J 

NOTA FISCAL N° 071654766 -SÉRIE 000/ 
DATA DE EMISSÃO: 22/01/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em. 
httpsildfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF 3EIConsulta 
chave de acesso: 
21240106272793000184660000716547662013393493 

Protocolo de autonzação: 3212400002023605 -
22/01/2024 às 18:36:06 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• A Equatorial Maranhào cool. Lei Fed. ! 2 0072009. declara quitado debitas relativos a 2023, exceto débitos posteriormente apurados em revisões de faturamento Subsutut declarações anteriores. • Perlodos Band Tani.. 

Verde 23112.22/01 

Itens de Fatura Quant. 

Consumo (kWh) 

ITE•ANCEIROS 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 

Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) 

39 0.746923 0.718810 1,11 

ICMS Valor(R$) 
(R$) 

0.00 29.13 

2,28 

Medidor Grandeza Posto Fbràrio Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Correi 
Medidor 

Consumo 

15E92313 Consumo ATIVO TOTAL 35 649 35 688 1.00 39 kWh 

Trbuto BasetRS1 Nrquotat%) Valot(RSl 

ICMS 

PIS 

COFINS 

0.00 
29,13 
29.13 

0.00 
0.6770 
3.1195 

0,00 
0.20 

0.91 

C 
O 
N 
S 
U 
M 
O 

k 
w 
h 

JAN/23

FEV/23 
MAR/23 

ABR/23 

MAI/23 --

JUN/23 

JUL/23 

AGO/23 _ 
SET/23 

OUT/23 . 
NOV/23 
DEZ/23 

JAN/24 
Anvo 

59 

79 

86 

83 

92 

85 

65 

92 

89 

103 

96 

Ti 111 

39 

Reservado ao Fisco 

3544.7820.6115.FDE4.EDDO.F715.3186.AFB2 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

22101/2024 

N° do Programa Social 

 J 
ISO DE VENCIMENTO 

CITIBANK 
LOCA_ Dt; PA:aA:v"Nr;, 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 
BE4EF K.' I.RIO 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 
DATA OOCuA¢NTO i NJMEROOE REFEFIçNC[A 

22.01.2024 0202401071654766 
i1fA DO EiANCO 

RCO 

CARTEI-A 

100

CENTRAI Of ATfroO[MFNTO 

UGUE GRÁTIS 116 
hi TNC?Mn \TC GRATUITO 1•r "• 

, p..:.'sim.. rv. 

[wirnos 
[ o.rwtow cw,wrda nr, wae-,bd 7t•a.xa+v. u. 
~.(. iK. 31fti c t7Kp.•il.,tlg,ir t•"rcx. 
E .4,Ft0 W cl+':.t."dw V lrM. i 9w..yw. dc CttK. /ti avi'R`•%Kfv. • KO Me." ..c v,  a..ti;n 

.e~.>.k' e vw1 n1+ . mi,w,:S.x 'i, 'i'-:.'

Ouvtdoru Epuataid:0800 286 9803 
1w "„.,'.:•.~.~. T 1',.~..: A.-.: e '....... 

.Yi•j[s-.•. .-.t. )i'Y.,,,:¡.e.1. N♦ nu 

Agãncia tlactonat de Enargu Elétrica IANEEIt 167 

Y~. dnL A.Af. º.hy(i4„  1..i,.3. SplP.li.] 3T i„>YCAvi+. 

i  
745-5 74593.10012 28995.013019 90052.009553 1 96100000003141 

Pague através do PIX.

VENCIMENTC É mais facilidade pra 
29.01.2024 
A(it NC'A;COON',a0 aENE f rcrAR4) ¡ N(S'ALACAO 

l 5241740 
ES?ÉC[E Doct1NENTo 

DMI 
ESeEC[E MOEDA 

R$ 

f ACEt7E 

N
~ OUANTICADE. ~ VALOR 

I

REF E ttE VC vi

01/2024 
I IIATA PROCR SSAMENTO 

¡ 22.01.2024 

DE LIQADE OO BENEFICIÁRIO 

E CAASO DE VELEMATRASO, 
ODAS 

MULTA
INST

S..fJOROS E CORREÇAO ERRO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENOEREÇO 
LOSE RIBAMAR RODRIGUES CABRAL 029 195 923-78 

II Miei i Q till i i i i 

NOSSO NtjMERO 

01900520095.5 
-1 VALOR OOCUMENTO 

t 

31,41 
DESCONTO A8AT+MENTO 

<., (tUTROS ACRÉSCeMOB 

rIcna ao compenseçaa 

você. 

  Para realizar o pagamento. 

utilize o QR CODE abaixo. 



• 

ANEXO IX 
LPG - VG AUDIOVISUAL 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE OBRA AUTORAL 

Eu, autor  JIi(~o ≥. 0\ 1\J & j\.A 

RG n  , CPF n  ° I íil7 

de nome artístico  'rj2 t 7 yr\ )Lt)k»\ , end:  i to, `~2~rn / O d-2~~ (._ , 
, 

bairro 

U ~rE~L'1n C'~ ZQkfl & AUTORIZO 

CEP GL?39 Do o 

o artista/ 

município 

banda 

r( tO 1Y1U— ) 1J ~1  u Ç ,representado pelo proponente pessoa 

física  tt) A N 
E~~ 

O Ì ) l! © S P ^ ,  Á- CPF 

n°  6 2tl S Z3"? pãra fins de gravação de videoclipe da Lei Paulo Gustavo 2023 (Vargem 

Grande/ MA) a utilizar a música  ! 4f1 O C i-{ C (I' C ~ L , de minha 

autoria, cedendo a execução da mesma nas plataformas digitais e exibições públicas nas quais 

venham ocorrer em razão de comprovação do objeto pactuado nos Termos de execução. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Vargem Grande/ MA: 

Data: J' %/ de 2023 

Assinatura do autor 



Prefeitura de 

VAREM 
GRAN É 

£__ 

VIDEOCLIPE B 



vivo;: Telefonica Brasil S.A. 
Rua Perdes, - CEP: 65015-340 • São Luis- MA 
I.E.: 122019180 CNPJ Matriz: 02.558.15N0001-62 

(~ DE N° da Conta: 00001345427413 
Tr ~~~j~ Código Cliente: 00000158233523 

~ 

} 
EDMILSON LIRA SILVA 
R SAO JOSE 04 
SAO FRANCISCO 
65430-000 VARGEM GRANDE MA 

RESUMO DA SUA CONTA 

® VIVO CELULAR 

Outros lançamentos 

(DE 16/12/23 A 15/01/24) 

X 
Ruth 

38,00 

MES REFERENCIA: 0112024 

DATA DE EMISSAO: 19/01/2024 

VENCIMEKTO VALOR A PAGAR (RS) 
01/02/2024 44,32 

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO 

ENVIO DA FATURA: E-MAIL 

(rafaeipayboy2222@gma I.com) 

OS BENEFICIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 16 

SEUS NUMEROS VIVO 
Tel. Celular: 98-99216.1180 (Caso você tenha ma s tnhas, 

6,32 consutle o detalhamento no App V vo) 

Total a pagar 44,32 

Plano contratado I Adiciorais contratados 

® VIVO CELULAR - Controle 

Vivo Cortrole 4GB IV 

I.) Serviços 0ig ta s Inclusos 

Suttotal Vivc Controle 

Sutlotat Plano contratado / Adicionais contratados 

Outros Larcamertos 

Quantidade 

1 

Quartidade 

Valor (RS) 

38.00 

38,00 

38,00 

Valor (RS) 

Diversos 

Conta dc mês antepor com valer irtericr ao rrin mc taturadc 

Suttotal 

Suttotal Outros Lançamentos 

1 6.32 

6.32 

6,32 

Total a pagar 44,31 

Veja detalhamento da sua conta no apç Vivo 

Pelo aplicativo, você tamtem pede: 

• Cadastrar o Debto Automatizo na sua conta e 

receber 3GB de Internet todo mês 

• Aprovetar os benetizos do Vivo Valoriza 

FALE COM A GENTE 
Acesse o App Vivo ou ague: 

Para os serviços da casa: 10315 

Para os serviços do celu ar: '8486 do seu ce rdar V ao 

Se tern necessidades especifica de acess bitidade para tala 

dou audição: 142 

Ou accese a Central de Intermed ação em Lteas d sponlvel em 

nosso site. 

• Não existem) valor(es) penderte(s) ate a data de emissão dessa conta 

tmpertante: Mantenha o pagamento em dia e evite c cancelamento dos serviços, a susçensâc parciat ! total aos servcoe, a rescisão contratua . e a ink eào nos argacs de proteção ao créddc. Para pagamento 
apas c vencirrento serão cobrados encargos ae 2% e unos de 1% ao mês em conta futura Centra de Atendi►renlc ANATEL. 1331 e www aratetgov.tx. PLANOS ANATEL: Vao Cordro e 4GB IV 128/POS/SMP 
Para a prestação de servços descria nessa fatura ncidem os seguistes impostos MA • 209E ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom. SP • 2% ISS. 165% PI5 e 16% COFINS e 0% ISS, 0% PIS e 0% 
COf INS e0% ISS, 0.65% PI5 e 3% COF INS para WAs. 

Autenticação Mecánica 

EDMILSON LIRA SILVA 

Cod Debito Automatizo N° da Conta 

Vencimento 

01/02/2024 

N° da Falua Mês Relerência 

1345427413-2 

II 

00001345427413 00000460775185 01/2024 

443200741009 013454274138 92.4017757858 

II i i II i i II ifII UI III i II II i i i 
Pagar 

via Pia 

DestagLe aqui 

Total a Pagar - RS 

44,32 

 ~Q 

~ : .. .. ,. ~ . .. .. a .. .. .. .... .. .. ... ~ ,. .. .. .. 
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F 

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRONICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
uUUO tUl ILrfl CNPJ: 06.272.793/0001-84 1 Insc. Estadual: 120.515.11-3 

Alameda A, Qd SOS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luis - MA CEP: 65.070-900 

Classificação: Residencial Pleno Tipo de FomeCmento: MONOFÁSICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim MIn: 202V LIm Max: 231 V 

BRAZILINA BEZERRA COELHO 
INSTALAÇÃO: 5277698 
CPF: "'.741.05' 
R. HILDENORA GUSMAO , 359, CEP: 65430-000 
CENTRO-VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

46120175 
Conta Contrato 

5277698 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

12/2023 08/01/2024 R$ 24,10 

Data das 
Leituras 

Q cr  J'.-' L  i 
v 

LeitLì 
27/11/2023 

Leitura Atual 
28/12/2023 31 

2 Via 
Página 1/1 

Próxima Leitura 
26/01/2024 

NOTA FISCAL N°069158625 - SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 28/12/2023 
Consulte pela Chave de Acessoem: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 

212312062727930001846600006915~252046822510 

Protocolo de autorização: 3212300032833071 -
29/12/2023 às 14:14:10 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• Perlodos: Band. Tanf.: Verde 28/11 -28/12 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) Tributo Base(RS) Aliquota(%) VaiOr(R$) 
Com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) ICMS 0,00 0,00 0,00 

Custo de disponibilidade (kWh) 30 0,744000 0,718810 0,77 0,00 22,32 PIS 22,32 0,6062 0,14 

COFINS 22,32 2,7938 0,63 

INS FINANCEIROS 
, p-Ilum Pub Pref MUr1ÌC 1,28 

Multa 0,44 
DEZ/22 C___-- ~ 68 Correção Monetária 0,01 

-~ Juros 0,05 JAN/23 r 69 
C 68 FEV/23 L__.
O 
N 

-1 
80 MAR/23 

S ABR/23 80 
U 
M 94 MAI/23 I 

O JUN/23 T- 94 

k 
w 

86 

96 

JUL/23 
AGO/23  

h SET/23 78 

0 OUT/23 
NOV/23 C 0 
DEZ/23 IJ 3 

Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

12520069109 Consumo ATIVO TOTAL 12.555 12.558 1,00 3 kWh 

I. EAVISO DE VENCIMENTO 

Reservado ao Fisco 

BOB7.D643.B847.C3CA.51 F4.8C7A.7C2F.FCA5 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

28/12/2023 

N° do Programa Social 

Conte corn os nossos 
carnais digitais e 
resolva tudo sem sai 

casa, conheça: 

Nome do Cliente: 
BRAZILINA BEZERRA COELHO 

CENTRAL DE ATENDIM£Nto 

UGUE GRÁTIS 116 
ATENpMEN1O G RATUl1O24 H ra .._.... ....,.....~,. 
a.w.mlr.,,. •ew+..Lrr. orwre.r.e.. 
omErtos 
E dur+to do consumldor ou da e.ntral geradaad. idla:)rar! dlsotbuldora o daaattvurnnto da apraCfodea ar0lodoras 
DC. FIC OMK e race a Mr.lV..r t.npa 
E dtraito do comurtrldor ou da rentrd geradsK. de re°eber wraa tonpensapg c.m seiarn Nol.d.f oJ araaes 
de aontinddadaYdrWuMs M.thqa l saadada corou.Wow ou cawal0•adow. 

Ouvldorla Equaooriak oeoo 286903 
Upxlegnwa rüdorn arn. m°wk 
e. rw aa a a..4 draha. r2a.dr f.aaa tMr 

AgiFncia Nacionai da Enagia Elítrka tANEEU 1s7 
uppo •~ a orrar a.as. ina.rk 

C o nosso Whatsapp, e fale com a (tara, para: 
.Informar falta de energia 
• Pedir a segunda via da fatura 
-Cadastro de Tarifa Social Baixa Renda 

(98)2055-0116 

C.C: Unidade de Leitura: 
5277698 VG16B002 

FATURA ARRECADADA - NÃO RECEBER 

J 

E acosse o nosso sita e baixe o nosso app, para: 
'efja Solicitar troca de titularidade 

• Solicitar religação 
• Informar falta de energia 
equatortaienergia.com.br

App Store 

Competência: Vencimento: Valor cobrado (R$): 
12/2023 24,10 



Scanned with ACE Scanner 



Q Fts 
~ o 

19. Equipe  / 
R ubric. 

Estudio de gravação : Kaua Nunes Gravações

EYder: Cajon 

Davi: Batera 

Flavio: Percussão 

(CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO) 

20. Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

Pré- produção! Ensaios/ estudo de arranjos/ janeiro 2024 

Produção/ Gravação! instrumentistas em estúdio/ Fevereiro 2024 

Produção/ Gravação/ instrumentistas em imagens/ Fevereiro 2024 

Produção/ Edição/edição gravação e áudio/ Março 2024 

Produção/ Edição/edição gravação de imagens/ Março 2024 

Pós Produção/ Divulgação/ Redes sociais locais/ Março 2024 

21. Estratégia de divulgação 

Redes sociais. 

22. Contrapartida 

Apresentação na escolas públicas do município como parte das homenagens de 
aniversário junto a atividades da Secretaria de Educação. 

23. Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

Não. 

24. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Descrição Justificativa Unidade de Valor Quantidade Valor 
do item medida unitário total 



Equipe 
áudio/ 
imagem 

Gravação de 
áudio/ vídeo/ 
edição 

Serviço R$ 800 01 R$1.000

Banda Cachê dos 
músicos 

Cachê R$ 2.000 01 R$ 2.000 

Catering Lanche, café, 
água 

Compra R$ 200 01 R$ 200 

26. Videoclipes 

(somente os inscritos nessa categoria) 

Artista/ Banda: Eyder Cajon 

Nome dos Componentes (função): Eyder CAjon: David Batera: Flavio Trompete, 
DArlison Percussao 

Música: MPB Djavan 

Autor da música: Djavan 

Proposta de imagens/direção do videoclipe: Imagens da cidade 

(fim do formulário) 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu,  C~9h Q-

RG  O 3 R k\ \ 0o ela á de expedição Ç / Z Órgão  SS IW`\, 

CPF C 3 GI i 6 562 ó  , venho perante a este instrumento declarar, na forma 

da Lei n° 7.115, de 29 de agosto de 1983, que não possuo comprovante de endereço 

em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo descrito 

seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome de terceiro: 

Rua: 1 ~- t~~`c~d`tC•L 

ÇÇ) ti  Q 

Número:  S(ti  Bairro:  C o

Cidade: Vargem Grande OF : MA CEP: 65.430-000 

Por ser verdade, firmo-me. 

Vargem Grande, ÍO /O/ /  20ZY

Nome do Proprietário 
^^ 

á~ ~ ~-~ ~~~~ ~ S~o~ OJS 

CPF do Proprietário g...Q I (  3  R 0 

Telefone do Proprietário 

Assinatura Proprietário: 

Assinatura do Morador: 

~i~.~ •4. 

c-f~~~,  $F~E~I••,~,Jt~L1~o
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 I Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

2' Via 
Página 1/1 

Classificação: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim Min: 202V Lim Max: 231 V 

KEYCE JANNE SOARES DINIZ 
INSTALAÇÃO: 41855185 
CPF: ***929710** 
R. HILDENORA GUSMAO , S/N , CEP: 65430-000 
CENTRO-VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

44757680 
Conta Contrato 

41855185 

Conta Mis Vencimento Total a Pagar 

01/2024 02/02/2024 R$211,45 

Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02 

Data das 
Leituras 

Leitura Anterior 
28/12/2023 

Leitura Atual 
26/01/2024 

N° de Dias 
29 

Próxima Leitura 
26/02/2024 

NOTA FISCAL N° 072257798 -SÉRIE 000/ 
DATA DE EMISSÃO: 26/01/2024 
Consulte pela Chave de Acessd em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 
21240106272793000184660000722577982001856726 

Protocolo de autorização: 3212400002485830 -
26/01/2024 às 18:36:13 

D~ 
INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 

• DEBITOS: 12/2023 R$147,32 • Períodos: Band. Tarif.: Verde :29/12 - 26/01 • BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 39,16 

~ 
Riu~r~ola 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) 

Consumo (kWh) 30 0,298667 0,230328 0,27 
Consumo (kWh) 70 0,512857 0,394848 1,09 
Con o (kWh) 120 0,769583 0,592272 2,81 
C- tkWh) 16 0,854375 0,658080 0,42 
Bei,.. .: Tarifário Bruto 1,55 

ITENS FINANCEIROS 
Beneficio Tarifário Liquido 
Cip-Ilum Pub Pref Munic 
Lar Protegido - 0800 728 9518 
Multa 
Correção Monetária 
Juros 

Tributo Base(R$ • ota(%) Valor(R$) 
(R$) ICMS 201,79 20,0000 40,36 

1,79 8,96 PIS 161,43 0,6770 1,10 
7,18 35,90 COFINS 161,43 3,1195 5,04 

18,48 92,35 
2,73 13,67 

10,18 50,91 
JAN/23 E _ 175 

FEV/23 r - 175 
39,18- C 145 

MAR/23r___ 

30,32 
13,90 

O 
N 
S 

140 

144 

ABR/23
MAI/23 r i 

2,42 
0,47 

U 
M 145 JUN/23 I 

1,73 O JUL/23 [E- 134 

AGO/231 -1 155 
k 
w 

-" -- J 164 SET/23 fl
h OUT/23 7 212 

186 NOV/23 1- 111 
173 DEZ/23 E 1 
236 JAN/24 - I 

C J Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

10131960153 Consumo ATIVO TOTAL 17.907 18.143 1,00 236 kWh 

Reservado ao Fisco 

7E08.76BB. B738.0B 18.B271.D444.848C.3F7D 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

26/01/2024 

N° do Programa Social 

16194691515 

RE~SO DE VENCIMENTO 
agamento dos débitos até 10/02/2024 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Débitos Anteriores: 

s.. são do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MÊS/ANO VALOR 
02 ciclos de (aturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário 12/2023 147,32 
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar. 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

Consta em nosso sistema canto/I) 
em atraso. Confira sua situação abaixo. 

CITIBANK 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE O VENCIMENTO 

745-5 

owido.t. Egaaelsrdat: 08110 286 9803 
D~f rb 9fi~ltf df HI/011!!.O{ f ,nOMÍL 
df sfamd+a um~ dwanb t2• f 6s tI, as tMt 

Agincfa Nacional d. En.rgl. Efítrica (ANEEU 167 
t4Kb.nro+aa da Mr4>f w iras e ntdtMt 

BENEFICIÁRIO 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. l 
INSTALAÇÃO REFERENCIA 

41855185 1 01/2024 
AGENCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO 

DATA DOCUMENTO 

26/01/2024 I 
NÚMERO DE REFERENCIA 

0202401072257798 
ESPÉCIE DOCUMENTO 

DMI 
ACEITE 

N 
DATA PROCESSAMENTO 

26/01/2024 
NOSSO NÚMERO 

01350746950-1 
USO DO BANCO 

RCO
~~

CARTEIRA 

I 100
E

ESPÉCIE MOEDA 

R$ 
QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO 

211,45 
Qq 

ES ADE DO BEN 
BENEFICIÁRIO 

PAGAVELCMES DE R S 
RESPONSABILIDADE

S. 
EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERRO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

(-I DESCONTO ABATIMENTO 

(-) OUTRAS DEDUÇÕES 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDERECO 
KEYCE JANNE SOARES DINIZ 601.929.713-60 (+) MULTA 

(o) OUTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

(_) VALOR COBRADO 

de ComDensacão 

CENTRAL DE ATENDIMENTO 

LIGUE GRÁTIS 116 
ATENDIMENTO GRATUITO 24 H 
ly%equ+wnr.ma (♦aavuatfs+rr.sa pe.gweamL,nta 
OfREROS 
E son/soo consumldoc ou da cdntd gfwdora df soautari distrNwldma o dMaatamenso daapttraçao dos tndfrdd°tar 
DC, rIC DMIC f tMCM a qualgtNr twnpo. 
E dae,lo do corssutnld°s ou da tvNrd geradon de recrbv uma compensaçfgcaw stgam ví°lados m Ilt>titef 
de connnuMade ittdPokAnis ntetlwr i unldada corssunYdaw ou cantral garadura 

74593.10012 28995.013019 35074.695012 1 96140000021145 
Pague através do Plx. 

VENCIMENTO É mais facilidade pra 

2/02/2024 
você. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o OR CODE abaixo. 



~ 

éBBS~ei~1 
EI,tuC•rA 

pY✓Y_ - IXIC iW wT0 * .iA,$M 00 N01►.6CM 06 O'. 5G I fP+GO LO{>wON~A 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.79310001-84 i Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SOS, n°100, Lotsamenta Quitandìnha. 
Altos do Calhau - São Lula - MA CEP: 65.070-900 

c aciçac' Res4 T Tipo da rin.c1MiI : MONOFAa1G0 

Ta.sio r4011wnal Drolr 220 V lan Mn. 202v L i Mar 231 V 

MARIA RUTILENE JOVITA DE JESUS 
iNSTALAÇA0r 2400316823 
CPF:'.429.71 -' 
TV ANTONIO CARDOSO , S/N , TRAFO 0868680 TRAFO 
0666660 CEP: 65430-000 SAO DUEL - VARGEM 
GRANDE - MA 

Parceiro di Negócio 

49398506 

Conti Contrato 

3005984792 

Conte Ml. Vanclmtrsto Toot e Papar 

1212023 0410/12024 R$21,94 

2' Via 
Pég43a 111 

Ta111a Social da Energia Elitrks Criada pala Lei 18.431+02 

INFORMAÇÕES PARA O CUENTE 
° Pertoaos Bano, Tao Vertia: 24.11 •2512 • 05140F. TAR SOCIAL RU 1L1QO 11í$12M2 

Data das 
Leituras 

1 

Velor(RS) Tnewto a+eKR51 

Leitula Anterior I Leitura Atual 
23111/2023 26/122023 

■•I 

N° de Dias 
33 

Práuilna Leitura 
2410112024 

NOTA FISCAL N° 068826504 - SERIE 000/ 

DATA DE EMISSAO: 26,1212023 

corlauile pets Chave de Acesso em: 

hllpsAdfe porteLsl+rs.rs.pov. br/NF3E/COrlsutta 

chave de acaso: 
212312062727990001M6õ40D068842075004202 

Pn3locOIo de lultortZaglo: 32! ' 

21/12/2023 Rs 14:16:17 

liens de Fatura Quant. Preço Unit(RS) Tanta PIS! 
com Tnbulns UlL(RS) COFINS(RS) 

Custo de dMpOnlEiNdºda (kWh) 30 
genafrm Tarlllrio Snao 

fLNS FINANCEIROS 
Seneflclo Tarifsrio Líquido 
C+polum Pub Pra! Munic 
Lar Mais Sag Plus 0800 7280518 
Mula 
Juros 

0.238933 0.230326 0.25 
0.45 

ICMS 
(RS) 

0,00 
0.90 

7,15 
13,29 

12,61-
126 

12,00 
0,15 
0.01 

Medidor l"f°n8°zi Pcnlu 1loran0 Lei►xa 

Anlerlor 
LeiMw 
Atiaal 

C,tmt 
Medidor 

Ccrww+io 

101437S52sÌ Co++.uaxa ATIVO TOTAL 4.823 4 623 1.00 S kWfl 

D E itic,

PI6 
COrtId+S 

9.00 
20,44 
20.44 

0,00 
0,e062 
2 7998. 

0.00 
0.13 
0.57 

C 
O 
N 
S 
U 
hA 
O 

N 
w 
h 

DEZ/22 C .. 1 

JAN/23 t...~ 1 
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15/01/24, 02:10 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem 
Grande (Pessoa Física) 
Atualização do Cadastro Municipal de Cultura para fins de aplicação da Lei Paulo Gustavo 

DADOS DO ARTISTA 

Informações sobre o artista, agente cultural, grupo ou coletivo 

Qual o perfil da sua atividade cultural? * 

O Artista Solo 

Grupo ou coletivo 

Qual nome artístico do artista/ grupo/ coletivo cultural? * 

Ray do trompete 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNgpSnUlzXuNjIENwS_G2KSz... 1/7 



15/01/24, 02:10 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Qual a área de atuação? * 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

Música 

Cinema/ Audiovisual 

Teatro 

Dança 

Hip Hop 

Capoeira 

Tambor de Crioula 

Terreiro de Matriz Africana 

Carnaval 

Literatura 

Artes Visuais 

Artesanato 

Museu 

Patrimônio Histórico 

DJ/ Equipe de Som 

Internet 

Espaço Cultural 

Outra: 

Desde quando sua atividade cultural está atuando no município? * 

DD MM AAAA 

20/03/2013 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNgpSnuIzxuNjIENwS_G2KSz... 2/7 



15/01/24, 02:10 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 
ro-.,... , f 

Quantos componentes possui sua atividade cultural? * 

5 Componentes 

~..~....~...~... 

~ 

Em caso de grupo, qual nome e função dos principais componentes? 

(no mínimo três) 

01 - Rayellison Costa dos Santos (Trompete); 
02 - Kelly Pereira Dutra (Contrabaixo); 
03 - Hugo Gustavo Figueiredo Ribeiro- (Guitarra e Violão); 
04 - Valberg Moura da Silva (Teclado) 
05 - Darlison Caldas Lima ( Percussão) 

t)Af3t)S D(:) REPRESENTANTE LEGAL 

Pessoa fisica representante do artista/ grupo/ coletivo cultural 

Nome completo do representante * 

RAYELLISON COSTA DOS SANTOS 

~ CPF: * 

61247704319 

~._..w. 

RG: * 

0465428820120 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdpg/edit#response=ACYDBNgpSnUlzxuNjlENwS_G2KSz... 3/7 



15/01/24, 02:10 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Data de nascimento: * 

DD MM AAAA 

12/01 /1998 

Telefone/ Whatsapp: * 

(98)991151196 

Endereço do representante: * 

Rua Marcelino Alves, no 362. Bairro de Fátima. 

Gênero: * 

~ 

O 
O 

Masculino 

Feminino 

Prefiro não dizer 

Raça/etnia: * 

O 
O 
~ 

O 
0 

Branca 

Preta 

Parda 

Indígena 

Amarela 

~ 
. v...w.w•v..vN , 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNgpSnUlzXuNjIENwS_G2KSz... 4/7 



15/01/24, 02:10 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Você é uma pessoa com deficiência? * 

C) Sim 

O Não 

Caso tenha respondido "Sim", qual seu tipo de deficiência? 

Auditiva 

o Física 

C Intelectual 

Visual 

Múltipla 

Outra: 

Pertence a alguma comunidade tradicional? * 

O Não pertenço a comunidade tradicional 

O 
O 

Comunidades rurais 

Indígenas 

C) Quilombolas 

0 
O 

O 

Povos de terreiro 

Povos ciganos 

Outra: 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNgpSnUlzXuNjIENwS_G2KSz... 5/7 



15/01/24, 02:10 CADASTRO CULTURAL 2023 - Vargem Grande (Pessoa Física) 

Participa de alguma associação, instituição ou entidade da classe cultural? * 

O Sim 

® Não 

Se você respondeu "Sim", qual associação, instituição ou entidade da classe cultural você 

participa? 

VARNIPRES 

email: 

rayel lisoncosta98@gmail.com 

O representante possui rede social? * 

O Sim 

Q Não 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do representante: 

https://www.instagram.com/ray_cstrompete/ 

O artista/ grupo/ coletivo cultural possui redes sociais? * 

O Sim 

O Não 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgciIE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNgpSnUlzXuNjIENwS_G2KSz... 6/7 



15/01/24, 02:10 CADASTRO CULTURAL 2023- Vargem Grande (Pessoa Física) 

Inserir nome do perfil ou link das redes sociais do artista/ grupo/ coletivo cultural: 

Instagram: https://www.instagram.com/ray_cstrompete/ 
Facebook: https://www.facebook.com/rayellison.costa.7?mibextid=ZbWKwL 

Youtube: youtube.com/channel/UCwb8kNnRTtpyA9g839lhhjw 

Adicionar aqui portfólio do artista ou grupo: * 

r portfólio Ray do t... 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pela Google. 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1 HEdTjDRnK2aBk5VAgcilE_oZmBNpvgxtBU0Gy7vGdPg/edit#response=ACYDBNgpSnUlzxuNjlENwS_G2KSz... 7/7 
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRONICA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 I Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Classthcação: Resid. Baixa Renda Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO 

Tensão Nominal Disp: 220V Lim Min: 202V Lim Max: 231 V 

LEIDYANE DA SILVA VERAS 
INSTALAÇÃO: 5248612 
CPF: ***.228.54*-** 
R. 10 , S/N , CS 0000 CS 0000 CEP: 65430-000 
COHAB II- VARGEM GRANDE - MA 

Parceiro de Negócio 

40367381 

Conta Contrato 

5248612 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

01/2024 26/01/2024 R$97,48 

Data das 
Leituras 

Leitura Ante 
20/12/20 

ual 
72024 

N° de Dias 
30 

2a Via 

Página 1/1 

Próxima Leitura 
19/02/2024 

NOTA FISCAL N°071485818 -SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 19/01/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 
21240106272793000184660000714858182043818490 

Protocolo de autorização: 3212400001720734 -
19/01/2024 às 17:42:10 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• "A Equatorial Maranhão, conf. Lei Fed. 12.007/2009, declara quitado débitos relativos a 2023, exceto débitos posteriormente apurados em revisões de faturamento. Substitui declarações anteriores. • Perlodos: Band. Y'arif.: 

Verde : 21/12 - 19/01 • BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$ 33,82 

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$) 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) ICMS 118,85 20,0000 23,77 

Consumo (kWh) 30 0,298667 0,230328 0,27 1,79 8,96 PIS 95,08 0,6770 0,65 

Consumo (kWh) 70 0,513143 0,394848 1,10 7,19 35,92 COFINS 95,08 3,1195 2,97 

C umo (kWh) 39 0,769231 0,592272 0.91 6,00 30,00 
;io Tarifário Bruto 1,34 8,79 43,97 

ITENS FINANCEIROS 135 JAN/23 ~ 

Benefício Tarifário Liquido 33,84- FEV/23 146 
Cip-Ilum Pub Prof Munic 12,47 C 

O 
N 

151 
146 

MAR/23 ) - 
ABR/23 ~ 

S MAI/23 (__ 161 
U 
M JUN/23 179 
O JUL/23 159 

k 
w 

161 
168 

AGO/23 

SET/23 

h 147 OUT/23 1 
140 NOV/23 P 

162 DEZ/23 L_ ~ 
139 JAN/24 

Ativo 

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
Anterior 

Leitura 
Atual 

Const. 
Medidor 

Consumo 

11025591005 Consumo ATIVO TOTAL 9.865 10.004 1,00 139 kWh 

Reservado ao Fisco 

4636.A7FF.A07B.6024.BBF3.BB97.A740. FSEA 

Resolução ANEEL 

3251/23 

Apresentação 

19/01/2024 

N° do Programa Social 

20620225860 

REVISO DE VENCIMENTO 

Conte com os nossos 
canas digitais a 
resolva tudo sem sair 
de t.te, C911he4a: 

Nome do Cliente: 
LEIDYANE DA SILVA VERAS 

CENTRAL DE ATE>VDIMENTt7 

UBJE GRÁTIS 116 
ATENtNMENR) GRAlU1l) 24 N 

- ._ - 

tArvldorl. EqwLoriat tleoo 2eff 9e0.1 
V o~s~e wM+~ e. +.IAoir 6e.. ow.la 
de ae•e~dr * teat40rNM t]aeer tM 4 tM 

Açincia Nad•nal da Enwyb ElNrha (AtiEF1)167 
uwr+aara.•.ee tarkwaarereOtMr. 

oNEfroí 
E dtrMpp do conswmdor ou ~ tartbal aradora de selltltar• dhClb,adon o OaqrtameMo da apuraSio da Ltdkadens 
DK. FK, d,eC e dCla aQttaiqtrrtampo. 
E dYelm do wroanldor ou b crtUal9endra de teaebv tatu cornpeesadwcase sepret sloladosae 4trxes 
dire  Mttarldwb teMWoal tatiMde cerrs•etYdora ou cerral qradora. 

O nosso Whatsapp, e fale com a Clara, para: 
•informar falta de energia 
-Pedir a segunda via da fatura 
-Cadastro de Tarifa Social Baixa Renda 

(98) 2055-0116 

C.C: Unidade de Leitura: 
5248612 VG11B006 

E acesse o nosso sita e baixe o nosso app, para: 
• Solicitar troca de titularidade 
• Solicitar religação 
• Informar falta de energia 
equatorlalenergla.com.br

$ App Store 

r 

Competência: Vencimento: Valor cobrado (R$): 
01/2024 97,48 

FATURA ARRECADADA - NÃO RECEBER 
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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO: 0011 . ~ DE f

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023 -CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07211.2023) 

RESULTADO FINAL DA DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
v ~ o 

Rumos 
O Presidente da Comissão de Contratação do Município de Vargem Grande/MA, torna público para conhecimento aos interess.: os, n o 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023, cujo objeto consiste na seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para r eserem apoio 
financeiro nas categorias descritas neste edital, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de inc entivar as 
diversas formas de produção audiovisual do Município de Vargem Grande — MA, que após a regularização da documentação conforme 
esti l d d' 25 d ' d 2024 d f 'd ' t u a o no ia e aneiro e , •ue e eri as as se_utn es inscn oes: 

• NTONIA SILVIA DA A ARTE  A ' i1A A 
1 SILVA ARAÚJO C.P.F. 618.358.183-66 CIDADE: CINE RUA URBANA DEFERIDA 

2 
ANTONIO MARCIO DO 
NASCIMENTO LIMA C.P.F. 045.671.713-73 HIP HOP NO CINEMAS CINE RUA ARFAURBANA DEFERIDA . 

3 MANOEL  
MENDONÇA SOUSA C.P.F. 609.471.813-50 CINEMA DA GENTE 

CINE RUA 
ÁREAURBANA DEFERII.)A 

4 
MAURICIO OLIVEIRA 
DE CARVALHO C.P.F. 089.348.883-69 

CINE CLUBE BATALHA 
DA MATRIZ CINECLUBE DEFERIDA 

S INSTITUTO SIMPLICIO 
OLIVEIRA 

C.N.P.J. 
00.128.972/0001-66 POVOADO CINEMA 

CINEMA 
ITINERANTE DEFERIDA 

6 
THALLES JHONATAN 
SALGADO DA SILVA C.P.F. 614.242.703 -40 ESTRADACINE 

CINEMA 
ITINERANTE DEFERIDA 

ARIELSON ARAÚJO 
A L M DA COR - A 

CURTA 
SILVA 

C.P.F. 089.090.483-95 HISTÓRIA ESQUECIDA 
DE SÃO RAIMUNDO METRAGEM 

DEFERIDA 

ASSOCIAÇAO 
A LUZ 

8 
BENEFICIENTE 
BRILHO DO SOL 

C.N.P.J. 
24.814.180/0001-93 NASCENTE: MEMÓRIAS

B 
 

CURTA 
METRAGEM 

DEFERIDA 

NASCENTE E RITMOS 

9 ARLOS AYRTí7N  
SOUS SOUSA A E C.P.F. 612.535.173-47 A VOZ DO SANTUÁRIO 

CURTA 
METRAGEM DEFERIDA I 

10 BERENICE SILVA DA 
C.P.F. 059.533.923-97 

CAMINHOS NOMADES: A 
JORNADA DOS POVOS CURTA 

DEFERIDA COSTA CIGANOS METRAGEM 

11 CARLOS  
CORRÊA NUNES KAUA C.P.F. 632.891.103-38 PRETA BIKE 

_ 

CURTA 
METRAGEM DEFERIA 

12 CLAUDENILSON 
BRAGA LIMA C.P.F. 060.561.173 -40 DÉCADAS DE AFETO 

CURTA 
METRAGEM DEFERIDA 

CAM1N11OS.. . ... . 1'ARA A' 
INCLUSÃO: 

EDINETY SANTOS DOS 
EMPODERANDO 

CURTA 
~ /3 REIS C.P.F. 081.838.003-94 

ATRAVÉS
OCOMUNIDADES 

DA METRAGEM DEFERIDA 

EDUCAÇÃO SOBRE O 
AUTISMO 
NOTAS DA VIDA: O 

14 FRANCISCO VIEIRA 
SOUSA JUNIOR C.P.F. 635.007.953-15 

CANTOS QUE 
ENCANTOU VARGEM 

CURTA 
METRAGEM DEFERIDA 

GRANDE 

1S 
GABRIELLE VIEIRA 
PIMENTEL C.P.F. 612.459.073-52 

BABAÇUAIS, ALEM DO 
TEMPO 

CURTA 
METRAGEM DEFERIDA 

16 

17 

HEVELYN ALINE 
SOUZA SANTOS 
JOÃO IGOR CARIMAN 
LEITE 

18 
LUCAS DA SILVA 
MESQUITA C.P.F. 611.711.423-07 

LUIS 
19 MESQUITA 

ARAUJO 

C.P.F. 058.757.313-97 

C.P.F. 613.692.073 -52 

GABRIEL 
DE C.P.F. 605.068.433-27 

ENTRE SOMBRAS NA 
ESTRADA 

MEU ABOIO E MINHA FÉ 

O PADROEIRO 

SÃO RAIMUNDO 
NONATO DOS 
MULUNDUS: A 
HISTÓRIA 

CURTA 
METRAGEM 

CURTA 
METRAGEM 
CURTA 

METRAGEM 

CURTA 
METRAGEM 

DEFERIDA 

DEFERIDA 

DEFERIDA 

DEFERII) A 

CPF: 705 933 ** - Data: 01/02/2024 - iP com n°: 192.168.15.6 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/thariooficial.php?id=1450 

~ A i 



~ 

21 
MARCELO DE JESUS 
LUVA C.P.F. 612.416.943-62 O TOQUE DA ALMA 

CURTA 
METRAGEM DEFERII ) 

E 

22 
MARIA LUIZA 
MARTINS DE 
MESQUITA 

C.P.F. 042.118.893-62 MEU OURO E MEU TOLO 
CURTA 

METRAGEM 
D IDA

23 
PAULO HENRIQUE
SOUSA DA 
CONCEIÇÃO 

C.P.F. 615.244.283 -45 CORDAS DA ALMA CURTA 
METRAGEM V 

DEF 

24 
THALLES JIIONATAN 
SALGADO DA SILVA C.P.F. 614.242.703-40 

VALDECI: O PREFEITO 
DAS ROSAS 

CURTA 
METRAGEM DEFE A 

2S 
WFSLLEY MICHEL 
TERCEIRO TEXEIRA C.P.F. 605.303.663-39 

VOZES TNVISIVEIS: A 
JORNADA DA APAE 

CURTA 
METRAGEM DEFERIDA 

26 
JOHNS RAMOS 
MORAES C.P.F. 661.613.333 -98 

BREGA FUNK PARA O 
TIK TOK 

CURTA PARA 
INTERNET DEFERIDA 

?7 ROTWVALDO FRANCIS 
DE MESQUITA C.P.F. 016.925.253-10 

CLUBES VARGEM 
GRANDENSES 

CURTA PARA 
INTERNET DEFERIDA 

2g EDUARDO DA SILVA 
SANDES C.P.F. 609.506.633-60 CRIA FESTIVAL 

MOSTRAS E 
FESTIVAIS DEFERIDA 

29 
FUNDACAO RADIO E 
TV QUILOMBO RAMPA 

C.N.P.J. 
49.609.338/0001-34 

- FESTIVAL CINEMA 
NEGRO 

MOSTRAS E 
FESTIVAIS DEFEfiII)A 

30 
JAMES BARBOSA DA 
MOTA C.P.F. 614.224.623-40 CINECRIA VG 

MOSTRAS E 
FESTIVAIS

INDEFEKID 
O

31 
ANA LUCIA ANDRADE 
DA SILVA ALVES C.P.F. 039.758.363-00 

REINALDO CANTA MEU 
BEM QUERER VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

32 
ANTONIO CARVALHO 
DA SILVA C.P.F. 931.698.413-00 PAGODE S/A VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

33 
ANTONIO DOS REIS 
VIEIRA BARROS C.P.F. 894.180.502-34 FORRÓ SAKANA EM ALÔ VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

34 
EDVALDO CHAVES DE 
SOUSA C.P.F. 633.280.843-80 

DIVALDINHO CANTA 
ACABOU O AMOR VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

35 
ELENILDA DA COSTA 
FERREIRA C`, P.F. 059.241.063-30 

LEVIANA POR ESKEMA 
SHOW VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

36 
FRANCISCA DAS 
CHAGAS SOARES DOS 
SANTOS 

C.P.F. 019.342.863-62 JOÃOZINHO CATA ANA VIDEOCLIPE A 
DEFERIDA 

3 FRANCISCO PEREIRA 
C.P.F. A DE ALBUQUERQUE DE SÃO MIGUEL

ENCANTOS DO BRILHO 
DEFERIDA 

38 
FRANCISCO VIEIRA 
SOUSA JUNIOR C.P.F. 635.007.953-15 NÃO CONSTA VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

3y 
GLEYCE JANNY 
SOARES DINIZ C.P.F. 038.666.143-06 NÃO CONSTA VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

40 
ISABF,LLA RAYANNA 
MIRANDA REIS C.P.F. 607.317.853-04 TRIO CADÊNCIA VIDEOCLIPE A 

_ 

DEFER1IA 

41 
KASSIA DE PAULA DA 
SILVA VIDA C.P.F.  604.027.231-23 

PAULINHA CANTA 
VASIA VIDEOCLIPE A , DEFERIDA 

42 
KEYCE JANNE 
SOARES DINIZ C.P.F. 601.929.713-60 BANDA LOUCO SWING VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

43 
KLEITON RIBEIRO 
CASTRO C.P.F. 017.528.823-26 MUSICA COLVERT VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

44 
LETICIA FERREIRA DA - FRANGA 

SILVA 
C.P.F. 618.619.233-41 

DOS 
AMIGOS: "DIA I)1/ 
CARNAVAL" 

VIDEOCLIPE A 
DEFERIDA 

45 
LUZIVANIA SILVA DE'C P.F 029.250.533-78 OLIVEIRA WEBER NÃO CONSTA VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

MARIO EDSON 
CABRAL DE SOUSA 
OSMIR ALMEIDA 
SILVA 

PEDRO FERREIRA DE 
BRITO 

RENATA KAROLINE 
CARVALHO CORREIA 
RONIEL OLIVEIRA 
RODRIGUES 

ROSIMEIRE SILVA DE 
OLHEIRA 

C.P.F. 038.052.813-40 

C.P.F. 602.409.223 -79 

C.P.F. 992.074.003 -91 

C.P.F. 629.204.973 -67 

C.P.F. 068.505.473 -05 

C.P.F. 325.103.143 -00 

CABRAL CANTA 
INSETO PICA 
PISADA NOVA X HOJE 
TEM BALADA 
ARLLYNDO & 
ARLLANDY / 
SENHORITA 

PAGODE DE SEXTA 

RONY CANTA MEU 
BEBÊ 

PLAY BOY CANTA SIM 
DIGA SIM 

O VIDEOCLIPE A 

VIDEOCLIPE A 

VIDEOCLIPE A 

VIDEOCLIPE A 

VIDEOCLIPE A. 

VIDEOCLIPE A 

DEFERIDA. 

DEFERIDA 

DEFERIDA 

DEFERIA 

DEFERIDA 

DEFERIIA 

CPF: ***.705.933-** - Data: 01/02/2024 - iP com n': 192.168.15.6 
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52 SIPRIANO ALMEIDA 
SILVA C.P.F. 093.950.323-93 

TRIO ALMEIDA X ASA 
BRANCA VIDEOCLIPE A DEFERIDA 

53 
VALDEMAR CARLOS 
RODRIGUES CABRAL C.P.F. 068.705.123-10 

PTSADAO X GAROTA 
MALA VIDEOCLIPE A DEFE 

54 
VALDIR RODRIGUES 
CABRAL C.P.F. 081.257.053 -76 FORRÓ RESTEG VIDEOCLIPE A D DA 

5S 
WANDE ON DOS 
SANTOS AMARANTE D C.P.F.  624.923.523-07 TRIO MULUNDUS VIDEOCLIPE A rr

RID/~ 

56 
DINIZ DE 

SOUSA C.P.F. C P F. 611.163.283-30 
BETINIIO CANTA SEM 
VOCÊ VIDEOCLIPE B DEFE

57 
ANTONIO CARLOS 
COELHO PEREIRA C.P.F. 003.789.183 -97 

AR DE PAIXAO CANTA 
F VIDEOCLIPE B DEFERII) 

58 
BARTOLOMEU 
RODRIGUES BRITO 

C.P.F. 076.597.023-60 
GRA VAÇAO DO 
VIDEOCLIPE 
"VIVÊNCIAS" 

VIDEOCLIPE B 
DEFERIDA 

59 
BEATRIZ SILVA 
MACEDO 

C.P.F. 106.172.763-74 
DREYCE KELLY CANTA 
OLHA O QUE O AMOR 
ME FAZ 

VIDEOCLIPE B 
DEFERIDA 

6(1 
CARLENE RODRIGUES 
LIMA C.P.F. 039.483.053 -90 FORRÓ MEU ANJO O.1 VIDEOCLIPE B DEFERIDA 

61 
DANDARA EDNALDA 
SILVA OLIVEIRA HISTÓRIA C.P.F. 611.051.703-81 

DANDARA CANTA 
VIDEOCLIPE B DEFERIDA 

62 
DANIEL MARTINS 
TERCEIRO C.P.F. 098.897.493 -27 

GRAVAÇAO DA MUSICA 
"pORSCHE VERMELHO" VIDEOCLIPE B DEFERTT)A 

63
EDMILSON LIRA 
SILVA 

C.P.F. 078.075.983-44 
RAFAEL LIRA 
CANTAJSAIO 
ESCONDIDO 

VIDEOCLIPE B 
DEFERIDA 

64 
EYDER BEZERRA 
COELHO C.P.F. 039.196.563-85 NÃO CONSTA VIDEOCLIPE B DEFERIDA 

65 
FERDINANDA 
CRISLAYNE SILVA DE 
SOUSA 

C.P.F. 095.888.633-41 NANDA SHOW VIDEOCLIPE B 
DEFERIDA 

66 
FRANCISCO MARQUES 
DOS SANTOS C.P.F. 205.525.133 -34 ENCHE O SALÃO VIDEOCLIPE B 

DEFERIDA 

67 
JOSE EVAY DE SOUSA 
LIMA C.P.F. 047.915.193 -88 

ERALHANO CANTA MEU 
CIUME É AMOR VIDEOCLIPE B DEFERIDA 

68 JOSINETE ALVES C.P.F. 012.280.613-19 
MILTON CANTA A 
MAIOR SAUDADE VIDEOCLIPE B DEFERIDA 

69 
LUCAS EMANUEL 
FRAZAO DA CRUZ C.P.F. 096.121.993 -96 A LUA VIDEOCLIPE B 

DEFERIDA 

70 
MARCIA REGINA 

C.P.F. 021.008.483 -45 LEONARDO ARAUJO LO
FORRO DOS MANOS X 

VIDEOCI iPF, B DEFERIDA 

71 
MARIA DOS AFLITOS 
LOPES MIRANDA C.P.F. 557.O68.353-49 CANTARES DA FÉ VIDEOCLIPE B DEFERIDA 
MARIA RUTILENE 
JOVITA DE JESUS C.P.F. 012.429.713 -78 

DOCE PECADO X 
FLAGUIM MORAL VIDEOCLIPE B DEFERIDA 

73 
i 

RAYELLISON COSTA 
DOS SANTOS C.P.F. 612.477.043-19 

TROMPETE IN ROCK: 
ACÚSTICO É MELHOR! VIDEOCLIPE B DEFERIDA 

74 
VANESSA DA SILVÁ 
DOS SANTOS MATOS C.P.F. 055.753.923 -41 

LEANDRO MÁRIO EM 
RELAXA CORAÇÃO VIDEOCLIPE B DEFERIIA . 

75 WANDO VIEIRA 
C.P.F. 065.364.873-1 1 

BARROS VENTO
WANDTNH0ÏTAPA NO 

VIDEOCLIPE B 
DEFERIIA 

J 

E mais apontamos que: 

JAMES BARBOSA DA MOTA- (Não está inscrito no Cadastro Municipal de Cultura) 

Publique-se, 

Vargem Grande — MA, 01 de fevereiro de 2024 

EDUARDO MELO BARROS 
Agente de Contratação 

CPF: ***.705.933-** - Data: 01/0212024 - !P cc.rn n°: 192.15I:.'r5.6
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.t,rràiarícoic+al.php?íd--1450 1~ ~ 



Prefeitura de 

y! • • VARGEM 
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~ 

Processo Administrativo n° 0101.07211.2024 
Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO 
Requisitante: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário Interino de Cultura. 
Objeto: seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas cate-
gorias descritas neste edital, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo 
de incentivar as diversas formas de produção audiovisual do Município de Vargem Grande — MA, 
conforme realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar n° 
195/2022 - (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

DESPACHO 

Prezado senhor, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°. 
0101.07211.2023, para que submeta avaliação dos projetos culturais. E elabore parecer por comissão 
avaliadora conforme especificado no edital do Chamamento Público n° 001 /2023. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, em 05 de fevereiro de 2024 

Jar 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria n° 009/2024 
Presidente da Comissão de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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PARECER DA COMISSÃO AVALIADORA 
LEI PAULO GUSTAVO 2023 ~-

A Comissão de Seleção, Acompanhamento e Avaliação, após análise de mérito 
cultural e avaliação dos projetos culturais inscritos no Edital de Chamamento Público 
Nº 001/2023, define os habilitados e aprovados, para Fomento ao Audiovisual, com 
recurso da Lei Complementar Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo). A relação dos 
aprovados está por ordem de classificação, vagas PP (pessoa preta ou parda) e vagas 
AC (ampla concorrência). Não houve inscritos concorrendo as vagas PI (pessoa 
indígena). Segue lista deferida pela comissão de análise: 

CATEGORIA - CURTA METRAGEM 
(vagas PP) 
01 - João Igor Cariman Leite / Meu abolo, minha fé 
02 - Marcelo de Jesus Luna / O toque da alma 

(vagas AC) 
03 - Arielson Araújo Silva / A luz além da cor - a história esquecida de São Raimundo 
04 - Associação Beneficente Brilho do Sol Nascente / Sob a Luz do Nascente: 
memórias e ritmos 
05 - Carlos Kauã Corrêa Nunes / Preta Bike 
06 - Ayrton Karlos Sousa e Sousa / A voz do santuário 
07 - Claudenilson Braga Lima / Décadas de afeto 
08 - Berenice Silva da Costa / Caminhos Nõmades: a jornada dos povos ciganos 
09 - Paulo Henrique Sousa da Conceição / Cordas da alma 
10 - Lucas da Silva Mesquita / O padroeiro 

CATEGORIA - CINE RUA ÁREA URBANA 
(vaga PP) 
01 - Antonio Márcio do Nascimento Lima - O hip hop no cinema 

(vagas AC) 
02 - Manoel Sousa Mendonça - Cinema da Gente 
03 - Antonia Silvia da Silva Araújo - A arte encontra a cidade 

CATEGORIA - CINE ITINERANTE 
01 - Thallys Jhonatan Salgado da Silva - Estrada Cine Balaio 
02 - Instituto Simplício Oliveira - Povoando Cinema 

CATEGORIA MOSTRA / FESTIVAIS 
01 - Fundação Radio e TV Quilombo Rampa - Festiva de Cinema Negro 
02 - Eduardo da Silva Sandes - Cria Festival 

CATEGORIA CURTAS PARA INTERNET 
01 - Johns Ramos Moraes - Brega Funk 
02 - Robevaldo Francis de Mesquita - Clubes Vargengrandenses 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20— Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem :3rande/MA. 
CNPJ no 05.648.738i0001-83 — E-Maii: prefeituradevargemgrande@grnaii.coni — Fone: (98) 3461-1103 



~ PreFeitura de 

' VARGEM 
GRANDE 

CATEGORIA CINECLUBE 
01 - Maurício Oliveira Carvalho - Cine Clube Batalha da Matriz RudfiOS 

CATEGORIA VIDEOCLIPE A 
(vagas AC) 
01 - Kássia de Paula da Silva - Paulinha Show 
02 - Luzivânia Silva de Oliveira Weber - Amor das Antigas 
03 - Isabella Rayanna Miranda Reis - Trio Cadência 
04 - Elenilda da Costa Ferreira - Eskema Show 
05 - Francisca das Chagas Soares dos Santos - Joãozinho & Forró Rebola 
06 - Ana Lúcia Andrade da Silva Alves - Farra de Rei 
07 - Antonio dos Reis Vieira Barros - Forrosakana 
08 - Rosimeire Silva de Oliveira - Maguinho Playboy 
09 - Renata Karoline Carvalho Correia - Pagode de sexta 
10 - Valdemar Carlos Rodrigues Cabral - Pisadão do Forró 
11 - Sipriano Almeida Silva - Trio Almeida 
12 - Wandeson dos Santos Amarante - Trio Mulundus 
13 - Edvaldo Chaves de Sousa - Divaldinho 
14 - Francisco Vieira Sousa Junior - Junior Colt 
15 - Pedro Ferreira de Brito - Arllyndo e Arllandy 
16 - Osmir Almeida Silva - Pisada Nova 
17 - Mario Edson Cabral de Sousa - Forró do Cabral 
18 - Kleiton Ribeiro Castro - Kleiton Vaqueiro 
19 - Antonio Carvalho da Silva - Pagodim S/A 
20 - Valdir Rodrigues Cabral - Forró Resteg 

CATEGORIA VIDEOCLIPE B 
(vaga PP) 
01 - Daniel Martins Terceiro - Daniel Terceiro 
(vagas AC) 
02 - Beatriz Silva Macedo - Dreyce Kelly 
03 - Maria Rutilene Jovita de Jesus - Doce Pecado 
04 - Dandara Ednalda Silva Oliveira - Dandara Allen 
05 - Adriana Diniz de Sousa - Betinho Moral 
06 - Vanessa da Silva dos Santos Matos - Leandro Mário & Farra Top 
07 - Maria Regina Leonardo Araújo - Forró dos Manos 
08 - Francisco Marques dos Santos - Forró do Santo 
09 - Edmilson Lira Silva - Rafael Lira 
10 - Carlene Rodrigues Lima - Forró Meu Anjo 
11 - Lucas Emanuel Frazão da Cruz - Lucas Frazão 
12 - Bartolomeu Rodrigues Brito - Barth MC 
13 - Josinete Alves - Milton dos Teclados 
14 - José Evay de Sousa Lima - Edson Praihano 
15 - Maria dos Aflitos Lopes Miranda - Mariazinha 
16 - Rayellison Costa dos Santos - Ray do Tromp ete 
17 - Eyder Bezerra Coelho - Eyder Cajon 
18 - Wando Vieira Barros - Wandinho Teclas 
19 - Ferdinanda Crislayne Silva Sousa - Ferdinanda Crislayne 
20 - Antonio Carlos Coelho Pereira - Ar de Paixão 

Rua Dr. Nina Rodngu '.i — 20 -- c .ent, c — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n°05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com — Fone: (98) 3461-1103 
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Vargem Grande, !`X/ ±  / 2024 

i,  /tats 
ll Mich lle Nascimento Cabral 

CPF Nº 515.734.313-20 
PARECERISTA 

7 " W ii rcg rC 
KlawsWhiter i va Pereira 

CPF Nº 041.540.283-24 
ASSESSORIA TÉCNICA 

Luis Eduardo de Oliveira Morais 
CPF Nº 615.940.913-15 

COORDENAÇÃO 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 -- Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.73810001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmaiLcom — Fone: (98) 3461-1103 
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ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C l IU c (',.V R K r~C A V U3 Q/JA 

Proposta:  í E& CoiU À P- C A~~ 

Proponente:  tQ c  ~,p \ v ~G„ ClO. AouL~ ~J 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 

D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 
ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

G 

H 

1
_ 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

I ~ 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
R uw+gw 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

,`—

K 
Proponentes com deficiência 

~~¡ 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 

no 



DE 
t/ci 

or 1i 

ANEXO VI v 
G~.

R uMr►o~ 
LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C c . ( U Pr U k)R 

Proposta:  O -\oÇ 

Proponente:  O O N~ S L~'n  O A 
C c~< 3 L') Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C ~ 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

J 



F 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

G 

H 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha .técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

_J 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH -f

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH - --

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI Q F~ 
\5%

 ~ u ~ 
auer;o. 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C..vim 0 

Proposta:  Ç (J (MR t 

Proponente:  1v k)o C c) i 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~ ~ 
I 

Pontuação 
Máxima 

J ~J 

C 



D 

E 

F 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS \` 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

_ 

K 
Proponentes com deficiência 

— 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL --

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

=— —

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

~--

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social —

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C ~ J C C 1—v % C 

Proposta:  
_ 

Proponente:  `(\ JJJ~.L O Qav\v-c o 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
E comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

F em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

~ 
Trajetória artística e cultural do proponente — Será 

considerado para fins de análise a carreira do 
proponente, com base no currículo e comprovações 

enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

(O 

~V

1 

PONTUAÇÃO TOTAL: ~ ~c



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS\,_ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

~. 

K 
Proponentes com deficiência 

~-

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ~-

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 
-~ 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL i 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

e ~'



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL R` 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C r \ C? 

Proposta:  Po ~ C~\~b C rn f~ 

Proponente:  \ -v \\\3 -O 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

A 

C 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Pontuação 
Máxima 

30 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

o 



E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

1 

F 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

H 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~ 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

~ 

~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 
1a Y! #w 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

,.-

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

v 

ltu~ri~o~ 

Categoria:  C t \1 tti RA ti ~ E 

Proposta:  -rc~k& C=t c\) 

Proponente:  -iAPJ k~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

A 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Pontuação 
Máxima 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

H 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

,4 

~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
c1 

Ruorivr 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH ~¡ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

--

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

so



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C\ a T 4 rv T 

Proposta:  ái - LJ . AZEIS CO"R. _ ~Sro tZ LA CÇCUCCc~À

Proponente:  E r`% J\OO L\J A 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

A 

B 

Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

~-~ 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto- considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
C aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. ~ 
~ 



Coerência da planilha orçamentária e do 
I cronograma de execução às metas, resultados e 

desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

F 

~ 

fF.
~~~ 5~'_ ~ 

R ucxioi 

jro ; 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: ~3 S 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
A" ' j

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

~¡ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

OBSERVAÇÕES: '} 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

, ~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  .7 2 Z i '(`r`~~R_ACZ✓~(Y~ 

Proposta:  ¡` ~Oí~ +A b~v ~ iv f`,! aSC~cvTÇ rn C ~rio WS ~ ~Zl`T mQ' 
~ 

Proponente:  6 ssoc~oci iCQ~t PiLko d cL \'a,C~xt

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Pontuação 
Máxima 

i4 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~~ 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

~ 

E 

~ [ ~ 

F 

~ 
Au y#~►w ,/1 

~ C~) 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Os.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~o 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas

K 
Proponentes com deficiência ~¡ 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

/ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 
/ 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
77 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  CJ 1T 

á FL

TX V ~ 
~ 

RuMo• 

~ 

Proposta:  `' Q. Ve ~ c~o S ç~ to ~ Ç~Q `' 

Proponente:  K a ft à`O' DOO- A e 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A ? como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Pontuação 

Máxima 

lo 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

o 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 
t 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

H 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
~ usnw 
` 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

-. 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH - --

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL v¡ 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

~-

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 

~~ 



C 

`O 

ANEXO VI
V 

LPG VG - AUDIOVISUAL R~► e 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  CU c G' :A 

Proposta:  ` Ç o çc~nAZ ck xY Q « Aos ,' 

Proponente:  r QQ. +O. 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

~ o 



i 
~ 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
1l_ , 

Aubri~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

o ç 

J 
Proponentes negros e indígenas 

- 

Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH ---

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 0 5 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres í 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH / 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

// 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 

8O



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  Cv Qti, - z f A Co L rn 

Proposta:  `'  -t- Pr lcE " 

~ 

Q 61~ 
U 

Proponente:  r~XO O I?.YZ.eo kr e3 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

~ 
CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

/7 
Rubr+~oS 

~ 

i 

Identificação 
do Critério 

A 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Pontuação 

Máxima 

~O 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



F 

G 

~ 

D 

H 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

so 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
•~uanvw 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência

" 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 
J ~ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  e U ( ft  L. Y\ 

Proposta:  ~" ~t Lu~ FS c C'

Proponente:  C \-~ U t T LSO C'J - ~ A 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

A 

C 

j   í 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



E 

Coerência da planilha orçamentária e do v 
cronograma de execução às metas, resultados e
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na ,. O 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

, 
~ 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

I Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

i Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H Os-Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: ~o 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS - "

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

¡` 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

rg,~ 



Categoria: 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

C 6E-V\

Proposta:  C r- ~ ~ (yv . cri  

Proponente:  F~ :c ~-r ~ y ~o~a ¿toá ~  
Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

f 

Pontuação 

Máxima 

oc 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
C aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

05 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

~ 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

` 

F 
(U, 

j:c 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

os 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

3 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

H execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

jO 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS RUr*iio~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

, _~—

K 
Proponentes com deficiência 

-----

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 
/ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL --~ 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 6C
OBSERVAÇÕES: -t- 
 Qm

Cu !'~t ~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C R . O\C i fA ( (M 

Proposta:  ' ;~o~Ac d O Ccw~p @ %`COO vA2C~M6A.) T `' 

Proponente:  afnï~~, ç 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

C 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

J ontuação 
Máxima 

1 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Q t5 

Os 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

: ~ 

G 

~ , ~ 

0~ 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

YD 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH / 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 
, 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL O 

TOTAL DE PONTOS GERAL:

OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI o 
LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C A m 

Proposta:   ' ~a~3c~ÇV AlS ~ RZC rtr ü 
. 

Proponente:  ~C~~-Q~~~ ~ ~ '4kL ~~~~~ ~`P 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

! 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

~ 
Aspectos de integração comunitária na ação 

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o projeto apresenta 

C aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com 

deficiência, idosos e demais grupos em situação de 
histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~ 

Pontuação 
Máxima 

~~ 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

F 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

~O 

o!;-Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 6v 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS RuM•oM 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

J -

K
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 
~ ~~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C V t'_ A tt~ r 

Proposta:  ' ~ ç4_ Q m aftA 12~,A '' 

Proponente:  -4k) OU ? A —Q\\  L.oV~ ~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

A 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Pontuação 
Máxima 

cc -

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

4 

OS 



D 

E 

~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

go 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H ! execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

o 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BONUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
~tWirtrlt 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino  
cc_ 

J 
Proponentes negros e indígenas 

----

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL C 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

—~ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL " 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~~ 



~L 
/ 

:
ANEXO VI p 

ta ~ 

LPG VG - AUDIOVISUAL it,)

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C v n T R 

Proposta:  ~ PE) 

Proponente:  OP ) c CL 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

A 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 

deficiência, idosos e demais grupos em situação de 
histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



D 

E 

G 

~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 

o 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas - . -

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 
— 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL O T 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ~f 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 
~~l ~-



DE 

ANEXO VI

LPG VG - AUDIOVISUAL

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  Cw ' T(A 6 í'\ 

Proposta:  .2)CAS do k►-v (' ) 

Proponente:  Lv CA i L\1R M~. S QL rT A 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 
.. _....... _. 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

~ 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

~1 ~ 



D 

E 

F 

G 

f 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: ~S 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS UÓ  / 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH í 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

— 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres --

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

/ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 

~ ~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C o 1U A m C T QA Q E M 
1 

Proposta:   ' S P m LUn CIO 

Proponente:  ~c, ~~~e '~esq.uil do. ~ ~`Q.u✓~C 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

I 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Pontuação 
Máxima 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de --~ 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

l~ 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G É enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

OS 

f Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 53 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

~ 

K 
Proponentes com deficiência 

~ r

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas /-

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

63



(o ~J► 

ANEXO VI

LPG VG - AUDIOVISUAL RBI^°' 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  Qo 1\C, c r_' GC m 

Proposta:  ` SAN~v. Q P2C~~M ~il,S A 

Proponente:  lfl r1oQ usex C_Cu 
1 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Í Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 
~ 
; 
~ 

A 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

I 

E 

~O 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

€ 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

0Ç 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Rubrios 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

--__ 

K 
Proponentes com deficiência 

~-

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH -~ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

OBSERVAÇÕES: 
TOTAL DE PONTOS GERAL: 

I YlÇ~k ~0 `1~ ~n~~r'vt. e ~ ~` C ~N

G 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  eo Qt - mC5 tic~~ r~ 

Proposta:  '' O 1O6 .`) 

Proponente:  12 C ~ L-o k 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

~ f ~ 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

~ ~ 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Pontuação 
Máxima 

Aspectos de integração comunitária na ação 

proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o projeto apresenta 

aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com 

deficiência, idosos e demais grupos em situação de 
histórica vulnerabilidade econômica/social. 

-jo 

~ 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

4 

i 

F 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS *~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 
_ _-

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ti 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 90 
OBSERVAÇÕES:

dc_ 
~ 



a~ t~ti 

ANEXO VI
V 

LPG VG - AUDIOVISUAL - Rum 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  C'2 t- \ t`n C 
.T 

(Zf~- C~ ¼E rr' 

Proposta:  
( (
 (Y Quc'-a , f~  v 

Proponente:  C?O 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

I 

Identificação 
I do Critério 

h ; 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

~ 
I 

C 

Pontuação 
Máxima 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

~ 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

.~o 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

~ 

f ~ 

H 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

J o 

os 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

O5,
, ~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Rubrica 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

V ~ 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados,

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

-~ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ©S 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

I~Qm~12oS :* OIt lA SAo 

o p C~ ~ rvT E S ~í E O cto 'p ~Gt oS G ~ D . ?E 20 v ~ t€ ,.  'r ~ ► , 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria: e ~~ TPr f~ T r` A GEEr(\ 

Proposta:  `' Co ~~ ~ ~ S d O~ `~ ►- ~~ ' ' 

►~4i 
¡¡ 

¡. ~r ~ 

~ i4►. ~ 1~~~_ A 

. ~ 
Proponente:   `P ~}V ~__O k~ ►v ~~ ~ Q c,7 \Y~\ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

f ~ , 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 

visualizar de forma clara os resultados que serão 
obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

3 ~ 

so 

Lo 



E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

H 

~ 

Í 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~ 

~n 

C ~1 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
Rulp*0!~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

_ i 

K 
Proponentes com deficiência / 

f 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH ~—

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas , 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~ 
~ 



ANEXO VI Q Fis 
V 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  Co fk r rR p e Lc'c\ 

p  ~, ~ ~ ~E c~ o ~~ ~. ~ ~ ~ a~ ~,os~, `~ Proposta:  `' ' ~ ~- ~ ~ ~ 

Proponente: t 4-t A 1-1N &O N ta -t- \ J`-' A L 6 O 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

~ 

B 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

o s ,



D 

E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

f 

F 

G ~ ~ 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

É 
Ry►t+o~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICA 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

_= '--

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH " 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

,= " 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  Cc) P 4b a~ 

Proposta:  ` V ©  S '~;~ ,L ~ S 

Proponente:  _2Sf Çfl \ Q C~ ~(v C )CC & 
Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



D 

E 

F 

G 

H 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

4 

I t 

~C 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

Oct 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

~- 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH =' 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ✓ " 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

f ~—

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

í~ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 
i 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL (1: 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  -~ A \J t tl`v€ +fLIU G T 

Proposta:  L~v ~ L S v~r` L t~'~ V ('~~ ~ ~,~,~ ~ES 

Proponente:  ~~~; i~ L\J e~ l dO r ceS
~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

~ s 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

A 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~ 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

F 

r 

H 

I 

DE t,
~ 

Q +~.r..rr~rrM► 

~tuw+os 

C., 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL; 

~ 

~ti 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FISICAS 
UI? 

j 
Rul 

Pontuaçã~" 
Máxima 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra 

I 
Proponentes do gênero feminino / 

J 
Proponentes negros e indígenas / 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURIDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH V 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 
~~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  CLt4.At0. pQV 1. t`)T~ (LN cYC 

Proposta:  

Proponente: 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

~ 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~ tl 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Au 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência V  e 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N . 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO V. 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  t'\ O ~- fL. St- '.X) 

Proposta: C  C r  \\J  (~ ~ 

Proponente: o  c..S 1-N

Parecerista : Michei le Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313 •20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

i t-
I { 

A 

~ 

CRITÉRiDS OBRIGATÓRIOS 

Descriçãu do Cfitprio 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para tins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

corno um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

~ ; 

B 

f 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 
~ 

~ 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

I 



D 

E 

~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

a~ 

so 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
R~b'rio~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

.~--

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor I0H 
`—

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL `-

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL / 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 
I) 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  t`&OS`c-- (zA \- '3 S 

Proposta:  Ç  - 'J C . N C` c' R J C) 

Proponente:  V r do a  D -~ ) cn Rt2.. 1 c 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

I 

6 Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

~ , 

A 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



~ 

D 

E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 
í 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS ~~----'! 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

~-

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas ~~ , 

Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados,

periferias e regiões de menor IDH D 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL:  
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria: U f,pCOC .C~ 

Proposta:  P- _'' ('•W fl w -m 

Proponente:  Or\c LLCM end cL th  S 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 

aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

E 

F 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H ! execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FISICAS ~w 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

/^ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH .1 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 
~~ 



ANEXO VI F~ 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  V t O C Lj C 1\ 

Proposta:  G p ~((\ S% _~, 

Proponente:  Q-r~ E 1LC Çüc 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 

A 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

J 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS R~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres i 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ✓ 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \ t C C l.-~ ÇE f~ 

Proposta:  <` ~ ó So<cirno, 

Proponente:  CL i 0 dc> L, Q U-' 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 

Pontuação 
Máxima 

A 

objetivos, justificativa e metas do projeto — A 
análise deverá considerar, para fins de avaliação e 

valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

`, 

~ 
Relevância da ação proposta para o cenário 

cultural de Vargem Grande 

B 
A análise deverá considerar, para fins de avaliação 

e valoração, se a ação contribui para o 
enriquecimento e valorização da cultura do 

município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

E 

F 

~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

I 
E 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 

~ 

S 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

JO 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo V 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH -~ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL i 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 

~~ 



Categoria: 

Proposta: 

ANEXO VI
V 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Rub~io~ 

V ► ~ ~.,--~ ~u ~ ~, ~ 

\•Vo 
Qajxj 

_ ~` ~~a c~Qm~6L

Proponente:  C ~.ü-~ d uc 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

A 

B 

E 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



! ~ _ Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

F 

~ 
G 

H 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

f 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS
C 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL / 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~S



AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

ANEXO VI 
V 

~ Fu 

LPG VG - AUDIOVISUAL 
t) ` 

~ y 

Categoria:  \1 ! 0ÇoC\_ 1 

Proposta:  2 S KC 1\ S t s 

Proponente:  e cX c Cc»Th Jj\C 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

A 

B 

C 

Pontuação 
Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

~ 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

l 1 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

J 
H ' execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



\( 1I~ ~
 ~ ~ . 

(U)

V 

Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS R~rr 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

ç 

Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

`f

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH i 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



Categoria: 

Proposta: 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Proponente: 

oc  ~ (2~ 1Oc`o~- ._ CQ, t0.. 
C.v - C~±~ C ~-10~►~ S j  c~-, Sot~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



~—_ 

D 

E 

I 

F 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
.rl 

Ru1> 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino _ 

c 

J 
Proponentes negros e indígenas 

— 

K 
Proponentes com deficiência 

-~ 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

_. 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~ '~ 



Categoria: 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Proposta:  C 1≥k ck 1'\Q , —  ^f1Q T\JY3 

Proponente:  t—AO-'c Ct~ ( ?er jíc~, cÁ 
Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
3 objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

~o 



D 

E 

~ ~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
R u6►IOi 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 1

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social f 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
!/ 

OBSERVAÇÕES: 
TOTAL DE PONTOS GERAL: CJ 

~ fI1 t f c1~ 
C 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  1) t ~Co CAP {~ 

Proposta:  IÇw,nu _ ~-~ _ 
(( 

 ~ 1 C .. c ' ~ 

Pro oneme:  \ j O J.-' O -.VQ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C i 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

'yo 

~ ~~ 



D 

i 

É 

E 

G 

F 

H 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS \' ' 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH ~-

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

--

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH ~-

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~S



ANEXO VI il. 
V 

LPG VG - AUDIOVISUAL Rum 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \» o Ci-1 c - f\ 

Proposta:  1\'-

Proponente:  Q~`Q 
\/ ci.. ~c r ' cO 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los.. . 

ço 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~s 



ti

Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

~ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 
l 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
/. 

OBSERVAÇÕES: 
TOTAL DE PONTOS GERAL: 

/Ql )U ~ ~ -Q 

~ 

E~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \ C L c € A 

Proposta:  
~' `t►2d Cr~~C-vve . A " ' 

Proponente:  1 AjJ ÇU ~S 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

I 



D 

G 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

(Q 
Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H ! execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Ru~na~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH --- 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

0O 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

f 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

/ 
C 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 
~ 



Categoria: 

Proposta: 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Proponente: 

rt( ~L..,n ~.0.. ~1 ~~_ vc:-'?j. 
'► 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
I 

~ 
Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Pontuação 
Máxima 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

-vo 



D 

~ 

E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
Ru,tir 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

r~ 

J

Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL T `

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados. 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  U 1\ 

Proposta:  Ol\ LQ 

Proponente: e ~~. °~~ é 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

~ 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

C 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



D 

E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

(o 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

05 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS
1~Y177i1~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

i 
' 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

OBSERVAÇÕES: 
TOTAL DE PONTOS GERAL: 

~ - 
C Vj-m C;((~--rr~ ~c~ (~ ) L~Y1J~ C/vk±' 

..~ ~ 

~~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  V C_ Lati EJ 

Proposta:  k Z~~(~ C Ç'3 )QC (LO 

Proponente:  K LE ~ ~O ) C ~ b1 o CM YL'O 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabra! , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

J~ 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 
i 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
E comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

J~ 

t Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

~ 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

(o 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS '

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH --~ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL / 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

.~ 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL t/ 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



D 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \) ~C~ CL.c C I\ 

Proposta:  C d Q~>r - t L ~-+Q,~t~.OJii 

Proponente:  I t t í`  &c d- - l~.- 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

~ 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



PONTUAÇÃO TOTAL: 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

~a 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

ij

N  o 
PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Au 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

f 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

OBSERVAÇÕES: 
TOTAL DE PONTOS GERAL: 

, 

~kA : ~ i i'

&fUa cLi p Q .Ç3 



i 
ANEXO VI T 

LPG VG - AUDIOVISUAL C) 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  U k ~CoC E- f 

R~+r~wt 
~ ~ 

Proposta:  
r~ 

Jv c4c . 

. w&) `Q O UZ bi Proponente: 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

J 

Pontuação 
Máxima i 

É 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
C aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

I histórica vulnerabilidade econômica/social. 



E 

F 

G 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
Ru~w 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I Proponentes do gênero feminino f_ 

J 
Proponentes negros e indígenas 

- 7 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
J 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~ ~ 



DE l~Ci

q FI+ ~-ANEXO VI v -

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  o (L. ~-XP* 1 
(

Proposta:  daCQ AcS Ca-1n~& *Z) Ç 

Proponente:  -Thwc ±d5c-'t-- Coz~.tcJ c-k 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

iRudriw 

Pontuação 

Máxima 

J~ 

~ 



E 

4 

i 

F 

G 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

w~ 
PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICA *uor ,/ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

—

J 
Proponentes negros e indígenas 

~J 

K 
Proponentes com deficiência 

--

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH ✓—

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

`~ 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH --

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social / 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 
~ 



h 

ANEXO VI
u ~ 

LPG VG - AUDIOVISUAL

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \) 1i O j\ 

Proposta:  'lScicLa X51 ►.' ' ~{o -~ , ~.Ck- 

Proponente:  OSÇc\.ti OtQ U-Ov 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 

~ 

Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A I como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 

visualizar de forma clara os resultados que serão 
obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~v 



D 

f 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

F 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

- 1

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do t 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item I 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

(O 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS ` ltubrio~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

—. 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
r 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI

V 
LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  vi~C~oC hC ~C 
, 

Proposta:  PtQ,11`4 r O Q LLANW /' \' kcdL :~ 

Proponente:  Wd, o -e1v& d.2 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

C 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

3 

I Pontuação 
Máxima 

í 

~v 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 
~ 



I , 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

~ 

E 

F 

G 

H 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

--~— 

~f 
~ 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 
} 

~ 
Q 

; 
; 
_ ~ 
f ~ 

PONTUAÇÃO TOTAL: ~ ~J 

----~ 
i 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 
V ,-

~ RuWioei 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



Categoria: 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Rubvio~ 

Proposta:  c s cck d to 

Proponente:  1R.Q.~notcL ~4, -uL.. E a c k C'riic., 
Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

1~ 

Identificação 
do Critério 

B 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Pontuação 
Máxima 

Aspectos de integração comunitária na ação 

{ proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 
avaliação e valoração, se o projeto apresenta 

aspectos de integração comunitária, em relação ao 
{ impacto social para a inclusão de pessoas com 

deficiência, idosos e demais grupos em situação de 
histórica vulnerabilidade econômica/social. 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

I Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H I execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

.~ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL / 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \) N~CoC !_t PE 

i, 

/Q fb  b~L/

t~ 
~ 

y+ 

1tu►iio~ 

~ 

Proposta:  dor  » - << \Zcr  1ytO h-SLL 

Proponente:  ) ,tics, (& 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

É 
~ ~ ~.....__.__....._._ _.~ ~ 

Identificação 
do Critério 

i 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

í ~ 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

JQ 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

DS 

~ , 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
U1 

~Ru rior 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

~O 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ¡—

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

OBSERVAÇÕES: 
TOTAL DE PONTOS GERAL:  i) 

7 
, C Or "A t 4 CQJY0 Ç (1,J,L -Qirr' LurL' ' o 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  U»~C f= C j- C- R 

Proposta: 

Proponente:   Rc'- L- 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

~ : 

E 

F 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G ' enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 

I africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

!~ ~ 

\(J



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS~~Itw 
c 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

/ 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

/ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social ✓ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \j k Ç. o C L\? Ç \ 

Proposta:  1 XO Lm~ ~ ~A x  ~ \~ ftLA J CA ~' 

Proponente: 5•~.~~-~~ ~~-~~º:. C~~ S~ ~v~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

~ 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

~~~ 

~ ~; 



E 

F 

G 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS L w 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

¡ --

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ¡, 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  A 

Proposta:  
 

Ç\ c  '1flCdO-' 

Proponente:  CddJm CJLOP DdiLL> Co\o&3 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

~ 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

~ 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



- 

`' ~~i~► 
h 
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Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

uUfl
PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS ., 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL _--

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados,

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social ,-

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL / 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~~ ~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  `i l\)E C_1-á . -+P 

Proposta: ~~ ~~? ~ I ~ S '  ~ r, 

Proponente:  c LuC. S Z 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

~ F
~ 

~~R~brwr 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 
Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 
~ 

jo 

3 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



~ 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 

o 

J&) Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo ~ 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Au / 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 

Proponentes negros e indígenas 
`s 

K 
Proponentes com deficiência 

/ 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

l —

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL / 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \J i nG0 C 

Proposta:  ~~2w W U U I\cL1S _  'b.. e'c 

Proponente:  dOmd -

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Pontuação 
Máxima 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação ' J 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
C aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

E 

F 

~ G 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Rum 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

~ 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

..—

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 
a



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  ' C~-' Ç t> 

Proposta:  Q1  -1- o CO,'yn im ) OC " 

Proponente:  O d 0., 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

3 
A 

B 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A analise devera considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

) f~ 



F 

~ ~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

ll _. 
A~~eiw i 

i ~. 

1 ,~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo U 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 
o 

J 
Proponentes negros e indígenas 

--

K 
Proponentes com deficiência 

s 

L 
Proponente residente em povoados, periferias,

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

s~ -

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 
r~ f

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
s~ 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 

~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  o CL. PQ ~3 
.~ 

Proposta:  ~ !~ k `~~~ X ~~ - CGk,r*CG.- 

Proponente:  f to`tZvc Cav~L CcLo P ua 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

I 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

o 



D 

E 

4 

F 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

DE 
tic~ 

(S ~ 

• _~~ YO~+̀ ' ~ 
~t Wl+ií~ 

_J f, v 

~ ~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Rub'$v~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

— 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL --

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

.f 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



DF 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

pila  1TQJ~
t? ~ 

Rutyq~ 

Categoria:  C L l (x \ 

Proposta:  3A' i~1 C u0 U) ) i(ksLOdi \.k Ut~~ 

Proponente:  ~  r&3 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

3 

Pontuação 
Máxima 



e. 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
E comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

H 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

f RuVa~ 
~ 

J~ 



yy 

Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSIC S 
R~~iio~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas -

K 
Proponentes com deficiência 

.-

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL - 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas `J

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

--

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI q ~~ 

LPG VG - AUDIOVISUAL

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  ~1t  D e -kQ C— ~ 

P ro p o sta :  &ÃC_ ~  l y C c.r,10 O 0 LL O 0IrnQ, ~ 

Proponente:  a~~Ç S~~ ~Qi~1aC`eoc 
Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

E 

F 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICA 
~tJrr 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas ~. 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL t✓ 
/ 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

+--

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

/ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \)è aC S 
~ 

Proposta:  ~ ~~r~v fl.suz Pn~p O2\ ' 

Proponente:  C w\ i- - 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

~ 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
! quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

f 

E 

i 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

~ 

F 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência f

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL t() C'

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

~~ l

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
/' 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria: U i t O C.L O€ B 

Proposta:  t(mco, c Co.St " 

Proponente:  %n€'--Q \4L 4 / iJ L. 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

~ 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Pontuação 
Máxima 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~1~ 



~ : 

D 

E 

F 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

Sn 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

o 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

j -

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~ ~~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \J -

Proposta:  ~ ~~~~ ~ — r~ 

Proponente:  b'niQ ~ 3 Tvuc'A~'u~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, "
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

~ 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 
á 



D 

E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 

{ 

africana, será acrescido S pontos nesse item 

' Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 
- 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 
~fv 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL O Ç 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI

LPG VG - AUDIOVISUAL 
'I, 

R 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL ~ 

Categoria:  \) 11 C C )—~~FC. 

Proposta:   ~' 

Proponente:  CJYT\AiJ\ ` ~.1~, ~c 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

~ 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



H 

D 

E 

1 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

J 
4 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Pontuação.
Máxima 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias,

regiões de menor IDH 
—

u 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL fl 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

~l 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

/-

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 



á Fts 

ANEXO VI V 

R~lyr+~ 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  OC .\Q( P. 

Proposta: 

Proponente:  j tr jvo9 i CX\O 
Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Pontuação 
Máxima 

J 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 

I

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

o 



D 

~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

H 

~ ---~--

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~ 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS-

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J 

Proponentes negros e indígenas 
~-

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

¡-

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

J~ 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH ~—

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



Categoria:  

Proposta:  

Proponente: 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

i~ L on n d.o ~I1L &xp  ls&'

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Pontuação 
Máxima 

SA 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

r—



D ~ , 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

~ 

G 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

~ 

~a Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS / 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino ,_

' I

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



E 

ANEXO VI 
j 

3 C\J1

v JT 

LPG VG - AUDIOVISUAL 
R 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \) Co U ~-\1A~ 
I 

Proposta:  cwuÉ  - `` E r, c`r . o S c o ' 

Proponente: ~Jti0vc.v~GC flnrQ~J aJ- ) ~ •~`~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

B 

C 

A 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e ! 

valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo uma coerência, observando o 

objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 

Máxima 

~ 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

~ 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

i 

~ 
~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 
v 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
w 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I Proponentes do gênero feminino 

J E,

Proponentes negros e indígenas 
.--, 

K
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 
j

C 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

f 

0 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

n 
TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  1, 

Proposta  t\p&)O z t J CO \Ç LL CJm ç 

Proponente:  O d kcm o 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

3 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

..~-.Y..~ ~ 

1 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

G 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
unge ••

R 

\ s 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH .f 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

--

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



Categoria: 

Proposta: 

ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

U c o C - Ç C-~ 

~ 
ltubrbr 

~ 

Ç1\\ L.to4N lCL~hOS -~ILyON J k 

Proponente:  `j o S~ rU E zE 1\ L-\J ~ S 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

~ 
J~ 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

3 
3 

f Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
E comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

G 

H 

i 
I 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

(o 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

o 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino r c— 

J 

Proponentes negros e indígenas 

K
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

r 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  V lQC o  C ~—L Ç 

Proposta:  11C YZAZÀ-c — r̀ r

Proponente:  ojru,L dc.- C'jj~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

F 
Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto - A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Pontuação 
Máxima 

-s ~ 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~ ~ 
3 

-j 



~ 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

F 

G 

H 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

I 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

3 

F1~ 
u 

(O 

--H 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH --~ 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 
l 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 
l 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou socia► 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  U i t~C-O C l t~ 

Proposta:  `F 'r c ç of ~-

Proponente:  ~1-CAUt~Q, R.Q- x'\O Q \.OLLç O 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~o 



Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
D planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

E 

F 

G 

H 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

SO 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

J 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Ru~+w 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 
o 

J 
Proponentes negros e indígenas 

/ 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 
/ 

f 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

.í 

U 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

—~ 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

!í . 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



DE 
L/~~~ 

ANEXO VI

Q i1~ 
LPG VG - AUDIOVISUAL V 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  

Pro posta:   ÇY1 a \ r1, Cl.y 
—

 
V
 C d%- 

Proponente:  ' Q,ucL & Q ( ~ ,t- £c  ) .~vndcu. 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

C 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

~ ~ 



D 

E 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido S pontos nesse item 

~ 

~ K? 

~J 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 
~ 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS It 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

(J L) 

J
Proponentes negros e indígenas 

K
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH / 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ,%

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social / 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  \) Go C, 1~~~ 

Proposta:  b 0(J≥ .^, - L~►,%uL 'QQ 

V ~ 

Ru ri~r 
~ ~ 

Proponente:   flíA, ia.- w±W.Y-s) ~ ~.~Q- dc e-'~ 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Pontuação 
Máxima 

~ 

j C' 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



G 

D 

4 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 
~ 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Jo 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 

} 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS Rubras 
/ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

k 
l~ 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL f 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

cio 



ij 

ANEXO VI ~ fr  1-tJ 7 ~ 
V 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  o C 1- tp E C3 

Proposta:  Rc,L ~o ~~~~mrQ~~, ~ncr~ ~e Vn ~Cl~ ;u.%;~CC ~.y ~ 
Proponente:  \ ' ~Çb... óO5 SGt1 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 



F 

G 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
H execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: ~~~ 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 
RuO~io~ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K —
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH ~_-

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL _ 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

R~bries 

Categoria: O ( l—i-P E B3 

Proposta: ,~,fl,~, i`n ,tk ~►~ ~ a ~~~~ 

Proponente:  \) jn1r, of ( w \jO) dj

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

A 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

f Pontuação 
i Máxima 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
B e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

C 
~ 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

S~ 



F 

D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
G É enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execução da contrapartida proposta pelo agente 

cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 
l 



Bônus de 5 pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH / 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL ~-

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

i 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 

TOTAL DE PONTOS GERAL: 
OBSERVAÇÕES: 

~. 



ó FIs 
ANEXO VI t,7 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  O C_ Ll Ç €. 4~ 

Proposta:  ~'c~~kinbo << `C- r o T-o ~ ' 

Proponente:  fl.tJ rnck U cL 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 

Identificação 
do Critério 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 
~ 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 

Pontuação 
Máxima 

~~% 



} 

D 

E 

F 

G 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 
Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 

mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-

los. 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

em relação às atribuições que serão executadas por 
eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros dos 
membros da ficha técnica). 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. 

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~ 



Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 
~ 

RYM~ 
PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino 

J
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

L 
Proponente residente em povoados, periferias, 

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL , ¡—

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH 

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

TOTAL DE PONTOS GERAL: 

OBSERVAÇÕES: 

/ 
~ 



ANEXO VI 

LPG VG - AUDIOVISUAL 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

Categoria:  0 UQA CTh 

Proposta:  ~~ S ~ ~ ~ O tN " 

Proponente:  O Çc) AÚ O Ì1 1 E~.' J 

Parecerista : Michelle Nascimento Cabral , CPF Nº 515.734.313-20 

Notas de 0 a 10 pontos 
~ ~ 
I ~ i 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

Qualidade do Projeto — Coerência do objeto, 
objetivos, justificativa e metas do projeto — A 

análise deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, 

A como um todo uma coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 
visualizar de forma clara os resultados que serão 

obtidos. 

B 

C 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Vargem Grande 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação 
e valoração, se a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 
município. 

Aspectos de integração comunitária na ação 
proposta pelo projeto - considera-se, para fins de 

avaliação e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, em relação ao 

impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de 

histórica vulnerabilidade econômica/social. 



D 

Coerência da planilha orçamentária e do 
cronograma de execução às metas, resultados e 
desdobramentos do projeto proposto — A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentária, sua execução e a adequação 

ao objeto, metas e objetivos previstos. Também 
deverá ser considerada para fins de avaliação a 

coerência e conformidade dos valores e 
quantidades dos itens relacionados na planilha 

orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 4

E 

Objetivos e Metas do projeto proposto — A análise 
~ deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 

comunicacional com o público alvo do projeto, 
mediante as estratégias, mídias e materiais 

apresentados, bem como a capacidade de executá-
los. 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas — A análise deverá considerar a 

carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não 

í 
i em relação às atribuições que serão executadas por 

eles no projeto (para esta avaliação serão 
considerados os currículos dos membros dos 

membros da ficha técnica). 

G 

Trajetória artística e cultural do proponente — Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 
enviadas juntamente com a proposta. fi

Se o proponente apresentar certificado de mérito 
cultural, ou for de origem quilombolas, matriz 
africana, será acrescido 5 pontos nesse item 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 

execução da contrapartida proposta pelo agente 
cultural 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

~ 

I`

,S _ 
) 

L~ 
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Bônus de S pontos, pontuação extra, conforme critérios abaixo 

PONTUAÇÃO BONUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

Proponentes do gênero feminino 

J 
Proponentes negros e indígenas 

K 
Proponentes com deficiência 

~¡ 

L 
Proponente residente em povoados, periferias,

regiões de menor IDH 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL —' 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS SEM CNPJ 

Identificação do 
Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

M 
Compostos majoritariamente por pessoas negras ou indígenas 

N 
Compostas majoritariamente por mulheres 

- - --

O 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos sediadas em povoados, 

periferias e regiões de menor IDH ~l-

P Temáticas sobre: pessoas negras, indígenas, pessoas com 
deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais 
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL

OBSERVAÇÕES: 
TOTAL DE PONTOS GERAL: 

jaZpcalZT( ,c ~ E!'vt~C~ C E,C^,L A 


